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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO;

s SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS E
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO UNITÁRIO.

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS,
JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
8 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, PODENDO SER

PRORROGADO.

VALOR:
R$ 225.999,00 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL E NOVECENTOS E
NOVENTA E NOVE REIAS).

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE CONFERÊNCIA DE QUALIDADE E
QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL,
ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA.

85485-000 - Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212
itura(Dtresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/0001-68
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ESTADO DO PARANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 18 de julho de 2024.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS,
CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº
14133/21

14. O Município de Três Barras do Paraná, por meio das Secretarias Municipais,
apresenta a necessidade de adesão ao uso de uniformes distribuídos aos servidores
públicos. Os uniformes, compostos por camisetas, camisas, jalecos e coletes, não apenas
padronizam a aparência, mas também ajudam a identificar os servidores e profissionais
em suas respectivas áreas de trabalho,

12. O objetivo principal é promover e fortalecer os serviços públicos oferecidos à
população, garantindo um atendimento de qualidade e proporcionando bem-estar aos
usuários das redes municipais. Além disso, visa oferecer um atendimento diferenciado
às pessoas inseridas nos programas, seus familiares, bem como aos funcionários e
atendentes que desenvolvem esses serviços e programas.
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1.3. Portanto, considerando todos os aspectos mencionados, há a necessidade de

aquisição dos materiais para viabilizar as ações demandadas e estendidas à população.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.1. As quantidades e valores foram estimados com base na média das ações realizadas
em períodos anteriores, bem como nas ações previstas para o futuro. Portanto, o objeto
do presente processo deverá atender às especificações técnicas e quantidades descritas
nas tabelas a seguir:
Lote nº 01: Aquisição de Uniformes

VALOR | VALOR
trem | oro [uno DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIT. | TOTALRS | (ns)

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA |
67% POLIESTER 339% VISCOSE, COM GRAMATURA DF 160G/M?, À
GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO.
CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO
CANELADO, COM LARGURA DE CM (ACABADA), COM FIO TINTO

| 100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA
15090 | un | INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. |

[UN | na PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM
GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM,
NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA
GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS
E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS
CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS |
PELA SECRETARIA DESTINO. |
CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA |
67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE 160G/M?. A| GOLA VOU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,

| CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO
CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO |
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. |
NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM |
GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM.
NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA
GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2.0 CM LOGOS |
E ESCRITAS EM BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS| CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS
PELA SECRETARIA DESTINO.
AMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA

LONGA, ESTILO SLIM FIT. COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO
NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO,
39% ELASTANO, GRAMATURA 136g/M A G/M, COM ACABAMENTO
DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE
FRONTAL DO PEITO MEDINDO 2X CM, BORDADO DE ÓTIMA
QUALIDADE, CORES A SEREM ESCOLHIDAS PELA
ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS.
BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33% |4 | 90 | UN | POLIÉSTER, COM S GOMOS, ABA DE 30CM, COM REGULADOR DO | 52.96 | 476640
DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO

60,00

2 [30 | UN 6443 | 1932900
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TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, CORES A SEREM DEFINIDOS PELA
SECRETARIA RESPONSÁVEL
COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS

5 | 100] un | CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA PESSOA E) (25; | 675600
BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS
OS TAMANHOS pis
CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE ACM, COM 3 BOLSO
LATERAL, TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO
MUNÍCIPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO
B CM, DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA RESPONSÁVEL.
AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE, TODAS AS» | up | un [CORES ETAMANHOS, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO DEALTA| QUALIDADE MEDINDO & CM, DESENHO DEFINIR COM| SECRETARIA RESPONSÁVEL| JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150 GR COM
BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO INTERNO ZÍPER DE ALTA
QUALIDADE, BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO 8 CM NA

8 | 200 | UN | FRENTE E ESCRITA NAS COSTA A SER DEFINIDA MEDINDO 30X3, | 142,00 | 29.560,00
FILETE NAS LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS CORES
E TAMANHOS, DESENHOS À SER DEFINIDAS PELAS SECRETARIA

| DES
CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE INGL
PREMIUM 55.59, ALGODÃO 429% POLIESTER, 2,5% ELASTANO
COM FAIXA DO PÉ DE COLA, VIÊS EMBUTIDO NAS MANGAS E
DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2 BOTOES NA
GOLA, NO PEITO BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA
SECRETARIA EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO
MEDINDO 8CM, NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA OU
DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 30
CM, NAS MANGAS BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA
SECRETARIA EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 8 CM,
COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS,
DESENHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.
TALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINE COM BOLSO,
BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE,
TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS À SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA DESTINO o
JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO
DO MUNICIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS
TAMANIIOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO. PELA
SECRETARIA DESTINO,
CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRV HF COM TOS| POLIESTER COM PROTEÇÃO UV 50+, GOLA E PUNHO EM RIBANA

| 2 100 | UN | PERSONALIZADA, SUBLIMAÇAO TOTAL DA PEÇA, TODOS 0S| 52,13 5.213,00
TAMANHOS, CORES E DESENHOS À SEREM APROVADOS PELA| SECRETARIA

VALOR MÁXIMO [=55500

6 [130 | un 9646 | 12.539,80

8246 | 824600

9 | 700 | UN 6926 | 4848200

10 | 200 | UN 7146 | 1429200

nu | 60 [UN 6386 | 510880

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

Foi realizado pesquisa de preços com 03 fornecedores do ramo de confecções,
resultando em um investimento máximo de R$ 225.999,00 (duzentos e vinte e cinco mil
e novecentos e noventa e nove reais).
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4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
Na presente data, o Município não possui Ata de Registro de Preços vigentes

para a prestação dos serviços acima descritos, evidenciando a necessidade da abertura
de processo licitatório.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

Servidores da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS
a) Estudo Técnico Preliminar;
b) Pesquisas de Preços.

CLEBERSO)
Secretário Municipal de Ad;

ELIZA BORTOLANZA
Secretária Municipal de Educação e Cultura

GAMA

MARIA CRISTINA GUSSO
Secretária Municipal de Ação Social

Secretário Municipal de Cultura

Winlg RIate”
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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BNP
Secretária Mi

NIR APARECIDO Rí
Secretário Municipal de Esportes

Cali =ISTIAN E
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

14. O Município de Três Barras do Paraná, por meio das Secretarias Municipais,
apresenta a necessidade de adesão ao uso de uniformes distribuídos aos servidores
públicos. Os uniformes, compostos por camisetas, camisas, jalecos e coletes, não apenas
padronizam a aparência, mas também ajudam a identificar os servidores e
profissionais em suas respectivas áreas de trabalho.

1.2. O objetivo principal é promover e fortalecer os serviços públicos oferecidos à
população, garantindo um atendimento de qualidade e proporcionando bem-estar aos
usuários das redes municipais. Além disso, visa oferecer um atendimento diferenciado

às pessoas inseridas nos programas, seus familiares, bem como aos funcionários e
atendentes que desenvolvem esses serviços e programas.

1.3. Portanto, considerando todos os aspectos mencionados, há a necessidade de
aquisição dos materiais para viabilizar as ações demandadas e estendidas à população.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO
n

2.1. 0 presente Estudo Técnico Preliminar fundamenta-se na Lei Orçamentária Anual,
que prevê despesas com a aquisição de uniformes para os servidores municipais. A
inclusão desse item visa garantir que os servidores estejam adequadamente
uniformizados, proporcionando maior padronização e identificação no exercício de
suas funções.

2.2. Embora essa contratação não estivesse originalmente incluída no Plano Anual de
Contratações, ela passará a integrá-lo a partir de julho de 2024, considerando a
necessidade identificada e a importância de garantir uniformes adequados para todos
os servidores.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II

3.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
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necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada,
conforme as necessidades das Secretarias Solicitantes.

3.2, Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

3.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

3.4. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no
que se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso.
3.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado
para o fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o
Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis
3.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com
o apresentado na proposta.

3.7. Qualificação Técnica:
3.7.1, Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa
Jurídica de Direito Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão
da empresa para desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto,
atestando a qualidade e a entrega dos produtos cotados.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1, A necessidade de aquisição de uniformes, incluindo camisetas, camisas polo,
camisas sociais, jalecos, calças, coletes, jaquetas, aventais e bonés, para atender
às necessidades da administração pública municipal, para atender à demanda da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná
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Administração Pública Municipal está detalhada na tabela que especifica os itens
essenciais. Esses itens serão incluídos no processo licitatório por meio do Sistema de
Registro de Preços, visando suprir
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

s necessidades desses materiais por um período de

4.2. As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas
projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das necessidades da Administração Pública.

4.3. A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas na tabela a seguir,

distribuídas em 12 itens. Dessa forma, o licitante deverá atender ao objeto do presente
processo, respeitando as especificações técnicas e quantitativos:
Lote nº 0: quisião de Uniformes

ITEM | QTDE [UNID

1 [1000 | un

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA
679% POLIESTER 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE 1606/M?, A
GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,
CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO
CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA.
NA PARTETRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLI
COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO
MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA

| GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS.
[E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS
CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS À SER DEFINIDAS

(PELA SECRETARIA DESTINO.

2 | 300 | UN

3 [100 | un

TCAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA
6706 POLIESTER 336 VISCOSE COM CRAMATURA DE 160G/M?.A
[GOLA W OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,

CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO
CANELADO, COM LARGURA DE 1CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA Di
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA.
NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO
COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO
MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA
GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM LOGOS
EESCRITAS EM BORDADE DE ALTA QUALIDADE, DIVERSAS CORES.
DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO.
CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA
LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU
NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3%
ELASTANO, GRAMATURA 1368/M A G/M, COM ACABAMENTO DE
QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE
FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM, BORDADO DE ÓTIMA
QUALIDADE, CORES A SEREM ESCOLHIDAS PELA

STRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS
a | 90 [UN

ER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM REGULADOR DO

E VALOR | VALOR
DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIT. | TOTAL

89 | (Rs)

DO UMOAÃO| 5756 | 57.560,00 |

ERÁ SER COSTURADA
6443 | 1932900

BOLSO FRONTAL, TECIDO

15146 | 1514600

ECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33%] 5595 | 476640
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DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICIPIO
TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, CORES A SEREM DEFINIDOS PELA
SECRETARIA RESPONSÁVEL

100 un
COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS
CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA PESSOA E
BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS
OS TAMANHOS

6756 675600

130 un
CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE +CM, COM 3 BOLSO
LATERAL, TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO MUNÍCIPIO
BORDADO DE ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO 8 CM,9646 1253980

100 un

DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA RESPONSÁVEL.
AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE, TODASAS
CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA
QUALIDADE MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM
SECRETARIA RESPONSÁVEL

8246 824600

200 un

JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150 GR COM
BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO INTERNO , ZÍPER DE ALTA
QUALIDADE, BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO 8 CM NA
FRENTE E ESCRITA NAS COSTA A SER DEFINIDA MEDINDO 30X3,
FILETE NAS LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS CORES E
TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS PELAS SECRETARIA
DESTINO, so

14280 28.560,00

700 ux

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE INGLES
PREMIUM 55.5% ALGODÃO 429%,POLIESTER, 2,59% ELASTANO
COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÊS EMBUTIDO NAS MANGAS E
DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2 BOTOES NA
GOLA, NO PEITO BRASÃO DO MUNÍCINO OU LOGO DA
SECRETARIA EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO
MEDINDO 8CM, NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA OU
DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 30
CM, NAS MANGAS BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA
SECRETARIA EM BORDADO QU TERMOCOLANTE MEDINDO 8 CM,
COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS,
DESENHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

69,26 ag48200 |

10 200 ux
TALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINICON BOLSO, BRASÃO
DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS
TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA
SECRETARIA DESTINO.

7146 14.292,00

u so UN
JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO
DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS
TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA
SECRETARIA DESTINO.

6386 saosao

12 109 UN
CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100%
POLIESTER COM PROTEÇÃO UV 50+, GOLA E PUNHO EM RIBANA
PERSONALIZADA, SUBLIMAÇAO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS
TAMANHOS , CORES E DESENHOS A SEREM APROVADOS PELA
SECRETARIA,

s2a3 521300

VALOR MÁXIMO 225.999,00)

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1. Foi realizado pesquisa de preços com 03 fornecedores do ramo de confecções,
resultando em um investimento máximo de R$ 225.999,00 (duzentos e vinte e cinco

mil e novecentos e noventa e nove reais).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -
CNPJ 78.121.936/0001-68 -

EP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
:licitacao(Qtresbarras prgovbr



Prefeituro Municipal de Três Barras do Paraná

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 323.590,00 (trezentos e vinte e três

mil é quinhentos e noventa reais), conforme descritivo de itens, quantidade e valores
do item 4 do presente ETP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

7.1, A solução mais viável para a contratação será a aquisição por itens, através de de
fornecedores habilitados, mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se
tratarem de itens comuns.

7.2. 0 processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio
do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso em virtude de não vincular a
Administração ao total licitado, logo podendo viabilizar as contratações conforme as
necessidades.

7.3. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e
emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as descrições determinadas
em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens
adquiridos,

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VIH

8.1. A realização do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços deverá ser
processada por item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da
solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável.
Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto,
podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empr
distintas sejam contratadas.

Au. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras,prgovbr



Prefeitura CHMlunicipal de Três Barras do Paraná

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX

'o Preliminar com a melhor9.1. O objetivo é receber o objeto deste Estudo
qualidade possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado. Isso visa atender
às necessidades das secretarias solicitantes e garantir a qualidade do atendimento à
população do município. A aquisição de uniformes de qualidade contribuirá para a
padronização, identificação e profissionalismo dos servidores municipais, refletindo
diretamente na eficiência e na satisfação dos serviços prestados.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º,
INCISOX

10.1. Todas as providências necessárias foram adotadas antecipadamente. Além disso,

os itens a serem contratados e os quantitativos desta contratação estão de acordo com
o espaço disponível para armazenamento adequado.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.11. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

12.1. A Administração Pública Municipal apoia e coopera com todas as iniciativas de
sustentabilidade. A priori, os produtos que serão adquiridos não apresentam
potencial de risco ambiental

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO
xi

13.1, Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade de realizar a licitação na
modalidade PREGÃO, de forma ELETRÔNICA, utilizando a natureza REGISTRO DE
PREÇOS e o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO. O objetivo é a AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr



vd Prefeitura C/lunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Três Barras do Paraná, 18 de julho de 2024.

BORDIM
ministração e Planejamento

Ba Temp.
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

MARIA CRISTINA GUSSO
Secretária Municipal de Ação Social

Secretário Municipal de Cultura

UMolido AL
WALDIR ANTÔNIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Dália nf Lala
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR

Secretário Municipal de Esportes

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail icitacaoQtresbarras prgovbr
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L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

LE: 90910704-02
IDA DOS PIONEIROS, 687 SL 02 CENTRO CEP 85.470-000.

CATANDUVAS — PARANÁ
(AIL: hllicita(Dhormail.comFONE (45) 9.91369517 E

Orçamento P/ Prefeitura de Três barras do Paraná
VALOR

UNITÁRIOITEM | QTDE | UNID PRODUTO VALOR TOTAL

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA
MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM GRAMATURA
DE 160G/M?, A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA
COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA
RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE
3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NAo O a
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA1 | 100 | un era] 5500 55.000,00
AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER
APLICADO UM GALÃO COM MESHO TECIDO DO CORPO,
COM LARGURA DE ICM. NO MEIO DAS BARRA DO CORPO
REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS
COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E ESCRITAS EM

[BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES
| DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS

PELA SECRETARIA DESTINO.
CAMISETA MANGA TONGA, CONFECCIONADA EM MEIA
MALHA 679% POLIESTER 33% VISCOSE, COM GRAMATURA

| DE 160G/MP. À GOLA V QU REDONDA COM RIBANA NA
COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA

e RETIÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE
3H (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA
COR A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA

Da los | um [NTERMAMENTE com guia ovemLoque DE UMA] q an
AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER
APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO,
COM LARGURA DE ICH. NO MEIO DAS BARRA DO CORPO

| | REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS.
COM LARGURA DE 20 CM LOGOS E ESCRITAS EM
BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES
DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS
PELA SECRETARIA DESTINO,

3 100 | UN [CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA | 145,00 14.500,00
LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO FRONTAL,
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CNPJ: 43.633.330/0001-27

LE: 90910704-02
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687 SL 02 CENTRO CEP 85.470-000.

CATANDUVAS — PARANÁ
FONE (45) 9.91369517 EMAIL: hlicita(Ohormail.com

TECIDO NEW SAVILE, COMPOSIÇÃO 62% POLIESTER, | T
35% ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 1369/M A

| G/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO

| MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE FRONTAL DO PEITO
MEDINDO 8XB CM, BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE,
CORES A SEREM ESCOLHIDAS PELA. ADMINISTRAÇÃO,
TODOS OS TAMANHOS
BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E
33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM
REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC,9 | UN e E 55,00 4.950,00
BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 6,5 CM,
CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA
RESPONSÁVEL

COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA |
AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA
PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA |
QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS

100 UN 65,00 | 6.500,00

CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE 4cM, COM 3
BOLSO LATERAL, TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO

130 | UN |DO MUNÍCIPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE NA PERNA | 95,00 12.350,00
MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA
RESPONSÁVEL.

| AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE, TODAS
AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO MUNICÍPIO

100 | un 85,00 8.500,00
BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO 8 CM,
DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA RESPONSÁVEL

JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150 GR |
COM BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO INTERNO ,
ZÍPER DE ALTA QUALIDADE, BORDADO DE ALTA

| QUALIDADE MEDINDO 8 CM NA FRENTE E ESCRITA NAS
20 | UN 150,00

COSTA A SER DEFINIDA MEDINDO 30X3, FILETE NAS 30.000,00
LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS CORES E

[TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS PELAS
SECRETARIA DESTINO. |

mo | UN [CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE) 20,00 49.000,00
INGLES PREMIUM 55.59, ALGODÃO 42% POLIESTER,
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2,5% ELASTANO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VEES|
EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA ABERTURA E
BARRA DAS MANGAS, 2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO
BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM
APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO MEDINDO 8CM ,
NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA OU DO
MUNÍCIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO
30 CM, NAS MANGAS BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO
DA SECRETARIA EM BORDADO OU TERMOCOLANTE
MEDINDO 8 CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS
AS CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS
PELA SECRETARIA DESTINO.

|3ALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO,
BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA

10 200 UN 70,00 14.000,
QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS ooo

A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA DESTINO. |
JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, |

BRASÃO DO MUNÍCIPO EM BORDADO DE ALTA
nu so UN 60,00 4.800,00

QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS
A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA DESTINO.

CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100%
POLIESTER COM PROTEÇÃO UM 50+, GOLA E PUNHO EM

12 | 100 | UN |RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇÃO TOTAL DA PEÇA, | 55,00 5.500,00
TODOS OS TAMANHOS , CORES E DESENHOS A SEREM|

| |pprovaDos PELA secReTaRIA, |
194600

TOTAL |224.600,0 |

|
Validade: 60 dias

goub

Catanduvas, 11 de julho de 2024.
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H L MANICA LTDA
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HEITOR LUIZ MANICA
cpF: 220.381.160-91
RG: 4.019.289-1
REPRESENTANTE LEGAL



DIBA UNIFORMES LTDA
CNPJ: 21.382.611/0001-11
RUA ALTAIR SINHURI, nº 58 PARQUE INDUSTRIAL
GUARANIACU - PR

ITEM qr UNID PRODUTO VALOR
UNITÁRIOVALOR TOTAL

1000 um

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA
MALHA 675% POLIESTER 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE
1606/M?, À GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA
LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM
DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA),
COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, À CAMISETA
DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

| OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA
[GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO

DO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO MEIO DAS.
BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE
DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 20 CM, LOGOS E
ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS

5 DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS

27) 57.800,00

300 UN

CAMISETA MANGA LONGACONSECCIONADA EM MEIA
MALHA 679% POLIESTER 3354 VISCOSE, COM GRAMATURA OE
160G/M. à GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA
LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM
DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA, |
COM EO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA |
DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIA DA
GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO
TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO MEIO DAS]
BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE
DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CH LOGOS E ESCRITAS.
EM HORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES

DESENHOS E TODOS OS TAMANIIOS À SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO.

62,80 18.840,00

100 UN

CAMISA MODEIO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA
LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO FRONTAL,
TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 625% POLIÉSTER, 3596

| ALGODÃO, 2% ELASTANO, CRAMATURA 1362/M à G/M, COM |
ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO
BORDADO NA PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 6% CM,
BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SemEM
ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS |

15.950,00

ZA Lic DI



so UN (DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO

[Bone conrEcCIONADO EM TECIDO 675% ALGODÃO E 33%
| POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM REGULADOR |

MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 65 CM, CORES A SEREM
DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL

54,00 | 486000

100 uN
COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS
CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA PESSOA E |

| BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE,
TODOS OS TAMANHOS

67,80 6.780,00

130 UN |no MUNÍCIPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE NA PERNA

- E
CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE 4CM, COM 3
BOLSO LATERAL, TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO

MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA
RESPONSÁVEL.

9450 12.285,00

100 UN
AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE, TODAS AS
CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO DE
ALTA QUALIDADE MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM
SECRETARIA RESPONSÁVEL,

|
|

82,50 8.250,00

200 UN | MEDINDO 8 CM NA FRENTE E ESCRITA NAS COSTA A SER

[JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150 GR
COM BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO INTERNO , ZÍPER
DE ALTA QUALIDADE, BORDADO DE ALTA QUALIDADE

DEFINIDA MEDINDO 30X3, FILETE NAS LATERAIS DE OTIMA.
QUALIDADE, TODAS AS CORES £ TAMANHOS, DESENHOS A
SER DEFINIDAS PELAS SECRETARIA DESTINO.

14850
29.700,00

700 un

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE INGLES
PREMIUM — SSSMALGODÃO  AZIPOLIESTER, 25% |
ELASTANO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÊS EMBUTIDO NAS |
MANGAS E DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS,
2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU

LOGO DA SECRETARIA EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU
BORDADO MEDINDO ACM , NAS COSTAS ESCRITA NOME DA
SECRETARIA OU DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU
TERMOCOLANTE MEDINDO 30 CM, NAS MANGAS BRASÃO DO

MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM BORDADO OU|
[TERMOCOLANTE MEDINDO 8 CM, COSTURA DE ALTA |

Felrccus Dia.

QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS, DESENHOS A |

6999 48.993,000



SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO,

10 209
JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO,
BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE,
TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO

| PELA SECRETARIA DESTINO.
L

6990 13.980,00

u so
jiateco SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO,
| BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE,
TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO
(passem réemto

64,00 5.120,00

un

CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100%
POLIESTER COM PROTEÇÃO UN S0+, GOLA E PUNHO EM
RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇÃO TOTAL DA PEÇA,

| TODOS OS TAMANHOS , CORES E DESENHOS A SEREM
APROVADOS PELA SECRETARIA.

51,50 5.150,00 |

Validade:

TOTAL
R$
227.708,00

Ta
60 dias

Guaraniaçu, de 11 de julho de 2024.

docs Dita.
DIBA UNIFORMES
CNPJ 21.382,611/0001-11
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T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
CNPJ: 28.451.892/0001-66
TE: 9075841431
AVENIDA. SÃO PAULO, 338 CENTRO CEP 85.485-000.
TRÊS BARRAS DO PARANA — PR, FONE 045 9.91464663.
Email

Cotação de Preços
icitatshirtOoutlook.com

Sport

ITEM orDE UNID PRODUTO VALOR
UNITÁRIOVALOR TOTAL

1000 Ux

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA
MALHA 679% POLIESTER 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE
1606/M3, À GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA
LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM |
DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA),
COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, À CAMISETA
DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA
GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO
TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM, NO MEIO DAS
BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE
DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E

SORITAS EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS
CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS
PELA SECRETARIA DESTINO.

59,90 59.900,00

300 un

CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA
MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE.
160G/MÊ, À GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA
LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM
DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA),
COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA
DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA
GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO
TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE CM. NO MEIO DAS
BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE
DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM LOGOS E ESCRITAS
EM BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES
DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO.

19.650,00

100 UN CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA
LONGA, ESTILO SLIM F!T, COM OU SEM BOLSO FRONTAL,
TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 623% POLIESTER, 35%
ALGODÃO, 39% ELASTANO, GRAMATURA 1368/M A G/4, COM
ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICIPIO
BORDADO NA PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 6x8 CM,

ET 14.990,00
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BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM]
ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS |
BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33%
POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM REGULADOR

90 | UN |DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO| 49,90 4.491,00
MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 65 CM, CORES A SEREM
DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL

COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS
CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA PESSOA E100 UN É 69,90 6.990,00
BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE,
TODOS OS TAMANHOS

CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE 4CM, COM 3
BOLSO LATERAL, TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO

130 | UN |DO MUNÍCIPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE NA PERNA | 99,90 12.987,00
MEDINDO 8 CM, Di
RESPONSÁVEL.

ENHO DEFINIR COM SECRETARIA

AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE, TODAS AS
CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO DE10 | UN 7990 7.990,00
ALTA QUALIDADE MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM

| SECRETARIA RESPONSÁVEL.

JAQUETA MICRO FIBRA TACTEI. 100% POLIESTER 150 CR
COM BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO INTERNO , ZÍPER |

DE ALTA QUALIDADE, BORDADO DE ALTA QUALIDADE
200 UN | MEDINDO 8 CM NA FRENTE E ESCRITA NAS COSTA A SER 129,90 |

DEFINIDA MEDINDO 30X3, LETE NAS LATERAIS DE OTINA 25.980,00
QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS, DESENHOS A

| SER DEFINIDAS PELAS SECRETARIA DESTINO.

00 | TON | CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO MQUEINGIES | 6780 4746000
PREMIUM — 5559%ALGODÃO 42% POLIESTER, 2,5%
ELASTANO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÊS EMBUTIDO NAS
MANGAS E DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS,
2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU
LOGO DA SECRETARIA EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU
BORDADO MEDINDO CM , NAS COSTAS ESCRITA NOME DA |
SECRETARIA OU DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU
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Sport

[TERMOCOLANTE MEDINDO 30 CM, NAS MANGAS BRASÃO DO
| muNícIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM BORDADO OU
TERMOCOLANTE MEDINDO 8 CM, COSTURA DE ALTA
QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS, DESENHOS A
SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

10 20 | UN
JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO,
BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE, |
TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA DESTINO,

14.900,00

n so | UN
JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO,
BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE,
TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA DESTINO.

67.60 5.408,00

12 100 | UN

CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY EIT COM 100% |
POLIESTER COM PROTEÇÃO UN 50+, GOLA E PUNHO EM
RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇÃO TOTAL DA PEÇA,
TODOS OS TAMANHOS , CORES E DESENHOS A SEREM
APROVADOS PELA SECRETARIA,

49,90 4.990,00

TOTAL
199756
225.736,00

Validade: 60 dias

TRES BARRAS DO PARANÁ, de 10 de julho de 2024.

Ei
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA-ME
CNPJ: 28.451.892/0001-66
Hélio Nojchovsi Junior
Sócio Administrador
CPF: 073.612.329-65



ESTADO DO PARANÁ

Brefeitura Municipal de Três Barras do Pluvaná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 18 de julho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os
autos do processo referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS
SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, deverão
tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeo;

3- Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem
orçamentária;

4- Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos
para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento
de Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO:GUSSO:anseB6s00so
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituradotresbarras.prgovbr
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— dy CARY 4 Estado DO PARANÁ
Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

Rec

Três Barras do Paraná, 24 de julho de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

e Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 067/2024, em
especial, a página nº 023, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
225.999,00 (duzentos e vinte e cinco mil e novecentos e noventa e nove reais),
conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

o 9) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

à) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

do Paraná - PR
prgov.br
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

q) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

r) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00

s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
efou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CRCNºPR- 05274310

AV. Brasil, 242 - Fone:n Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121,9; ras. prgov.br
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Três Barras do Paraná-PR, 24 de julho de 2024.

Secretaria Municipal da Fazenda
Par: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO
CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES,
JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, passamos a analisar o impacto
orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação, de R$ 225.999,00 (duzentos e vinte e cinco mil e
novecentos e noventa e nove reais), está dentro dos limites orçamentários desta
municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo
ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo
dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

e) RE
CARMEM BRAI DRA RtAro
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br .



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A'

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES,

INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES,
JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.

1.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas na tabela do Item 2.3 deste
Termo de Referência.

1.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produtos cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não

permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A
er

2.1. A necessidade de aquisição de uniformes, incluindo camisetas, camisas polo,
camisas sociais, jalecos, calças, coletes, jaquetas, aventais e bonés, para atender às
necessidades da administração pública municipal, para atender à demanda da
Administração Pública Municipal está detalhada na tabela do Item 2.3 que especifica os
itens essenciais. Esses itens serão incluídos no processo licitatório por meio do Sistema
de Registro de Preços, visando suprir as necessidades desses materiais por um período
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

2.2. As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas
projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das necessidades da Administração Pública.
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ESTADO DO PARANA

2.3. A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas na tabela a seguir,
distribuídas em 12 itens. Dessa forma, o licitante deverá atender ao objeto do presente

processo, respeitando as especificações técnicas e quantitativos:
Lote nº 01: Aquisição de Uniformes.

ITEM | QTDE | UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO

1 [1000 / UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA
67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE 1606/M?, A
GOLA VOU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,
CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO
CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, À CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA.
NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO
COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO
MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA
GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS
E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS

E TODOS OS TAMANHOS À SER DEFINIDAS

VALOR
UNIT.
(Rs) (RS)

VALOR
TOTAL

57.560,00

2 [300 | UN

CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA
67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE 1606/M.
GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,
CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO
CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA.
NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO
COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO

LONGA, ESTILO SLIM FIT. COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO
“WSAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIESTER, 25% ALGODÃO, 3%

STANO, GRAMATURK 1368/M À G/, COM ACABAMENTO DE
QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE
FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8XE CM, BORDADO DE ÓTIMA
QUALIDADE, CORES A SEREM - ESCOLMDAS PELA |
ADMINISTRAÇÃO. TODOS OS TAMANHOS

6443

15146

19.329,00

15.146,00

BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33%
POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM REGULADOR DO
DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO
TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, CORES À SEREM DEFINIDOS PELA |
SECRETARIA RESPONSÁVEL. — |
COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS
CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA PESSOA E
BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS
OSTAMANHOS

52,96

6756

476640

675600

é [30 [UN
CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE 4CM, COM 3 BOLSO
LATERAL, TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO MUNÍCIPIO
BORDADO DE ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO 8 CM,
DESENHO DEFINIR C4

96,46
|

125: eo



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

AVENTAL TECIDO BRIM LEVE; BOLSO NA FRENTE TODAS AS
CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA.
QUALIDADE MEDINDO & CM DESENHO DEFINIR COM
SECRETARIA RESPONSÁVEL |
JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150 GR COM
BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO INTERNO , ZÍPER DE AL
QUALIDADE, BORDADO DE ALTA QUALIDADE MÉDINDO 8 CM NA

[8 | 200 | UN | ERENTE E ESCRITA NAS COSTA À SER DEFINIDA MEDINDO 30X3,). 14280 | 28.560,00 |
FILETE NAS LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS CORES E |

| TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS PELAS SECRETARIA

7 | 100 | UN 8246 | 824600

DESTINO.
CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE INGLES
PREMIUM 55.59, ALGODÃO 42% POLIESTER, 2,50% ELASTANO
COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÊS EMBUTIDO NAS MANGAS E
DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2 BOTOES NA
GOLA, NO PEITO BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA
SECRETARIA EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO | (9,5 | 4848200
MEDINDO CM, NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA OU | 4| [no MUNÍCIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 30 |
CM, NAS MANGAS BRASÃO DO MUNÍCIPO OU LOGO DA
SECRETARIA EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 8 CM,
COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS,| DESENHOS À SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO, |
TALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO T

9 [700 | UN

DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS | ,j 46
TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA | 7!
SECRETARIA DESTINO.

[ JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃOa 60 | un [DO MUNÍCIPO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS
TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA
SECRETARIA DESTINO.
CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100%

| POLIESTER COM PROTEÇÃO UV 50+, GOLA E PUNHO EM RIBANA
12 | 100 | UN | PERSONALIZADA, SUBLÍMAÇÃO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS| 5213 | 521300

TAMANHOS , CORES E DESENHOS A SEREM APROVADOS PELA
SECRETARIA.

VALOR MÁXIMO [ | 225.999,00

10 | 200 | UN 14.292,00

6386 | 5.108,80

2.4. Os valores de referência por itens não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

2.4.1.0 valor total dos itens deste Termo de Referência soma a importância de R$

225.999,00 (duzentos e vinte e cinco reais e novecentos e noventa e nove reais)

2.5. A empresa licitante que apresentar os valores unitários superiores, conforme ós itens
da tabela deste Termo de Referência, será desclassificada automaticamente do item que
se apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
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3, FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

3.1, Este Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável técnica,
eficiente e econômica para a aquisição de uniformes. Estes uniformes incluem camisetas,
camisas polo, camisas sociais, jalecos, calças, coletes, jaquetas, aventais e bonés, todos
destinados a atender às necessidades da Administração Pública.

3.2. O fornecimento dos uniformes visa garantir não apenas a padronização e a
identificação dos servidores públicos, mas também proporcionar conforto e dura idade
no uso diário. A utilização de materiais de alta qualidade e a adoção de modelos
adequados às funções desempenhadas contribuem para a valorização dos profissionais,
além de representar um investimento eficaz em termos de custo-benefício para a
Administração Pública

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4.1, O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades
de consumo da Administração Pública, de forma parcelada, após a emissão da Ordem de
Compras, pelo Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
nos seguintes endereços:

a) Departamento de Compras, anexo ao Paço Municipal, situado na Avenida Brasil,
nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.

b) Outra Secretaria ou Departamento, determinado pelo Departamento de Compras,
especificado na Ordem de Compras.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser renovada pelo mesmo período, nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021,
desde que comprovado o preço vantajoso.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

6.1. A solução mais viável para a contratação será a aquisição dos itens por meio de
fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, visto que
se tratam de itens comuns.

6.2. A solução que melhor atende às necessidades inicia-se com o levantamento dos itens,
e considerando seu valor de mercado, seguido da realização de um Processo Licitatório

para a aquisição.

6.3. O processo licitatório seguirá o Sistema de Registro de Preços por intermédio do
Pregão Eletrônico, que é mais vantajoso por não vincular a Administração ao total licitado,
permitindo contratações conforme as necessidades.

6.4. Após a realização da licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega definido neste Termo de Referência e a
emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as descrições e unidades de
medida determinadas na listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

74, A (5) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná;

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;
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7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

7.5. À entrega dos uniformes, para atender as necessidades da Administração Pública,
deverão ser executadas conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a
serem estabelecidas neste Termo de Referência.

7.6. No momento da entrega dos itens, os materiais fornecidos devem estar em perfeitas
condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes
químicos, físicos e biológicos e em temperaturas adequadas para sua perfeita
conservação.

7.7. Os produtos serão entregues de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
Administração Pública Municipal.

7.8. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos como
seguem:

7.8.1. O Município de Três Barras do Paraná solicitará ao primeiro classificado de
cada item amostra de pelo menos uma unidade.

7.8.1.1. As amostras deverão ser enviadas ou apresentadas ao Departamento de
Compras, situado no Paço Municipal, localizado na Avenida Brasil, 245, Centro,
Três Barras do Paraná/PR, no período das 08h00 às 12h00. O prazo máximo para
o envio das amostras é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do encerramento
da Sessão de Julgamento na qual o licitante for declarado vencedor dos itens do
objeto. Essas amostras serão submetidas à conferência, análise e aprovação pelo
corpo técnico da Secretaria solicitante.

7.8.1.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome
completo e CNPJ do licitante.
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7.8.1.3. Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados,
submetidos aos testes necessários.

7.8.1.4. Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas
neste Termo de Referência.

7.8.1.5. A rejeição do item será devidamente fundamentada,

7.8.1.6. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante
poderá substituir ou efetuar ajustes e modificações no material apresentado se
solicitado troca da amostra. e

7.8.1.7. Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra
rejeitada ou não entregá-la dentro do prazo estabelecido.

7.8.1.8. Se a amostra for rejeitada, será examinada a proposta do licitante
subsequente e solicitará amostra dos itens do mesmo.

7.8.1.9. Após a homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias para retirar
as amostras, independentemente se aceita ou rejeitada, no mesmo endereço onde
foi entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras, as mesmas
serão descartadas.

7.8.2. Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira ou qualquer outro fator
que possam causar dano ao mesmo.
7.8.3. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente
independentemente de transcrição neste edital.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
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funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E:

9.1. Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras, anexo ao Paço
Municipal, situado na Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três Barras do Paraná, ou em outro
setor conforme designação do Departamento, mediante emissão da Ordem de Compra.

9.2. Os produtos devem ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a
partir da emissão da Ordem de Compra pelo Departamento de Compras.

9,3. O licitante vencedor estará obrigado a substituir, às suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis a partir da notificação, qualquer produto que for recusado, sendo
que o ato de recebimento não implicará em aceitação definitiva .

9,4, Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo impostos, taxas,
embalagens, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários,
correrão por conta do fornecedor.

9.5. As mercadorias fornecidas estarão sujeitas à verificação pela unidade requisitante
quanto à compatibilidade com as especificações do Edital e seus Anexos, no que se refere
à quantidade, especificações e qualidade.

9.6. Em caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, conforme previsto no Edital e seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição das mercadorias no prazo máximo estipulado para o
fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município e
independentemente da aplicação de penalidades cabíveis.

9.7. Independentemente da aceitação inicial, a adjudicatária garantirá a qualidade do

produto, obrigando-se a substituir qualquer item que apresentar defeito ou que seja
entregue em desacordo com o apresentado na proposta.
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9.8. As licitantes vencedoras deverão acusar o recebimento de e-mails da administra
municipal relacionados à Ata de Registro de Preços ou Ordem de Compra, mantendo
sempre atualizado o endereço de e-mail

9.9. Para assegurar o cumprimento adequado das normas de entrega, todos os produtos
devem ser acompanhados pela documentação fiscal correspondente, que deve ser legível
e especificar claramente as quantidades entregues.

9,10. Os produtos devem ser entregues nas quantidades exatas requisitadas e devem
obedecer rigorosamente às descrições estabelecidas no edital, incluindo todas as

especificações relativas à apresentação dos materiais, garantindo que todos os requisitos
estipulados sejam atendidos.

9,11. Os preços devem ser detalhados na documentação fiscal, incluindo tanto o preço
unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão, assegurando a
transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados.

9.12. A licitante vencedora do certame, ao apresentar o menor preço nos itens constantes
da tabela do Item 2.3 e ser convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços,
obterá apenas o direito de preferência e não de exclusividade no fornecimento dos
referidos itens até o término de sua vigência. .

9,13. Os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal em duas
vias, especificando as quantidades entregues.

9.14. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas
as descrições do edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega dos
produtos e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
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Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor:

[1] 10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de
Compras emitidas.

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.41, O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contrata: evalores constam no Item 2.3 do presente
Termo de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão.fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

122.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório
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12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
e seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
£) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
à) 07.0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

had k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

0) 09.02.12.365.001
P) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

q) 09.03.12.367.0012.2.032.000.3.3.90.30.00
r) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3
u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00 s

29.000.3.3.90.30.00

3.90.30.00
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v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, no endereço contido na Ordem de Compra.

14.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificad

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera
os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paran:

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL II IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
admii istrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.24. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

ão Pública;d) Os danos que dela provierem para a Administre
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle,
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15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadasindispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apr sentar alegações finais no pra o de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fa:zer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licita o, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participao em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

(D destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (li) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de ineleg ilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F'

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará

o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
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Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038.XXX.XXX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

nº 034.XXK.XKX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e

Planejamento, CPF/MF nº 000.XXX.XXX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.XXX.XXX-30; É
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.XXX.XXX-09;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPE/ME 906.XXX.XXX-59;
8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/MF 471.XKXXXX-00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura,

CPE/ME Nº 047.XXK.XXX-92

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX:XXX-

46, fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº

059.XXK.XXX-46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura;

c) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº
989.XKX.XXX-91, fiscal titular da Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento;

d) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXX.XXX-15,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº
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635.XXX.XXX-20, fiscal titular da Secretaria Mun. de Obras, Viação e Serv.
Urbanos;

f) CELSO BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXK.XXX.49;
£) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036 XXXXXX-24,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Saúde;
h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº

038.XKX.XXX-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;
i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.XXX.XXX-

80, fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
i) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.XXXXXX-31,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;
k) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura,

CPF nº 011.XXX.XXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura
e Meio Ambiente;

1) ALICE C. G. ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF
nº 104.XXX.XXX-67, fiscal suplente da Secretaria Mun. de Agric. & Meio

Ambiente.
m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física CPF nº

046.XXX.XXX-62, fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;
n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº

577.XKX.XXX-87, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes.

17.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
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com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Bar 's do Paraná, 24 de julho de 2024.

77 Zsso
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 24 de julho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS,
CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS,
AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA nos moldes do Artigo 28 $ 2º
do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021
Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(tresbarras.pr.gov.br



MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

- UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS
SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL ,

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 225.999,00 (DUZENTOS E VINTE E
CINCO REAIS E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM
REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Mânicipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS,
COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às XXhXXm HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bIlorg-br) “acesso identificado no link - licitações”
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
121.36 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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1.8.1, 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Bra:

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO
24, A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS,
JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e
condições estabelecidas neste Edital e eus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3,1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (s):

a) 03.01,04.122.0003.2.006.000.:
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
1) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

j) 07.01,10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00 u
k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

.90.30.00

Av. Br |, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - P 85485-000 - Três Barras do Para
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

q) 09.03.12.367.001. .000.3.3.90.30.00
r) 09.04.12.366.0020.
s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00 id

37.000,3. 90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e

março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

09 de 27 de

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

Av. Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1, Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Haipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupãssi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 "Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2, A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, para
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1, Autor do anteprojeto, do projeto bá ico ou do projeto executivo, pessoa
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br
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reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras
do Paraná;
5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público
municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do
Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da
Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no
Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil,
245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das
13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal
de Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, qu seja,
www-tresbarras.pr.gov.br, ou www.blLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO
74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
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7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73: de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BL!
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7 . Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatobllorp-br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a otapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguinte ampos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4º do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
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Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edita), desde
que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

e 10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes. .
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM,
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
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10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada,
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Vão havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. ncerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
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10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie à proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contr
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021

tação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
e viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em çaso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2. . Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2: . Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

11.2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
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112.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.23. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
exeguibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complemeritar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

em condições diversas das previstas nesto Edital.
ambém nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

118. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital,

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) é no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(http: /servicostce,pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx.

12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre a
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
igenciará para verificar se houve fraudepeditivas indiretas, o gestor di

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassifica

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida par aceitação da proposta subsequente.
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12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles e: gidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, 08 licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relationada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971,
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12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.741. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Jurídica (CNP);

dastro Nacional da Pessoa

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/201
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante,

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
e 12.841. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qua
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

icação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual 0 licitador possa valer:e para manter contato com a (s) pessoa (5)
declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
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12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO HI;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;
12.104. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:

12.10.4.1. Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora
deverá apresentar:

12.10.4.1.1. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente logal, em
plena vigência;

12.104.2. A não apresentação da documentação complementar resultará na
desclassificação da empresa licitante.

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada à
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será conces o o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. *
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses:
13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital,
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14.1. À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14:2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21)

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços u s e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos
14,3.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para apresentação da proposta reajustada,
deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.

144. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificaçã
14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15141.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o |
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



as
* Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA.amei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-m: de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a se: o pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17.DA CONTRATAÇÃO .
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de cla: cação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá: ”

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos,
17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.44, A regra estabelecida no Item “17.4. não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

ULO III - DOSda Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do T
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. À contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO .
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigêns contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando e: iver em
desacordo com o contrato.
18.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI). -
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo m: imo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: .

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19,5. ão será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.
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20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1 o obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir 0 acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para à
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
aser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a ex:cução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (5) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na propos

20: .1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
2 7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
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20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

tantes20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições con
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.211. ss Barras do1 responsável por danos causados diretamente ao Município de Tr
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

[1] tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessári

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

e estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.33. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

- prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20,4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
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expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Mu o de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
205.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

O 21.PRAZO DE ENTREGA E vicÊncIA DO contrato
21,1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14º o Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

ja de R$ 225.999,00(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importân

(duzentos e vinte e cinco reais e novecentos e noventa e nove reais)
e 22.2. 0s preços serão fixos eirr justáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula .
22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

itante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,pr.gov.br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.845/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
“comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 1 IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
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d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XI

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL 1, IV, V, Vi e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.21, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021
23.2.2. Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
23.24. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadorda data
da intimação
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública
24:2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica. .
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expêdiente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoOtresbarras.pr.gov.br.
24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, nos termos do Artigo 164, único da Lei Nº 14.133/2021
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
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b)*
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

rática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

e) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
a) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038. XXXXXX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº

034.XXK.XKX-70; z
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c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPE/ME nº 000.XXXXXX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF
Nº Q14XXXXXX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF.
Nº 070.XXX.XXX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-
ços Urbanos, CPF/MF 906.XXX.XXX-59;

E) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF
ATLXKKXXX-00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF Nº
047. XXX.XXX-92

26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes:
a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-

46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

c) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº
989.XXX.XXX-91, fiscal titular da Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento;

d) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXX.XXX-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº

635.XXX.XXX-20, fiscal titular da Secretaria Mun. de Obras, Viação e Serv. Urbanos;

f) CELSO BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXX.XXX.49;

g) DELINA GOMES DA SILVA O) 'NNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;
h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, PF nº

038.XXX.XXX-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.XXX.XXX-80, fis-

cal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
j) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.XXX.XXX-31, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Ação Social;
K) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

011.XXX.XXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambi-

ente;
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1) ALICE €. G. ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF nº

104.XXX.XXX-67, fiscal suplente da Secretaria Mun. de Agric. e Meio Ambiente.

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.XXXXXX-62,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEI:
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes.

, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.XXXXXX-87,

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fi
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

adas26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal di ser solMunicípio, deverê
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. %
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle à serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Munieípio de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
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ato escrito e fundamentado ponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua aberura
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração,
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo li tório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos beng ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência
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28, DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29, ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexo:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
a) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital: a

LOTE Nº 01: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS
[ VALOR | vALOR: unir. | TOTALfimem Propuro / serviço um, | qroe | UE, | VOTA,
| (Rs) (R$)

Valor Total por Extenso: R$ XX XXX,.XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

1) Valor máximo da licitação: R$ XKKX%XX
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX:XKX/XXXX-XX, se!liada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXI do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência doA empresa
contrato, acarretará a sua rescisão.

Locat e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

EP 85485-000 -Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 ss Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXX/XXKX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO,
CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as
características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus
Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiai

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE RI
é serviços a serem entregues é estimada

NCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada pior seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 = Três Barras do Paraná - PR
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cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preç istrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

Lote nº 01: Aquisição de Uniformes
VALOR | VALOR

ú UNIT. | TOTALre | PRODUTO / SERVIÇO UM. | QTDE | máximo | MáxiMO| (Rs) (RS)

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXX;XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-

senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
3/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
Lei Nº 14.

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convoc;ros licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a r
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes uações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
alínea “d” da Lei Nº 14,133/2021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; É
c) Darcausa à inexecução total do contrato;
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
1) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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K) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná; N
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, X e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos II, IH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos. ”
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
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g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto; ,
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Públic;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o li itante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

ação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

tabelecidascomparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçõe:
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens banc: ias ou
transferências. eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Muni io de Três Barras do Paraná poderá deduzir do moitante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
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correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

1) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

j) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00 .
P) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
q) 09.03.12.367.0012.2.032.000.3.3.90.30.00

1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº 038.XXXXXX-

37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº

034 XXKXKX-TO;
€) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº

000.XXX.XXX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.XXXXXX-3

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº
070.XXXXKX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urba-
nos, CPF/MF 906.XXX.XXX-59; º

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF
ATIXKKXKX-O

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF Nº
047 XKKXKX-92,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento
licitatório as seguintes:

a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-46, fiscal ti-
tular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-46, fis-

cal suplente da Secretaria Muni
€) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº 989.XXX.XXX-91,

pal de Educação e Cultura;

fiscal titular da Secretaria Mun. de Adm. é Planejamento; .
d) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXK XXX-15, fiscal suplente

da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº 635.XXXXXX-20,

fiscal titular da Secretaria Mun. de Obras, Viação e Serv. Urbanos;
f) CELSO BAMPL, Motorista, CPF nº 798. XXX XKX49;
£) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº

Secretaria Municipal de Saúde;
h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº 038.XXX.XXX-65,

XXK.XXX-24, fiscal titular da

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;
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i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.XXK. XKX-B0, fiscal titular
da Secretaria Municipal de Ação Social;

j) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.XXKXXX-31, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Ação Social;

K) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011.XKXXXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

1) ALICE C. G. ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF nº

104.XXK XXX-67, fiscal suplente da Secretaria Mun. de Agric. e Meio Ambiente.
m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.XXXXXX-62, fiscal ti-

tular da Secretaria Municipal de Esportes;
n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.XXX.XXX-87, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Esportes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital. .
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência c a atuação da fi
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

calização em nada restringem a

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

AÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se définidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito,

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza c validade do pactuado, à presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
CNPJ Nº XKXKKXXX/XXXX-XX

Representante Legal

PREGOEIRA

MEMBRO

MEMBRO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES,
INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES,

JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.1.1, As especificações dos itens encontram-se descritas na tabela do Item 2.3 deste
Termo de Referência.

1.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produtos cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não
permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administra:

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“ser

2.1. A necessidade de aquisição de uniformes, incluindo camisetas, camisas polo, ca-
mi: s sociais, jalecos, calças, coletes, jaquetas, aventais e bonés, para atender às
necessidades da administração pública municipal, para atender à demanda da Admi-
nistração Pública Municipal está detalhada na tabela do Item 2.3 que especifica os itens
essenciais. Esses itens serão incluídos no processo licitatório por meio do Sistema de Re-
gistro de Preços, visando suprir as necessidades desses materiais por um período de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias.

2.2. As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas
projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das necessidades da Administração Pública.

2.3. A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas na tabela a seguir,

distribuídas em 12 itens. Dessa forma, o licitante deverá atender ao objeto do presente

processo, respeitando as especificações técnicas e quantitativos:
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Lote nº 01: Aquisição de Uniformes
H VALOR | VALOR

ITEM | QTDE | UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIT. | TOTAL
[COMO

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA
679% POLIESTER 3306 VISCOSE, COM GRAMATURA DE 160G/M?, À
GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,
CONPECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO
CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM PIO TINTO |
100% ACRÍLICO NA COR, À CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA.
NA PARTE TRASÉIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM
GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE LCM.
NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA
GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS
E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE, DIVERSAS
CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS
PELA SECRETARIA DESTINO.
CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA
679% POLIESTER 3306 VISCOSE, COM GRAMATURA DE L60G/ME. À
GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,
CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO
CANELADO, COM LARGURA DE 3CM [ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA.
NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM
GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM
NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA |
GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM LOGOSE ESCRITAS EM BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS
CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS 4 SER DEFINIDAS
PELA SECRETARIA DESTINO.

[CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA
| LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO

NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO,
3% ELASTANO, GRAMATURA 1368/M À G/M, COM ACABAMENTO
DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE
FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X CM, BORDADO DE ÓTIMA
QUALIDADE, CORES A SEREM ESCOLHIDAS PELA
ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS oT BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33%
POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM REGULADOR DO

490 | UN | DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICIPIO | 52,96

1 [1000 | UN 57,56 | 5756000

2 | 300 | UN 6443 | 19.329,00

3 100 | UN 15146 | 1514600

TERMOCOLANTE DE 65 CM, CORES A SEREM DEFINIDOS PELA
SECRETARIA RESPONSÁVEL
COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS
CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA PESSOA E | (1
BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS
OS TAMANHOS
CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE 4CM, COM 3 BOLSO
LATERAL, TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO| q, 46
MUNÍCIPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO |
8 CM, DESENHO P EFINIR COM SECRETARIA RESPONSÁVEL |
AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE, TODAS AS
CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA
QUALIDADE MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM 8246 | 824600
SECRETARIA RESPONSÁVEL | |
JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150 GR COM | |
BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO INTERNO ZÍPER DE ALTA8 | 200 | UN | QUALIDADE, BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO & CM NA | 142,80 | 28.560,00
FRENTE E ESCRITA NAS COSTA A SER DEFINIDA MEDINDO 30X3,
FILETE NAS LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS CORES

s | oo UN

6 (130 | UN 12.539,80

7 [100 | UN
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ETAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS PELAS SECRETARIA E
DESTINO. |
CAMISA COLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE INGLES,
PREMIUM 55.5%, ALGODÃO 42% POLIESTER, 2,5% ELASTANO
COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÊS EMBUTIDO NAS MANGAS E
DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2 BOTOES NA
GOLA, NO PEITO BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA |
SECRETARIA EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO
MEDINDO 8CM, NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA OU
DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 30
CM, NAS MANGAS BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA
SECRETARIA EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 8 CM,
COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS,
DESENHOS À SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO,
JALECO MANGA TONGA, TECIDO CABARDINI COM BOLSO,
BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE,
TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO

| PELA SECRETARIA DESTINO.
[IALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO
DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS
TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA

| SECRETARIA DESTINO.
CAMISETA MANGA LONCA TECIDO DRY FIT COM 100%
POLIESTER COM PROTEÇÃO UV 50+, GOLA E PUNHO EM RIBANA

42 | 100 | UN | PERSONALIZADA, SUBLIMAÇÃO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS) 5213 | 524300 |

o | 700 UN 6926 | 4848200

10 [200 | UN 7146 | 1429200

11/80 [UN 6386 | 510880

TAMANHOS , CORES E DESENHOS A SEREM APROVADOS PELA
SECRETARIA.

VALOR MÁXIMO 22599900 |

2.4. Os valores de referência por itens não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

2.4,1,0 valor total dos itens deste Termo de Referência soma a importância de R$

225.999,00 (duzentos e vinte e cinco reais e novecentos e noventa e nove reais)

2.5. A empresa licitante que apresentar os valores unitários superiores, conforme os itens
da tabela deste Termo de Referência, será desclassificada automaticamente do item que
se apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances,
2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “)

3.1. Este Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável técnica,
eficiente e econômica para a aquisição de uniformes. Estes uniformes incluem camisetas,
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camisas polo, camisas sociais, jalecos, calças, coletes, jaquetas, aventais e bonés, todos
destinados a atender às necessidades da Administração Pública.

3.2, O fornecimento dos uniformes visa garantir não apenas a padronização e a
identificação dos servidores públicos, mas também proporcionar conforto e durabilidade
no uso diário. A utiliz ção de materiais de alta qualidade e a adoção de modelos
adequados às funções desempenhadas contribuem para a valorização dos profissionais,
além de representar um investimento eficaz em termos de custo-benefício para a

Administração Pública.

e 4, LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4.1.0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades
de consumo da Administração Pública, de forma parcelada, após a emissão da Ordem de
Compras, pelo Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
nos seguintes endereços:

a) Departamento de Compras, anexo ao Paço Municipal, situado na Avenida Brasil,
nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.

b) Outra Secretaria ou Departamento, determinado pelo Departamento de Compras,
especificado na Ordem de Compras

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

5.1, A validade da ata de registro de preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser renovada pelo mesmo período, nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021,
desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução mais viável para a contratação será a aquisição dos itens por meio de for-
necedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, visto que se
tratam de itens comuns.
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6.2. A solução que melhor atende às necessidades inicia-se com o levantamento dos itens,

considerando seu valor de mercado, seguido da realização de um Processo Licitatório
para a aquisição.

6.3. O processo licitatório seguirá o Sistema de Registro de Preços por intermédio do
Pregão Eletrônico, que é mais vantajoso por não vincular a Administração ao total licitado,
permitindo contratações conforme as necessidades.

6.4.4p
dos produtos conforme o prazo de entrega definido neste Termo de Referência c a

realização da licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento

emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as dest es e unidades de

medida determinadas na listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

74. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná;

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
cla, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

7.5. A entrega dos uniformes, para atender as necessidades da Administração Pública,
deverão ser executadas conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a
serem estabelecidas neste Termo de Referência.
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7.6. No momento da entrega dos itens, os materi fornecidos devem estar em perfeitas
condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes
químicos, físicos e biológicos e em temperaturas adequadas para sua perfeita
conservação.

7.7. 0s produtos serão entregues de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
Administração Pública Municipal.
7.8. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos como
seguem:

7.8.1. O Município de Três Barras do Paraná solicitará ao primeiro classificado de
cada item amostra de pelo menos uma unidade.

7.8.1.1, As amostras deverão ser enviadas ou apresentadas ao Departamento de
Compras, situado no Paço Municipal, localizado na Avenida Brasil, 245, Centro,
Três Barras do Paraná/PR, no período das 08h00 às 12h00. O prazo máximo para
o envio das amostras é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do encerramento
da Sessão de Julgamento na qual o licitante for declarado vencedor dos itens do
objeto. Essas amostras serão submetidas à conferência, análise e aprovação pelo
corpo técnico da Secretaria solicitante
7.8.1.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome
completo e CNPJ do licitante.
7.8.1.3. Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados,
submetidos aos testes necessários.
7.8.1.4. Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas
neste Termo de Referência.
7.8.1.5. A rejeição do item será devidamente fundamentada.
7.8.1.6. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante
poderá substituir ou efetuar ajustes e modificações no material apresentado se
solicitado troca da amostra.
7.8.1.7. Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra
rejeitada ou não entregá-la dentro do prazo estabelecido. é

7.8.1.8. Se a amostra for rejeitada, será examinada a proposta do licitante
subsequente e solicitará amostra dos itens do mesmo.

7.8.1.9. Após a homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias para
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endereço onde foi entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras,
as mesmas serão descartadas.

7.8.2. Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer
outro fator que possam causar dano ao mesmo.
7.8.3. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente
independentemente de transcrição neste edital.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E'

9.1. Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras, anexo ao Paço Mu-
nicipal, situado na Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três Barras do Paraná, ou em outro
setor conforme designação do Departamento, mediante emissão da Ordem de Compra.

9.2. Os produtos devem ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a
partir da emissão da Ordem de Compra pelo Departamento de Compras.

9.3. O licitante vencedor estará obrigado a substituir, às suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis a partir da notificação, qualquer produto que for recusado, sendo
que o ato de recebimento não implicará em aceitação definitiva
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9.4. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo impostos, taxas,
embalagens, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários,
correrão por conta do fornecedor.

9.5. As mercadorias fornecidas estarão sujeitas à verificação pela unidade requisitante
quanto à compatibilidade com as especificações do Edital e seus Anexos, no que se refere
à quantidade, especificases e qualidade.

9,6. Em caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, conforme previsto no Edital e seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição das mercadorias no prazo máximo estipulado para o
fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município e
independentemente da aplicação de penalidades cabíveis.

9.7. Independentemente da aceitação inicial, a adjudicatária garantirá a qualidade do
produto, obrigando-se a substituir qualquer item que apresentar defeito ou que seja
entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

9,8, As licitantes vencedoras deverão acusar o recebimento de e-mails da administração
municipal relacionados à Ata de Registro de Preços ou Ordem de Compra, mantendo
sempre atualizado o endereço de e-mail.

9,9. Para assegurar o cumprimento adequado das normas de entrega, todos os produtos
devem ser acompanhados pela documentação fiscal correspondente, que deve ser legível
e especificar claramente as quantidades entregues.

9,10. Os produtos devem ser entregues nas quantidades exatas requisitadas e devem
obedecer rigorosamente às descrições estabelecidas no edital, incluindo todas as
especificações relativas à apresentação dos materiais, garantindo que todos os requisitos
estipulados sejam atendidos.

9,11, Os preços devem ser detalhados na documentação fiscal, incluindo tanto o preço
unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão, assegurando a
transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados.
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9,12. A licitante vencedora do certame, ao apresentar o menor preço nos itens constantes
da tabela do Item 2.3 e ser convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços,
obterá apenas o direito de preferência e não de exclusividade no fornecimento dos
referidos itens até o término de sua vigência.

9.13. Os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal em duas
as, especificando as quantidades entregues.

9,14, Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas
as descrições do edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega dos
produtos e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de
Compras emitidas,

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”
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11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 2.3 do presente
Termo de Referência.

12.2, Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos é
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a)
b)
[o]
d)

03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
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07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
1) 0801.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
P) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
q) 09.03.12.367.0012.2.032.000.3.3.90.30.00
1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

141. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, no endereço contido na Ordem de Compra.

14.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificad

15.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera
os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
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e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VLe VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX,X, XI
e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IIL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou cohitratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Admistração Pública.
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15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
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Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar,lterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

()) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
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execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “pº

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empentio, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17141. icam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038.XXXXXX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF
nº 034.XKX.XKX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, CPF/MF nº 000.XXX.XXX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,
CPF/ME Nº 014.XKX.XXX-30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPR/ME Nº 070.XXX.XXX-09;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF/MF 906.XXX.XXX-59;
8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,
CPF/MF 471.XKXXXX-00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura,
CPF/MF Nº 047.XXK.XXX-92

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº
059.XXX.XXX-46, fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº
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059.XXX.XXX-46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
c) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPE nº
989.XXX.XXX-91, fiscal titular da Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento;

d) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXX.XXX-15,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº
635.XXX.XXX-20, fiscal titular da Secretaria Mun. de Obras, Viação e Serv. Ur-

banos;
f) CELSO BAMPL, Motorista, CPF nº 798.XXX XXX. 49;
£) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Saúde;
h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº

038.XXK.XXX-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;
i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.XXX.XXX-

80, fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
i) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.XXX.XXX-31, fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;
k) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura,
CPF nº 011.XXX.XXX-06, scal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente;
1) ALICE C. G. ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF
nº 104.XXK XXX-67, fiscal suplente da Secretaria Mun. de Agric. e Meio Ambi-
ente.

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.XXXXXX-
62, fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes; º
n)ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Fís
577.XXX.XXX-87, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes.

a, CPF nº

17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
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prescritos neste Contrato, inclusive com observânci qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA,autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria Municipal de Administração e demais secretarias
A espécie: Processo Administrativo nº 67/2024
Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

uniformes, incluindo camisetas, camisas polo, camisas
sociais, jalecos, calças, coletes, jaquetas, aventais e
bonés, para atender as necessidades da Administração
Pública Municipal.

Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
IIL.Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021 , realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21,
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O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do
(s) subscritor (es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições de entrega e
execução contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da Ata
de Registro de Preços, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições
legais

[]) Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito. Assim, em atenção ao
comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº
000024 e 000025.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

As justificativas constantes no termo de referência são suficientes para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação, visto a
necessidade de distribuição de uniformes aos departamentos municipais de forma a
padronizar e identificar os colaboradores.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

º Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada com 03 (três) fornecedores, cuja metodologia adotada atende o previsto no
Artigo 23, incisos IV da Lei nº 14.133/2021. Entendendo suficientes as informações
contidas no processo.

A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 225.999,00
(duzentos e vinte e cinco mil novecentos e noventa e nove reais).

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica,

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item.
Para tanto, justifica-se a modalidade de Registro de Preços cuja exatidão dos
quantitativos a serem distribuídos aos funcionários municipais é de difícil averiguação.

Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, exige-se também a comprovação de qualificação
técnico-profissional, sendo requerido atestado de capacidade técnica, conforme descrito
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no item 12.9 do edital. Posto isto, conclui-se que as exigências constantes na minuta do
Edital estão adequadas aos Artigos 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

S.MJ.. É o parecer.

Três Barras.do Paraná, 29 de julho de 2024

)

o
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Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 14.133/2021, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO,
CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente

Musa
GERSO NCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br



iz ESTADO DO PARANÁ 000117
(DS MM Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paraná

S CAPITAL DO FEIJÃO

RS
TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municial de Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os
servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato /Ata de Registro de Preços disposto

o do Procedimento Licitatório com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO,
CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
resultantes do Processo Administrativo Nº 57/2024.

FISCAIS:
a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.XXXXXX-

46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
e c) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº

989.XXK.XXX-91, fiscal titular da Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento;
d) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXX.XXX-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº

635.XKX.XXX-20, fiscal titular da Secretaria Mun. de Obras, Viação e Serv. Urbanos;
f) CELSO BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXXXXX.49;
g) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;
h)MARISA DE FÁTIMA TESSARI Diretora do Hospital Municipal, CPF nº

038.XKX.XXX-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;
i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.XXXXXX-80,

/85-000 - Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.prgov.br
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fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

j) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.XXK.XXX-31, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

k) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011.XXX.XXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente;

|) ALICE C. G. ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF nº
104.XXK.XXX-67, fiscal suplente da Secretaria Mun. de Agric. e Meio Ambiente,

º m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.XXXK.XXX-62,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.XXX.XXX-87,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº
14133/2021, devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

) b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente
o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os
prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja” sendo
executado e registrando os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de
quaisquer das obrigações passíveis de re cisão contratual e/ou aplicação de
penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos /bens que se apresentem defeituosos
ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,
por esses motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização
pelo contratante;

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Ed
e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua

obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos
serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados entregues em desacordo com o
pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas

e partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em

documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão

editalícia ou sem conhecimento da Administração;
Na ausência de um dos fiscais designados, fica o outro fiscal responsável pela

condução das atividades descritas neste termo, em ambos os departamentos.
Três Barras do Paraná, 26 de julho de 2024.

N
e GERSO ISCO GUSSO

Prefeito Municipal
gSvraurelorio aubndos

JESICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS
Professora

mara AV: Morou
JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI

Professora

(lindo de slho
ADELINDA DA SILVA

Chefe de Departamento de Almoxarifado
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JANDIRA SCHULEMER,
Assistente Admlniflrativ

“Dl. Quan)
DELINA GOMES DA SILVA ÓENNING

Enfermeira

MARISA PENA ei
Diretora do Hospital Municipal

SANDRA ba PIZZATO
e =, Assistente Social

E is
— carr ÁS (s Ze

FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES
Professor

die Je
“JULIANE BRUNETTO SANTOS

Diretora de Departamento de Agricultura

a
Qi CG. [A CHETA

Diretora de Departamento de Meio Ambiente
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ROBSÓN MENCATTO
Profissional de Educação Física

ANDRÉ LUIS THEISEN
Profissiondl de Educação Física
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DECRETO nº 5634/2024
PUBLICADO EM: DATA: 09/01/2024

loslagar — súmuLA: Atera os artigos 2º e 3º do Decreto nº
Jornal Amf 5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Página 444 nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição cd9ol contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei

—oo Federal nº 14.139 de 1º de abril de 2021, no
Asp município de Três Barras do Paraná e dá outras

providências.
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art 4º. O artigo 2º do Decreto nº 5308/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação

“Art 2º, Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.980.809-81
l- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
Ill - Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente),
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente)

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

“eee Art, 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
|- Vanessa Macagnan Acunha Oemning CPF 068.960.809-81
Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO ]
4

AV. Brasil, 242 - Fonci(45) 32A5 1212 “GEP RSARS-000- Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura Municipal de Grés Marras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO "

1 Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
n- Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
tk- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
IV- | Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente),

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

] Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 de janeirog 024
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

- e o Lvês Barras do Paraná - PRsv. Brasil, 242 - Fone(ás) 3255 1217.
abarras pr; gov.brCNPJ 78.121.936/0001
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS
SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 225.999,00 (DUZENTOS E VINTE E
CINCO REAIS E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/08/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME /EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14,133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS,
COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 13 DE AGOSTO DE 2024.
1.3. A abertura das propostas será das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA 13 DE AGOSTO DE 2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 13 DE AGOSTO DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos no:
1213014 deste Edital.

tens

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados,
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 Ge abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E.ail: prefeituraQtresbarras,prgov.br
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digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS,
JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
j) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00 há

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - ''rês Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
q) 09.03.12.367.0012.2.032.000.3.3.90.30.00

1) 09.04.,12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrde 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante,

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.4.1, Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; -
5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, 1 da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA

DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP); Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oes!
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEI
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Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópoli
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores In ividuais, Mi empresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, para
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da*Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras
do Paraná;
5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público
municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do
Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da
Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no
Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil,

245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal

de Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.orgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas. .
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - ss Barras do Paraná - PR
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7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7: « À participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de partitipação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7: . O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
E . A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatobllLorg.br

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
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8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservân: de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecidanessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguint ampos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
93. vos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribuários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação. í
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo par a adoção das
medida: necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital. "
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequi jade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar dili ncias para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identi ação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9.0 lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
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10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado é
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não pode;
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, st á
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública
10.16. à prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. .
10.21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23, O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexo:
10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
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10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital,

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

o 10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 í
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021

11.241, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a, ter demonstrada sua
[1] viabil

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
jade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com ind os de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privada:
112.23. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
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11.225. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

112.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro,

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, foliretos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR): .
(http://servicostce prgov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1,1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas
12.1.1.2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação. .

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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122. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica se demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
126.2 Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de tedas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971 .
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12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.741, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os €réditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (5)
declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
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12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO HI; -
12.10.3, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;
12.104. Da apresentação de documentos complementares ap: a habilitaçã

12.10.4.1. Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora
deverá apresentar:

12.10.4,1,1. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente local, em
plena vigência;

12.10.42. A não apresentação da documentação complementar resultará na
desclassificação da empresa licitante.

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a eihpresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12, À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Zaso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de OS (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
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acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do li tante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.
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1441. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2,1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços uni os e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos. -
14.3.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para apresentação da proposta reajustada,
deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.

1444. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14,5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação,

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos antefiores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam
15. 2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar 0 instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei
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Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, ser o adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO .
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal. º

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17,2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
s assumidos.contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromi

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

174.1. A regra estabelecida no Item “17.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO II - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
h itação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contr
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos 1 ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

da conformidade do materialpor seu acompanhamento e fiscalização, com vei
com as exigências contratuais;

18.1.1, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessrias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quine) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade é custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.
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20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento. :
20.1.6. Solicitar a entrega do (5) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (5) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
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20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5); .
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
202.11. rras dor responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Ba
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
202.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos
20.:

erviços;
14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas osseus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20: 3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resáltantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
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expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná. e
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

[] 21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14º do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. À vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo.
21,3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

22. PREÇO MÁXIMO
22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 225.999,00
(duzentos e vinte e cinco reais e novecentos e noventa e nove reais)

1) 22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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23.1.2. Dar causa inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumeraios atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos I, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
é impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
: responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL 1X, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referidano $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

41) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

+ 23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; .
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

[] e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o tante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

2324 . Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provás ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23 . Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24,1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaotresbarras.prgov.br.
24.4 À resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, nos termos do Artigo 164, $ único da Lei Nº 14.133/2021.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
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influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

ca fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ôu mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo:
d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na ia falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038. XXX XKX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Mui

034.XXX.XXX-70;

pal de Educação e Cultura, CPF/MF nº
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cretário Municipal de Administração e Planejamento,

NEO14XKXXXX-30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secret

Nº 070.XXX.XXX-09;
£) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras,

ços Urbanos, CPF/MF 906.XXX.XXX-59; a
8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

4TIXXKXKK-00;
e h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF Nº

047. XXKXXX-92

io Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Viação e Servi-

26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes:
a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XKK. XXX-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-

46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
c) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº

- 989.XXX.XKX-91, fiscal titular da Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento;
d) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729XXXXXX-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº

[1] 635.XXX.XXX-20, fiscal titular da Secretaria Mun. de Obras, Viação e Serv. Urbanos;
f) CELSO BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXKXKX49;
g) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036XXXXXX-24, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;
h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº

038.XKX.XXX-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;
i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.XXX.XXX-B0, fis-

cal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
D FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.XKX.XXX-31, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Ação Social;
K) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

O11XXXXXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambi-
ente;
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1) ALICE C. G. ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF nº
104:XXKXXX-67, fiscal suplente da Secretaria Mun. de Agric. e Meio Ambiente,

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.XXXXXX-62,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes.

ca, CPF nº 577.XXX.XXX-87,

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto,
26.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações pró; as e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
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ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclasstficação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Muni io.
27.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27410. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
2741, Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, pode
para fins habilitatórios.

o utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência
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28.DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. em parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
£) Anexo VI - Termo de Referência. º

Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024,

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXX/XXKX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE Nº 01: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS o
[ VALOR | vALORmem eropuro staviço um. | are | UN | TOTAL,
| | eo | es

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital,
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ XXX.XXX,XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Muni
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024,

o de Três Barras do Paraná

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXK XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKX:XXX/XXXK-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. .

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024. .

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXKXXXX/XKXK-XX, sediada
7) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 37/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por cla alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO,

CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 37/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado à
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato S cial, independente de transcrição
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nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX
e portador do RG Nº XXXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na
cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadana proposta, são as que seguem:

Lote nº 01: Aquisição de Uniformes
VALOR | VALOR
UNIT. | TOTAL

MÁXIMO | MÁXIMO
| (89 (R$)

irem PRODUTO / SERVIÇO

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXX.XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRONão será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justi ada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14,133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
Il alínea "d” da Lei Nº 14.133/2021.
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados. .

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir 0 compromisso,

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatiia ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âquejes pra-

/2021.ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrat
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
9) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado; ;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo

' Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções: z

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

e grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos, limitados 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

- Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos; ,

[] d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL, IX, X, XI e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos cisos IL, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
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g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. .
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de re contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

contado da data da[1] apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico Nº 37/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recelimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
“comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado n o isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, é
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
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PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
j) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

P) 09.02.12.365.0011.2.032.000.
q) 09.03.12.367.0012.2.032.000.3.3.90.30.00
r) 09.04,12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00 .
u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
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c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº
000.XKXXXX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº
OLAXKXXKX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº
070.XKX XXX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urba-
nos, CPF/MF 906.XXX.XXX-59;

E) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF
ATIXKXXXX-0

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF Nº
047.XXK.XXX-92,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fi: is oriundos deste procedimento

licitatório as seguintes:
a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-46, fiscal ti-

tular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-46, fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
€) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº 989.XXX.XXX-91,

fiscal titular da Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento;
d) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXX.XXX-15, fiscal suplente

da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº 635 XXX XXX-20,

fiscal titular da Secretaria Mun, de Obras, Viação e Serv. Urbanos;
f) CELSO BAMPI, Motorista, € ”

8) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, fiscal titular da

nº TIBXKKXKX AI;

Secretaria Municipal de Saúde;
h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, CPF nº 038.XXXXXX-65,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;
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à) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.XXX.XXX-80, fiscal titular
da Secretaria Municipal de Ação Social;

5) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071 XXX. XXX-31, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Ação Social;

k) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
O11.XXXXXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

1) ALICE C. G. ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF nº
104-XXXXXX-67, fiscal suplente da Secretaria Mun. de Agric. é Meio Ambiente.

m) ROBSON M ATTO, Protissional de Educação Física, CPF nº 046.XXKXXX-62, fiscal ti-
tular da Secretaria Municipal de Esportes;

n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.XXKXXX-87, fiscal su-
plente da Secretaria Municipal de Esportes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TI BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
CNPJ NE XKXKX XXX XXX

Representante Legal

PREGOEIRA

MEMBRO

MEMBRO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1, DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES,
INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES,

JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.1.1, As especificações dos itens encontram-se descritas na tabela do Item 2.3 deste
Termo de Referência.

1.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produtos cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não
permite a defini prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

“her

2.1. A necessidade de aquisição de uniformes, incluindo camisetas, camisas polo, ca-
misas sociais, jalecos, calças, coletes, jaquetas, aventais e bonés, para atengler às
necessidades da administração pública municipal, para atender à demanda da Admi-
nistração Pública Municipal está detalhada na tabela do Item 2.3 que especifica os itens
essenciais. Esses itens serão incluídos no processo licitatório por meio do Sistema de Re-
gistro de Preços, visando suprir as necessidades desses materiais por um período de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias.

2.2. As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas
projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das necessidades da Administração Pública.

2.3. A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas na tabela a seguir,
distribuídas em 12 itens. Dessa forma, o licitante deverá atender ao objeto do presente
processo, respeitando as especificações técnicas e quantitativos:
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ITEM | QTDE | UNID |
Lote nº 01: Aquisição de Uniformes

T
DESCRIÇÃO DO PRODUTO

1 [1000 | UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA
679% POLIESTER 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE LGDG/MÉ, A
GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA 10GO,
CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO |
CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM IO TINTO
100% ACRÍLICO NÃ COR, A CAMISETA DEVERÁ SBR COSTURADA
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. |
NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM
GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. |
NO MEIO DAS IARA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA
GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS]
E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE, DIVERSAS
CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS À SER DEFINIDAS
PELA SECRETARIA DESTINO.

VALOR
UNIT.
(RS)

VALOR
TOTAL
(R$)

57,56

2 [30 | UN

CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA
679% POLIESTER 13% VISCOSE, COM GRAMATURA DE 160G/M?, à
GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,
CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO
CANELADO, COM LARGURA DE 30M (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, À CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. |
NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM |
GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM,
NO MEIO DAS HARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA |
GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM LOGOS
E ESCRITAS EM BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS |
CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS
PELA SECRETARIA DESTINO,

6443. | 19.329,00 |

100

CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA
LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO
NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO,
39% ELASTANO, GRAMATURA 1368/M A G/M, COM ACABAMENTO
DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE
FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8XB CM, BORDADO DE ÓTIMA
QUALIDADE, CORES A SEREM  ESCOLHIDAS PELA
ADMINISTRAÇÃO. TODOS OS TAMANHOS.

151,4615.146,00

a [90 [um
BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33%
POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM REGULADOR DO |
DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO
TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, CORES À SEREM DEFINIDOS PELA |
SECRETARIA RESPONSÁVEL

52,96 476640

COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS
CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA PESSOA E
BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS |
OS:TAMANHOS |

6756 6.756,00

o [25 | o CALÇA TECIDO BRINILEVE COM ELÁSTICO DE 4CM COM 3 BOLSO |
LATERAL, TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO
MUNÍCIPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDOCN, DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA RESPONSÁVEI

9646 12.539,80

AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, OLSO NA FRENTE, TODAS ÀS
CORES E'TAMANHOS, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA
QUALIDADE MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM
SECRETARIA RESPONSÁVEL ET SU
JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150 GR COM
BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO INTERNO , ZÍPER DE ALTA
QUALIDADE, BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO & CM NA
FRENTE E ESCRITA NAS COSTA A SER DEFINIDA MEDINDO 30X3,
FILETE NAS LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS àS CORES.
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TE TAMANHOS, DES! INIDAS PELAS SECRETARIA
DESTINO,
CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE INGLES |
PREMIUM 55.59 ALGODÃO 42% POLIESTER, 2,59% ELASTANO |
COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÊS EMBUTIDO NAS MANGAS E
DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2 BOTOES NA .
GOLA, NO PEITO BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA |
SECRETARIA EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO | (925 | 948200
MEDINDO 8CM, NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA OU | 6226 | 48:4024
DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 30
CM, NAS MANGAS BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA

CRETARIA EM NORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 8H |
COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS,| DESENHOS À SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO, |
JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, |
BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE, mus | noso
TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO 4
PELA SECRETARIA DESTINO, o
JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRAS;
DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS
TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA |
SECRETARIA DESTINO,f CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY HF COM 100%]
POLIESTER COM PROTEÇÃO U.V 50+, GOLA E PUNHO EM RIBANA

12 | 200 | UN | PERSONALIZADA, SUBLIMAÇÃO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS | 5213 | 521300
TAMANHOS , CONES E DESENHOS A SEREM APROVADOS PELASECRETARIA |

VALOR MÁXIMO 225.999,00

9 | 700 | UN

10 | 200 | UN

1) 80 | UN 63,86 | 5.108,80 |

2.4. Os valores de referência por itens não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

2.4.1.0 valor total dos itens deste Termo de Referência soma a importância de R$

225.999,00 (duzentos e vinte e cinco reais e novecentos e noventa e nove reais).

2.5. A empresa licitante que apresentar os valores unitários superiores, conforme os itens
da tabela deste Termo de Referência, será desclassificada automaticamente do item que

se apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.
2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. Este Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável técnica,

eficiente e econômica para a aquisição de uniformes. Estes uniformes incluem camisetas,
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camisas polo, camisas sociais, jalecos, calças, coletes, jaquetas, aventais e bonés, todos
destinados a atender às necessidades da Administração Pública.

3.2. O fornecimento dos uniformes visa garantir não apenas a padronização e a
identificação dos servidores públicos, mas também proporcionar conforto e durabilidade
no uso diário. A util ação de materiais de alta qualidade e a adoção de modelos
adequados às funções desempenhadas contribuem para a valorização dos profissionais,
além de representar um investimento eficaz em termos de custo-benefício para a
Administração Pública.

º 4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4,1, 0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades
de consumo da Administração Pública, de forma parcelada, após a emissão da Ordem de
Compras, pelo Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
nos seguintes endereços:

a) Departamento de Compras, anexo ao Paço Municipal, situado na Avenida Brasil,
nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.

b) Outra Secretaria ou Departamento, determinado pelo Departamento de Compras,
e especificado na Ordem de Compras.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A'

5.1, A validade da ata de registro de preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser renovada pelo mesmo período, nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021,
desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução mais viável para a contratação será a aquisição dos itens por meio de for-
necedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, visto que se
tratam de itens comuns.
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-se com o levantamento dos itens,

considerando seu valor de mercado, seguido da realização de um Processo Licitatório

para a aquisição.

6.3. 0 processo licitatório seguirá o Sistema de Registro de Preços por intermédio do
Pregão Eletrônico, que é mais vantajoso por não vincular a Administração ao total licitado,
permitindo contratações conforme as necessidades.

6.4. Após a realização da licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega definido neste Termo de Referência e a
emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as descrições e unidades de
medida determinadas na listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1, A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná;

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

7.5. A entrega dos uniformes, para atender as necessidades da Administração Pública,
deverão ser executadas conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a
serem estabelecidas neste Termo de Referência.
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7.6. No momento da entrega dos itens, os materiais fornecidos devem estar em perfeitas

condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes
químicos, físicos e biológicos e em temperaturas adequadas para sua perfeita
conservação.

7.7. Os produtos serão entregues de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
Administração Pública Municipal. a
7.8. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos como
seguem:

7.8.1. O Município de Três Barras do Paraná solicitará ao primeiro classificado de
cada item amostra de pelo menos uma unidade.

7.8.1.1. As amostras deverão ser enviadas ou apresentadas ao Departamento de
Compras, situado no Paço Municipal, localizado na Avenida Brasil, 245, Centro,
Três Barras do Paraná /PR, no período das 08h00 às 12h00. O prazo máximo para
o envio das amostras é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do encerramento
da Sessão de Julgamento na qual o licitante for declarado vencedor dos itens do
objeto. Essas amostras serão submetidas à conferência, análise e aprovação pelo
corpo técnico da Secretaria solicitante.
7.8.1.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome
completo e CNPJ do licitante. li

7.8.1.3, Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados,

submetidos aos testes necessários.

7.8.1.4. Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas
neste Termo de Referência.

7.8.1.5. A rejeição do item será devidamente fundamentada.
7.8.1.6. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante
poderá substituir ou efetuar ajustes e modificações no material apresentado se

solicitado troca da amostra.

7.8.1.7. Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra
rejeitada ou não entregá-la dentro do prazo estabelecido.
7.8.1.8. Se a amostra for rejeitada, será examinada a proposta do licitante
subsequente e solicitará amostra dos itens do mesmo.
7.8.1.9. Após a homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias para

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

177



as

E Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
E ESTADO DO PARANÁ

retirar as amostras, independentemente se aceita ou rejeitada, no mesmo
endereço onde foi entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras,
as mesmas serão descartadas.

7.8.2. Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer
outro fator que possam causar dano ao mesmo.
7.8.3. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente
independentemente de transcrição neste edital.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, sérviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E:

9,1, Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras, anexo ao Paço Mu-
nicipal, situado na Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três Barras do Paraná, ou em outro

setor conforme designação do Departamento, mediante emissão da Ordem de Compra.

9.2. Os produtos devem ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias cortidos, a
partir da emissão da Ordem de Compra pelo Departamento de Compras.

9.3, O licitante vencedor estará obrigado a substituir, às suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis a partir da notificação, qualquer produto que for recusado, sendo
que o ato de recebimento não implicará em aceitação definitiva.
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9.4. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo impostos, taxas,

embalagens, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários,
correrão por conta do fornecedor.

9.5. As mercadorias fornecidas estarão sujeitas à verificação pela unidade requisitante
quanto à compatibilidade com as especificações do Edital e seus Anexos, no que se refere
à quantidade, especificações e qualidade.

9.6. Em caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, conforme previsto no Edital e seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição das mercadorias no prazo máximo estipulado para o
fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município e
independentemente da aplicação de penalidades cabíveis

9.7. Independentemente da aceitação inicial, a adjudicatária garantirá a qualidade do
produto, obrigando-se a substituir qualquer item que apresentar defeito ou que seja
entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

9.8, As licitantes vencedoras deverão acusar o recebimento de e-mails da administração
municipal relacionados à Ata de Registro de Preços ou Ordem de Compra, mantendo
sempre atualizado o endereço de e-mail.

9.9, Para assegurar o cumprimento adequado das normas de entrega, todos os produtos
devem ser acompanhados pela documentação fiscal correspondente, que deve ser legível
e especificar claramente as quantidades entregues

9.10, Os produtos devem ser entregues nas quantidades exatas requisitadas e devem
obedecer rigorosamente às descrições estabelecidas no edital, incluindo todas as
especificações relativas à apresentação dos materiais, garantindo que todos os requisi
estipulados sejam atendidos.

9.11, Os preços devem ser detalhados na documentação fiscal, incluindo tanto o preço
unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão, assegurando a

transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados.
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9.12. A licitante vencedora do certame, ao apresentar o menor preço nos itens constantes
da tabela do Item 2.3 e ser convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços,
obterá apenas o direito de preferência e não de exclusividade no fornecimento dos
referidos itens até o término de sua vigência.

9,13. Os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal em duas
vias, especificando as quantidades entregues.

9,14, Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas
as descrições do edital, inclusive no que diz respeito à apresentação. ”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega dos
produtos e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

1! Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de
Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”
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12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 2.3 do presente
Termo de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

e situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

12.2.1, Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

o: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

E) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
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i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
j) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00 .

Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
q) 09.03.12.367.0012.2.032.000.3.3.90.30.00

r) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as

necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, no endereço contido na Ordem de Compra.

1442. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera

os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sançõe:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
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e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, Vie VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI
exXIL do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HI IV, V, Vl e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos og entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2,3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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15.24, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle,

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir,

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação. -

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
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1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiv: : causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. -

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

is corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “P”

17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empentto, que
determinará o que for necessáio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal

17.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº
038 XKKXKK-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF
nº 034.XKX.XKX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, CPF/MF nº 000.XXXXXX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,
CPF/MF Nº 014.XKX.XXX-30; -
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF/MF Nº 070.XKX.XXX-09;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF/MF 906.XXX.XXX-59;
£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,
CPF/MF 471.XXK.XXX-00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura,
CPF/MF Nº 047.XXX.XXX-92

17.1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a)JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº
059.XXX XXX-46, fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, GPF nº
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059.XXX.XXX-46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
c) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº
989.XKX.XXK-91, fiscal titular da Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento;
d) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729. XXX XXX-15,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
e) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº
635.XXK.XXX-20, fiscal titular da Secretaria Mun. de Obras, Viação e Serv. Ur-
banos;
f) CELSO BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXX. XXX. 49;
8) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Saúde;
h) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Diretora do Hospital Municipal, EPE nº
038.XXX.XXX-65, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;
i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.XXX.XXX-
80, fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
5) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.XKX.XXX-31, fi:
cal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;
K) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura,
CPF nº 011.XXXXXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente;
1) ALICE C. G. ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF

nº 104.XXX.XXX-67, fiscal suplente da Secretaria Mun. de Agric. e Meio Ambi-

ente.

m) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046.XXXXXX-
62, fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes; .
n) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física CPF nº

577.XXX.XXX-87, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes.

17.1,3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail prefeituratresbarras prgovbr
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prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscaliz em nada restringem a responsabíilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

'one/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09:00 HORAS do dia
13 DE AGOSTO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www-blLorg.br) “acesso
identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS

SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Br:
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail
licitaçãoGtresbarras.pr.gov-.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três

Barras do Paraná/PR (www prgovbr), na plataforma da BLL
(wwwblLorg.br), também poderão ser solicitados através do e-mail

licitacaoQtresbarras.prgov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17
horas

Três Barras do Paraná-PR, 29 de agosto de 2024.

Ma
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: pre barras. pr.gov.br
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Material: Contratação de empresa especializada em serviços de
Ireinamento e cursos.
Valor total: 9.500,00.
ANOS TODOTZ DOT .DOO - Manutenção das Auividades Legislativas
339039480000 — Serviço de seleção e treinamento
Fundamento Legal: Inciso 1, letra É do artigo 74 da Lei 14.133/2021
CONSULTA AO PROCESSO:
spsspncp.gov-brfapp editais 786781 7400O103/202416
Três Barras do Paraná, 30 de julho de 2024
ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilce Vitoriano

Código Identificador:E9D5527B
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2124
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
age às 09:00 HORAS do dia 12 DE AGOSTO DE 2024, na Bolsa de
Ligações do Brasil — BLL (wyw-blLorg br) “acesso ident

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
STRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, tegidos

pela Lei Nº 141332021, por meio da utilização de recursos de
tcenologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS
INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER As

ECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Informações e esclarecimentos relativos no Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações.
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do PaParaná Telefone (48) 325
licitaçãoitresharras pr gov. O Edital é seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Municipio de Três Barras do ParanáPR
sieearesdarras pr gowbr. na plataforma da BLL (wow blLorg bo)
também poderio ser solicitados através do email
Ticitenotinrestarras prjgos br, ou pessorimente no endereço citado
das 8h50 às 17 horas.

s Barras do Paraná-Pt, 29 de julho de 2024,
SO FRANCISCO GUS

Municipal
o

Publicado por:
Carlos Snicko

Código Identificador:9FIAAZA?
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
ÃO FLETRÔNICO Nº 37/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09:00 HORAS do dia 13 DE AGOSTO DE 2024, na Bolsa de
Licilações da Brasil — BL (ww bLore br) “acesso identificado no

link — licitações”, realizará licitação na modalidado PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, revidos
pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações da cdi, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORM
INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMIS;
SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS.
AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

a
Informações e esclarecimentos relativos ao Eita, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto 20 Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,

telefone (45) Sos — email
licitação isresbarras pr gov br, O Edital é seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal*da Iransparêni
localizado no sitio do Município de Três Barras do ParanáPR
Gownetresbarras.pr.gov.bo), na plataforma da BLL (uwvwbllorg.b1.
também — pos solicitados atrmés do email
licitacao(ásresbarras pr.gov-br. ou pessoalmente no endereço citado,
das 8030 às 17 horas.
Três Barras do Paraná-PR, 29 de

10404

sto de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniczko

Código Identificador:645519C3
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h00 do dia 14 DE AGOSTO DE 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL, (www blLorzb) “acesso identificado no
link licitações” realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. regidos
pela Lei Nº 14:1332021. por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET. de “acordo com as
especificações do edital, para à REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE.
MANUTENÇÃO EM RENS PRÓPRIOS F DE DOMÍNIO
PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA
(SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE
ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR.
JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO. AUNILIAR DE
JARDINEIRO), À SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Informações e esclarecimentos elativos ao Edital, modos, udendos e
no endereço Avenida Brasil, 245, contro. Três Barras do Paraná.
Paraná - Telefone (45) Bo — email
licitação(tiresbarras pr.gow.br. O Edital e seus respectivos madelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
Iocalizado no sitio do Município de Três Barras do Parmá-PR
fwvwrtresbarras pr gov.br), na plataforma da BLL (wiwwwbll org br),
também poderão ser solicitados através do comsil
Jicitacao(tresbarras pr.gow br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas
rés Barras do Paraná-PR, 29 de julho de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal ;

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº5942/2024

DECRETO Nºs942/2024
Data 30.07.2024

mula, Exonera Servidora Efetiva por Aposentadoria é dá outras
providências,

do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribu es que lhe são



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
Processo Administrativo Nº 67/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:35:30

LOTE 1
Item: 1 Quant: 1.000 Unidade: UN Val. Ref.: 57,56
Descrição: CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE,

'OM GRAMATURA DE 160GIM?, A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA
IM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO

100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA.
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E ESCRITAS EM BORDADO DE
ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO,
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 008 PROPRIA PU 57,56
PARTICIPANTE 056 PRÓPRIA 57,56

Item: 1 Quant.: 300 — Val Ret:64,43
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE,
COM GRAMATURA DE 160G/M?. A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA
EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM

QiáQuiva satoneisa be Duas AcutHas com Larcura DE 2,0 cu LOGOS E ESCRITAS EM BORDADE DE
PALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO
Autor MarcalModelo ú Valor
PARTICIPANTE 010 PROPRIA PV das
PARTICIPANTE 068 PRÓPRIA q ES

RR = ID LOTE 3 o
Item: 1 Quant.: 100 Unidade: UN ) Val. Ref.: 151,46
Descrição: CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM
BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO,
GRAMATURA 1369/M A G/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA
PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM, BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM
ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 058 PROPRIA / 25% POLIÉSTER, 35%4 ALGODÃO, 3% ELASTANO, 15146]
PARTICIPANTE 065 PRÓPRIA, 191,46]

LOTE 4

1de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

lteu Quant.: 90 Unidade: UN Val. Ref.: 52,96
Descrição: BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 87% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE
30CM, COM REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE
DE 6,5 CM, CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 013 PROPRIA / 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER 52.86
PARTICIPANTE 067 PRÓPRIA. 52,06

LOTES
te Quant: 100 Unidade: UN Val, Ref.: 67.56
Descrição: COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO,
CARGO, NOME DA PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS OS.

es

utor MarcalModelo
PARTICIPANTE 026 FABRICAÇÃO PRÓPRIA

PARTICIPANTE 075 PROPRIA /BRIM
PARTICIPANTE 008 prÓPRIA

peu quero uLOTER, '
Item: 1 Quant.: 130 Unidade: UN Val. Ref.: 96,46

Descrição: Calça Tecido Brim Leve Com Elástico De 4cm , Com 3 Bolso Lateral, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão
Do Municipio Bordado De Alta Qualidade Na Perna Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável.
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 01 FABRICAÇÃO PRÓPRIA » E 9846
PARTICIPANTE 46 PROPRIA BRIM s646
PARTICIPANTE 12 PRÓPRIA s646

E LOTE 7
Item: 1 Quant.: 100 Unidade: UN Val. Ref.: 82,46

GE spo so reni Tiss Arcos E TaranfenRraas DO Município, Bordado
e Alta Qualidade Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável

Autor MarcalModelo f Valor
PARTICIPANTE 061 FABRICAÇÃO PRÓPRIA a240
PARTICIPANTE 091 PROPRIA/GRIM E
PARTICIPANTE 110 PRÓPRIA FA 8246

PA EP LOTE 8 s
Item: 1 Quant.: 200 Unidade: UN Val, Ref: 142,80
Descrição: Jaqueta Micro Fibra Tactel 100% Poliester 150 Gr Com Bolso Nas 2 Lateral, Com Forro Interno , Zíper De
Alta Qualidade, Bordado De Alta Qualidade Medindo 8 Cm Na Frente E Escrita Nas Costa A Ser Definida Medindo
30x3, Filete Nas Laterais De Otima Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pelas
Secretaria Destino,
Autor MarcalModelo
PARTICIPANTE 021 FABRICAÇÃO PRÓPRIA
PARTICIPANTE 070 PROPRIA / 100% Poliester
PARTICIPANTE 092 PRÓPRIA

LOTE 9

2de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

Item: 1 Quant: 700 Unidade: UN Val. Ref.: 69,26
Descrição: Camisa Gola Polo Manga Curta Tecido Pique Ingles Premium 55.5% Algodão 42%, Poliester, 2,5% Elastano
Com Faixa Do Pé De Gola, Viés Embutido Nas Mangas E Detalhes Na Abertura E Barra Das Mangas, 2 Botoes Na
Gola, No Peito Brasão Do Municipio Ou Logo Da Secretaria Em Aplique Termocolante Ou Bordado Medindo Bom , Nas.
Costas Escrita Nome Da Secretaria Ou Do Município Em Bordado Ou Termocolante Medindo 30 Cm, Nas Mangas
Brasão Do Municipio Ou Logo Da Secretaria Em Bordado Ou Termocolante Medindo 8 Cm, Costura De Alta Qualidade,
Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pela Secretaria Destino.
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 025 PROPRIA ue Ingles Premium c926
PARTICIPANTE 120 PRÓPRIA a926

LOTE 10 —
tom: 1 Quant: 200 Unidade: UN Val. Ref.: 71,46

Oessiçso;saLeco mansa Lorca, tecido sasarDini com BoLso, Brasão Do muiciPIO EM BORDADO
DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
DESTINO.
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 131 FABRICAÇÃO PRÓPRIA 7146
PARTICIPANTE 08% PROPRIA / GABARDINI E 7146
PARTICIPANTE 015 PRÓPRIA E 7146

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 80 Unidade: UN Val. Ref.: 63,86
Descrição: JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE
ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS À SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
DESTINO.
Autor MarcalModelo ; Valor
PARTICIPANTE 010 FABRICAÇÃO PRÓPRIA — 6386
PARTICIPANTE 059 PROPRIA / GABARDINI ôsge
PARTICIPANTE 049 PRÓPRIA 63,86

LOTE 12
tom: 1 Quant: 100 Unidade: UN Val. Rof.: 52,13
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100% POLIESTER COM PROTEÇÃO UN 50+,
GOLA E PUNHO EM RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇAO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS TÂMANHOS ,
CORES E DESENHOS A SEREM APROVADOS PELA SECRETARIA.
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 084 FABRICAÇÃO PRÓPRIA E E DE
PARTICIPANTE 026 PROPRIA / 100% POLIESTER ES ua
PARTICIPANTE 040 PRÓPRIA DE Esc is

ade3
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do Brasil — BLL (wwwbllorgbr) “acesso identificado no link —
licitações”, realizará licitação ma modalidade CONCORRÊNCIA,
forma ELETRÔNICA, sob o regime de EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regidos
pola Lei Nº 141332021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edil, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TENDAS, STANDS,
PALCO E LUZES DE LED NO CAMPO DE FUTEBOL JOSÉ
ORBEM NOS DIAS 06 E 07 DE SETEMBRO DE 2024 PARA
EVENTO FERARRAS A SER REALIZADO PELA
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE TR
BARRAS DO PARANÁ.
Informações o esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos &
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,Paraná Telefone (85) IS email
licitação(resbarras pr gov br. O Edital é seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
Jocalizado no sitio do Municipio de Três Barras do Parani-PR
(ortresbarras pr gov), na plataforma da BLL (sewe-blLorg.br),
também poderão ser solicitados através do  comail
Jiitacao(tresbarras pr gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
dias 830 às 17 horas

eee
JERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
º Publicado por:

Vanessa Macagnan
Código Identificador: E4C82F84

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 205/2023
Partes: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁPR E
CLEVERSON ASSIS PILATTI EIRELI
Objeto: Constitui o objeto do presente instrumento a prorrogação de
O (dois) meses na vigência do Contrato Administrativo dePrestação
de Serviços nº 208/2035, cujo objeto é à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E
ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE
OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, com fundamento no ar. 57 e 65, 1, da Lei666193

ata da assinatura do aditivo: 07/08/2024
Nova vigência contratual: 07/10/2024
Ficam ralficados as dentais exigências do Contato
Pregão Eletrânico 542023

Publicado pé
Vanessa Macagnam

Código Identificador:9 154A21
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 5959/2024
DATA 0770812024
SÚMULA: Declara de utilidade pública para fins de servidão de
passagem de geera fluvial e dá outras providências
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRES
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEL.
Considerando a necessidade do passagem do escoamento d'gua
ouvia, sobre parte ideal do lote nº S3-1 da Gleba 01 do Imóvel
Andrada, para possibilitar a executada obra de pavimentação asfáltica
a Ru 13 de Maio e Airton SennaDECRETA:
Arte 1º «Fic declarada de utilidade pública para fin de constituição
de Faixa de Servidão para a passagem da rede de escoamento d'agua,
para possibilitar a executada obra de pavimentação asfáltica na Rua à

de Maio e Airton Senna, onde será executada obra lhoria
asfáltica pelo município de Três Barras do Paraná, à área de terra
abaixo descrita, com fulero nos Artigos 2º, 5º, SE" e “H” e 6º, do
Decreto-Lei nº 5365 de 21 de junho de 1941, alterado pe Lei nº
2.986 de 21 de maio de 1956,
Parte Ideal do lote nº 531 da Gleba nº 01 do Imóvel Andrada com
área de 180,00 (cento é oitenta metros quadrados) ou soja, uma
faixa de 90,00m x 2,00m pertencente à matricula 12417 do Registro
de Imóvel da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, conforme
mapa anexado e que fica fazendo parte deste Devreto
“Ar 2º = À área à que se refer 0 artigo anterior destina-se à FAIXA
DE SERVIDÃO de Galeria para o escoamento dágua pluviais no lote
deseito na letra “o” do amigo 1º deste Decreto
Art, 3º - O Município poderá promover todos os atos judiciais ou
entrajudiceis  mecesários para a  cfetivação da intitição
asinistraiva nas áreas desertas mo ar. 1º deste Desrto na forma de
legislação vigente
Art 4º - Fico reconhecida a conveniência da constituição de servidão
adrvinistrativa em favor do Município, para o fim indicado, o qua!
compreende o direito atribuído ao Município de praticar todos as atos
de reconhecimento « medição da Faixa de Servidão da Galeria para o
escosmento d'água pluvial
Art. $º — Os proprietários da área atingida pelo ônus da servidão
administrativa limitar o uso e gozo da mesma do que for compative
com a existência da servdio, abstendo-se, consequentemente, da
prático der da referida áre, de quaisquer atos que causem damos à
msmo, incluídos em eles os de erguer construções, lazer plantações
de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com
veiculos pesados
Art. 6º- O municipio de Três Barras do Paraná poderá invocar em
juro, quando necessário, a urgência a que se refere o at, 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 31 de junho de 1.941, é suas alterações
“Art. 7º = O ómus decorrente da constituição da servidão administrativa
dias áreas a que se refere o ar. 1º deste Deere ficará por conta doMunicípio
Art 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 07 de
agosto de 2024.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:EEADEBIF
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Empresa Dendena,
Kocrich & Vieira Ltda
OBJETO. Constitui objeto do presente Termo a Permissão de Uso, a
título gratuito, o uso de:
1 - parte ideal de uma área de terras localizada no Distrito de Santo
Isidoro, nas coordenadas 25º32"14,92 8, 53º14/32.51"0, conforme
mapa anexo é que fica fazendo parte integrante desta Lei;
11-01 (uma) torre metálica existente sobre à área descrita no item 1
Em favor da PERMISSIONÁRIA,
LEGALIDADE: Lei Municipal nº 2714/2024 de 06/08/2024.
VALOR: Sem vator algum
“Três Barras do Paraná 07 de agosto de
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Mumicipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:9F 108622

ro diariomunicipal.com br/amp 396



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
Processo Administrativo Nº 67/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:35:30

LOTE1
Item: Quant.: 1.000 Unidade: UN Val, Ref.: 57,56
Descrição: CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE,
COM GRAMATURA DE 160G/M?, A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA

OEM Máquina Feritinca, Em DESENHO cancLADO, Com LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E ESCRITAS EM BORDADO DE
ALTA QUALIDADE, DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO.
Autor MarcalModelo Valor
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIOLTDA-ME | PROPRIA/PV 5756
BID COMÉRCIO LTDA PRÓPRIA sr 56

LOTE 2
Item: 1 Quant: 300 Unidade: UN Val. Ref.: 64,43
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE,
COM GRAMATURA DE 160G/M?. A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA
EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE CM. NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM

OU ÍSUIN saLoncisA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2.0 CM LOGOS E ESCRITAS EM BORDADE DE
ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO
Autor MarcalModelo Valor
TSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -ME | PROPRIA/PV das
BID COMÉRCIO LTDA PRÓPRIA Bea
ep ed pe LOTE3
Item: 4 Quant: 100 Unidade: UN Val, Ref.: 151,46
Descrição: CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM
BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO,
GRAMATURA 136g/M A G/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA
PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8x8 CM, BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM
ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS.
Autor MarcalModelo Valor
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -ME | PROPRIA [2% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO, 15146
BID COMÉRCIO LTDA PRÓPRIA 15146

LOTE 4

1de4
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Item: 1 Quant: 90 Unidade: UN Val. Ref.: 52,96
Descrição: BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE
30CM, COM REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE
DE 6,5 CM, CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL
Autor MarcalModelo Valor
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME PROPRIA / 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER 52,96

BiD COMÉRCIO LTDA PRÓPRIA sase
LOTES E

Kem: 1 Quant.: 100 Unidade: UN Val, Ref.: 67,56

Descrição: COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO,
CARGO, NOME DA PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS OS

Quo
Autor MarcalModelo Valor
FAROL IND E COMLTDA FABRICAÇÃO PRÓPRIA e7.56
TSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME PROPRIA/BRIM er56
BID COMÉRCIO LTDA PRÓPRIA E 67,56

LOTE 6 as
tem: Quant: 130 Unidade: UN Val. Ref: 96,46
Descrição: Calça Tecido Brim Leve Com Elástico De 4cm , Com 3 Bolso Lateral, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão
Do Municipio Bordado De Alta Qualidade Na Perna Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável.
Autor MarcalModelo Valor
FAROL IND E COM LTDA É FABRICAÇÃO PRÓPRIA 96,46
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA-ME  PROPRIA/BRIM 06,46
BID COMÉRCIO LTDA PRÓPRIA 96,46

LOTE 7
Item: 4 Quant.: 100 Unidade: UN Val, Ref.: 82,46
Descrição: Avental Tecido Brim Leve, Bolso Na Frente, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão Do Município Bordado
De Alta Qualidade Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável
Autor MarcalModelo Valor
FAROL IND E COM LTDA FABRICAÇÃO PRÓPRIA 246
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME PROPRIA / BRIM 8246
BID COMÉRCIO LTDA PRÓPRIA 8246

LOTE 8 o o
Item: 1 Quant.: 200 Unidade: UN Val, Ref: 142,80
Descrição: Jaqueta Micro Fibra Tactel 100% Poliester 150 Gr Com Bolso Nas 2 Lateral, Com Forro Interno , Ziper De
Alta Qualidade, Bordado De Alta Qualidade Medindo 8 Cm Na Frente E Escrita Nas Costa A Ser Definida Medindo
30x3, Filete Nas Laterais De Otima Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pelas
Secretaria Destino.
Autor
FAROL IND E COM LTDA
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
BID COMÉRCIOLTDA —

MarcalModelo
FABRICAÇÃO PRÓPRIA
PROPRIA / 100% Poliester
PRÓPRIA

Valor
14280
14280
taz,80

LOTE 9

2de4
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Item: 4 Quant: 700 Unidade: UN
Descrição: Camisa Gola Polo Manga Curta Tecido Pique Ingles Premium 55.5% Algodão 42% Poliester, 2,5% Elastano
Com Faixa Do Pé De Gola, Viés Embutido Nas Mangas E Detalhes Na Abertura E Barra Das Mangas, 2 Botoes Na
Gola, No Peito Brasão Do Municipio Ou Logo Da Secretaria Em Aplique Termocolante Ou Bordado Medindo Bem, Nas.
Costas Escrita Nome Da Secretaria Ou Do Munícipio Em Bordado Ou Termocolante Medindo 30 Cm, Nas Mangas
Brasão Do Munícipio Ou Logo Da Secretaria Em Bordado Ou Termocolante Medindo 8 Cm, Costura De Alta Qualidade,
Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pela Secretaria Destino.

Val. Ref.: 69,26

Autor MarcalModelo Valor
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA-ME | PROPRIA /ique Ingles Premium. 69,26
BID COMÉRCIO LTDA PRÓPRIA co26

E E LOTE 10 — e
Item: 1 Quant.: 200 Unidade: UN Val. Ref.: 71,46
Descrição: JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO
DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
DESTINO.
Autor MarcalModelo Valor
FAROL IND E COM LTDA FABRICAÇÃO PRÓPRIA 7146
T.SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -ME | PROPRIA/ GABARDINI 1146
BID COMÉRCIO LTDA PRÓPRIA 7146

LOTE 11
Item: 1 Quant: 80 Unidade: UN Val, Ref.: 63,86
Descrição: JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE
ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
DESTINO.
Autor MarcalModelo Valor
FAROL IND E COMLTDA FABRICAÇÃO PRÓPRIA 6585
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIOLTDA-ME | PROPRIA/ GABARDINI 63.08
BIDCOMÉRCIOLTOA 3 PRÓPRIA e 63,08

LOTE 12 E HE E
Item: 1 Quant.: 100 Unidade: UN Val. Ref.: 52,13
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100% POLIESTER COM PROTEÇÃO U.V 504,
GOLA E PUNHO EM RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇÃO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS TAMANHOS ,
CORES E DESENHOS A SEREM APROVADOS PELA SECRETARIA.
Autor MarcalModelo Valor
FAROL IND E COMLTDA FABRICAÇÃO PRÓPRIA s219
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIOLTDA-ME | PROPRIA/ 100% POLIESTER sas
BID COMÉRCIO LTDA PRÓPRIA s213

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
Processo Administrativo Nº 67/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:35:30

MOVIMENTOS DO PROCESSO
FOTaOZAUE:55:Ta MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo EDITAL pdf foi adicionado ao processo.
31/07/2024 08:55:24 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo 13 - Edita Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS pd oi removido pelo condutor do processo.

055552025 1555:5 cadastro De srorosTA so comeco Tor
7209/2026 09:35:40 CADASTRO DE PROPOSTA T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIOLTDA-NE
7208/2026 22:31:18 CADASTRO DE PROPOSTA FAROLINDE COMIDA

LOTE1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tor Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: PV
Descrição: CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM
GRAMATURA DE 180G/M?, À GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA
RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, A
CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE
TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO
MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS
E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.
Quantidade: 1.000 Valor Unit: 40,00 Valor Total: 40.900,00

e CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferainicial  Oforafinal DUM) ME

TTSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 006 28.451.892000106 57.56 20,00] Sim
2BIDCOMÉRCIOLTDA 056 45.055.784/0001-93 57,56 40,99 268 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferalnicial  Oferafina OA) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OferaFinal DIM) ME.

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
1370812024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
1310812024 09:05:31 DISPUTA
13/08/2024 09:05:31 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 5756
13/08/2024 09:05:31 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 006) 5756
13/08/2024 09:10:02 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 57,55
1310812024 09:10:38 LANCHSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 006) 57,00
Gerado em: 13/08/2024 09:46:54 1de 15
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13/08/2024 09:10:59 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 56,80
1506/2024 09:12:16 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 006] 55,00
15/06/2024 09:12:45 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 5585
13/08/2024 09:42:51 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME [PARTICIPANTE 006] 55,00
15/06/2024 09:14:04 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 055) EE
15/06/2024 09:14:04 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
73/08/2024 09:14:09 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA —ME (PARTICIPANTE 006] 54,00
13/06/2024 09:15:06 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 53,55
7/06/2024 09:15:13 LANCE TSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 006] 53,06
13/08/2024 09:16:44 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 055) 5295
13/08/2024 09:16:49 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 006] 52,00

0 use soconncouDapaRTer Aves) 50,00
“1310812024 09:17:57 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 005) 49,00
73/08/2024 09:19:09 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) EE)
73/08/2024 09:19:17 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 005) 48,00
79/06/2024 09:20:28 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) ES
TBIOBI202A 09:20:34 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 006) 47,00
73/06/2024 09:21:45 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 46,00
1310812024 09:21:51 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 005) 45,00
Ta/08/2024 09:22:31 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) CE)
73/08/2024 09:22:37 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 006) 44,00
13/08/2024 09:22:56 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 43,59
73/08/2024 09:23:04 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 005) 43,00
73/08/2024 09:26:27 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 4295
13/06/2024 05:24:43 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 006) 4200
13/08/2024 09:25:29 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) ao
13/08/2024 09:25:36 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 006) 00

3/08/2024 09:27:30 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 40,85
13/08/2024 09:27:53 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 005) 40,00
13/08/2024 09:29:53NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME
13/08/2024 09:29:53 HABILITAÇÃO.

LOTE 2- HABILITAÇÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem Unidade: UN
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

Marca: PRÓPRIA Modelo
GRAMATURA DE 160G/M?. À GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA
RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, A
CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE
TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM, NO
MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM LOGOS
E ESCRITAS.EM BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS À SER
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.
Quantidade: 300 Valor Unit: 47,99

Gerado em: 13/08/2024 09:46:54

Valor Total: 14.397,00
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oforalnicial  Oferafinal DN) ME

T BID COMÉRCIO LTDA 066 45.055.78410001:93 64,43 4759 Sim
2 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIOLTDA 010 28.451.892/0001-66 64,43 48,00 do Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OforaFinal DM) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Olertalnicial  Oforafinal DM] ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO)
51/07/2028 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

Onassis aunisenserorostas
13/06/2024 09:05:31 DISPUTA
7506/2024 09/0531 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 058) E
13/08/2024 09:05:31 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 010) Er
7008/2024 09:10:44 LANCE TESHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 010) 6400
13/08/2024 09:11:13 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 098) 63,99

TaloB/20240912:21 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 010) 6300
13/08/2024 09:12:57 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 255
Tai0B/2024 09:13:05 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 010) 6200
700/2024 09:14:15 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056] EE)
Ta00/2028 09:14:15 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
TRIOBI202A 06; LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 010) EI
TaIOBIzO2A 06; TANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 058) E
Ta0g/2024 09:15:24 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 010) 60,00
13/08/2024 09:16:48 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 098) 59,99

es TESHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 010) 5500
Mal0g/2024 09/17:57 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 058) sTaz
7300/2024 09:18:03 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = NE (PARTICIPANTE 010) 5700
Jolob/2024 08:40:21 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 098) EE
Tal08/2024 09:10:27 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 010) 5600
73/08/2024 09:20:49 LANCE BID COMÉRCIO LTOR (PARTICIPANTE 058) 5500
73/08/2024 09:20:54 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 010) 5400
Talog/ao24 00:22:12 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 058]
75/08/2024 09:22:18 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 010] 53,00
13/08/2024 09:23:16 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 098) 52,99

73/08/2024 09:23:24 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 010) 5200
Talogja024 09:24:33 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 058] 5155
Talog/2024 09:26:48 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 010) 5100
73/08/2024 09:25:36 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 050] 50,59
Talog/2024 09:25:42 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 010) 50,00
Jal08/2024 09:27:36 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 055) EE)
13/08/2024 09:28:00 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 010) 49,00

Gorado em: 13/08/2024 09:46:54 ade 15
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1310812024 09:28:52 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 098) 48,99
15/08/2024 09:25:15 LANGE TSHIAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 010) 45,00
15/08/2024 09:31:07 LANGE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 058) “795
13/08/2024 09:33:01NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O getentor da melhor oferta da etapa de lances é BID COMÉRCIO LTDA,
13/08/2024 09:33:01 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: 2% POLIESTER, 35%

ALGODÃO, 3%ELASTANO,
escrição: CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO
'RONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 136g/M A

GIM, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8
CM, BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS
Quantidade: 100 Valor Unit: 139,00. Valor Total: 13.900,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal DI) ME

1 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 058 28.451.892/0001-66 151,46 139,00 Sim
2 BID COMÉRCIO LTDA 095 45,055.784/0001-93 151,46 140,00. Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfertaFinal DIM) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OfertaFinal DIM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29PUBLICADO
31/07/2024 15:00:00RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

| EE 08:00:00)ANÁLISE DE PROPOSTAS,
13/08/2024 09:05:32]DISPUTA
13/08/2024 09:05:32LANCEBID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 095)
13/08/2024 09:05:32]LANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 058)
13/08/2024 09:10:54LANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 058)
13/08/2024 09:11:28]LANCEBID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 095)
13/08/2024 09:12:29]LANCETESHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 058)
13/08/2024 09:13:16LANCEBID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 095)
13/08/2024 09:13:21LANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 058)
Jol06i2024 09:14:23 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 055]

PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
TANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 059) Ta800

13l06/202409:15:27 LANGE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 055] ta75s
Jologi2024 09:15:52 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = NE [PARTICIPANTE 055) ta700
1al06i2024 09:16:55 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 055] 14656
151062024 09:16:59 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA NE [PARTICIPANTE 055) 14500
Tologi2024 09:18:05 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 095) 14250
Gerado em: 13/08/2024 09:46:54 4de 15
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13/08/2024 09:18:11 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 058) 142,00
13/08/2024 09:19:31 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 095) 140,00
13/08/2024 09:19:36 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 058) 139,00
13/08/2024 09:21:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
1310612024 09:21:37 HABILITAÇÃO

LOTE 4- HABILITAÇÃO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tom: Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: 67% ALGODÃO E 33%POLIÉSTER

GEES Eos cos Ec so NrDo EM TECIDO g7% ALGODÃO E sara POLIESTER, COM 5 GONOS, ABA DE 0CM, COM
(EGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, CORES À

SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL
Quantidade: 90 Valor Total: 4.680,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dir) ME

T T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 013 25.451.092]000106 52,06 5200, Sim
2 BIDCOMÉRCIOLTDA | 067 45.055.784/0001-83 52,96 52,96 185 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  Oferarinal DN) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OferaFinal OH) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
JOIOTIZO2A 13:35:29 PUBLICADO
34/07/2024 15:00:00 REGEPÇÃO DE PROPOSTAS
15/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS E

3/08/2024 05 DISPUTA
Tai06/2024 09:05:52 LANGE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 067) E
7506/2024 09:05:32 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME [PARTICIPANTE 073) 5256
1310612024 09:11:05 LANCE SHIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 013) 5200
7306/2024 09:1532 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
1/06/2024 05:15:32 HABILITAÇÃO

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
item: Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: BRIM
Descrição: COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA
PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS

Valor Unit.: 55,00 Valor Total: 5.500,00

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 43/08/2024 09:46:54 5de 15
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Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DIM) ME
1 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 075 26.451.692/0001:66 67,56 5500 Sim
2 FAROL IND E COM LTDA 025 49.441.824/0001796 67,56] 57,00 am Sm
3 BID COMÉRCIO LTDA 006 45055.7840001-93 6756 6199 85 sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferalmicial  Oforafinal DIM) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OferaFinal DIM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO,
31/07/2028 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

0%5szzsoasoso ansisenerrorosas
TaoB/2024 09:05:32 DISPUTA
13/08/2024 09:05:32 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 006) 67,56
TE0BI2024 09:05:32 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 075] 6756
19/08/2024 09:05:32 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 026) 6756
19/08/2024 09:09:55 LANCE FAROLIND E CONLTDA (PARTICIPANTE 026) 6700
Taobi2024 09:11:11 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 075] 66,00
70/08/2024 09:12:06 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 026) 6550
To0B/2024 09:12:41 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME [PARTICIPANTE 075) 6500
7508/2024 09:13:37 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 006) EE)
13/08/2024 09:13:37 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
Taobi2o24 0915742 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA= ME [PARTICIPANTE 075] E
13/08/2024 09:14:24 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 006) E)
Talobizoza SMA LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 075) 6300
13/06/2024 09:14:35 LANCE FAROLIND E CON LTDA (PARTICIPANTE 026) 6200

QUITE so ncE Tess inoisraas conencio Lros- ue PaRTaPANTE 075) 6200
3/08/2024 09:15:33 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 006) EE)
13/08/2024 09:15:33 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 026) 61,90
19/08/2024 09:15:41 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME PARTICIPANTE 075) 6100
13/06/2024 09:16:05 LANCE FAROLIND E CONLTDA (PARTICIPANTE 026] 60,00
13/08/2024 09:16:19 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 075) 59,00
TIOBIZO2A 06: TANCE FAROLIND E CONLTDA (PARTICIPANTE 026] 5800
700/2024 09:16:31 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME (PARTICIPANTE 075) 5500
TE06/2024 09:17:05 LANGE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 026] 5700
13/08/2024 09:19:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor damelhor oferta da etapa de lances é T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
13/08/2024 09:19:05 HABILITAÇÃO

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Itom: 1 Unidado: UN Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA Modelo:
Descrição: Calça Tecido Brim Leve Com Elástico De 4cm , Com 3 Bolso Lateral, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão Do Municipio
Bordado De Alta Qualidade Na Perna Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável.
Quantidade: 130 Valor Unit: 50,00 Valor Total: 6.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OforaFinal DAM) ME

1 FAROL IND E COM LTDA 011 49:441,826/0001-56 96,46 50,00 Sim
2 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIOLTDA 048 28.451,892/0001-66 96,46] 5100 200 Sm.
3 BID CONÉRCIO LTDA OZ 45055. T8AI0001GS 06.46 “6860 ar Sm

DESCLASSIFICADOS,
Razão Social Num Documento Oferta mi OferaFinal DK) ME

INABILITADOS|
O assa Num Documento Oferalnicial  OferaFinal DAM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO
RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

TBI06/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
TAIOB/2024 06: DISPUTA
TaIoBIz024 06: TANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 012] 9546
15/06/2024 09:05:52 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 045) 5546
1310672024 05:05:52 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011] 3646
7806/2024 09:10:01 LANGE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) 5500
1506/2028 09:11:20 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 048) 3400

LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) EH)
TANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 045) 5506
TANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 012] 5255
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA,
TANGE T-SHIRTINDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME (PARTICIPANTE 048) 5200

1508/2024 09:14:39 LANGE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) 50,00
THOB/2024 09:14:45 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 048) 39,00
Toi06/2024 09:14:54 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 012] EE)
1506/2028 0944:59 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA NE (PARTICIPANTE 045) 5800

LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011) 87,00
TANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 012] E

ToOB/2028 09/16:09 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 048) 0500
ToIoGiaç2ã Os; TANCE FAROLINDE COMLTOA (PARTICIPANTE 011) ED)
13/08/2024 05; LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 012) 83,99
Tal08/2024 09:16:25 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 048) 8500
Talog/2024 09:16:32 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) 5200
13106/2026 09:16:57 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 045) 7500
T310B/2026 09:16:50 LANGE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011) 7800
7908/2024 09:17:03 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 046) 7500
TO0BIz024 09:17: LANGE FAROLIND E COMLTOA (PARTICIPANTE 011) EO)
13/08/2024 09:17:11 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 012) EE
Gerado em: 13/08/2024 09:46:54 7de15
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13/08/2024 09:17:19 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 048) 7300
1al08i2024 09:17:53 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 012] 7255
TBOBI2O2A 09:17:57 LANCE FAROLIND E COMLTOA (PARTICIPANTE 011) 7200
19/08/2024 09:16:07 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 048) 7000
15/08/2024 09:16:56 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 012] EE)
15/08/2024 09:19:16 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011) EO
TAIOG/ZO2A 05; TANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 012] EE)
TBIOBIzOZA 06; TANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 048) 6700
13/08/2024 09:19:57 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011) 65,00
TAIOBIZO2A OS; TANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 048) EM
TalOBIzOZA OS: TANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) 6200

09 5520250525:55 ance sra iNoUstaA E contncioLToA -ve PARTICIPANTE 48) 6100
“3/08/2024 09:20:52 LANGE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) E
13/08/2024 09:21:06 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 048) o 59,00
15/08/2024 09:21:13 LANGE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) 5700
To08/2024 09:21:21 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 048] 5500
T5l08/2024 09:21:26 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) 5500
10/00/2024 09:22:00 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 048) E

LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011) 52,00
TANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 048) 5100
LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) 50,00

13/08/2024 09:24:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FAROL IND E COM LTDA,
13/08/2024 09:24:58 HABILITAÇÃO

LOTE 7 - HABILITAÇÃOLote7
e VALORES UNITÁRIOS FINAIS

tem T Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: Avental Tecido Brim Love, Bolso Na Frente, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão Do Município Bordado De Alta
Qualidade Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável
Quantidade: 100 Valor Unit: 70,00 Valor Total: 7.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento ONngincil  OloraFinal  ON0G ME

1 BID COMÉRCIO LTDA 110 45.055.784/0001-93 82,46 70,00 Sim
2 FAROL IND E COM LTDA 061 49.441.82% E o — 28 4,00 Sim
5 TESHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 09 2545192/000106 6246 7600 246 Sm

TO uEscaASSIrIGADOS
Razão Sosa Nom Documento Oloraincial Olorarina OM ME

INABILITADOS,
Razão Social Num Documento Oferta fera Final WMO ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO
34/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS]
Gorado em: 13/08/2024 09:46:54 Bde 15



NING

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÉS BARRAS DO PARANÁ-PR

13/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
13/08/2024 09:24:10 DISPUTA.
13/06/2024 09:24:10 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110) 02,46
10/08/2024 09:24:10 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 091] 02,46
78/08/2024 05:24:10 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 061) 02,46
15/06/2024 09:25:24 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 061) 30,00
19/08/2024 09:29:56 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME [PARTICIPANTE 061] 79,00
13/08/2024 09:31:24 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110) EE)
To00/2024 09:32:26 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 091] 78,00
13/08/2024 09:32:26 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
13/08/2024 09:32:57 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 061) TIO

e: 09:33:29 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 0977 76,00
13/08/2024 09:34:36 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 061) 75,00
73/08/2024 09:34:40 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110) 7550
13/08/2024 09:35:28 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110) 7455
13/08/2024 09:35:40 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 061) EO
731082024 09:36:35 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110) Ta
15/06/2024 09:36:56 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 061) 73,00
TaoB/2024 09:37:22 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110) 7258
To06/2024 09:38:13 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 061) 7280
73/06/2024 09:38:52 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110) 70,00
13/08/2024 09:40:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BID COMÉRCIO LTDA
13/08/2024 09:40:53 HABILITAÇÃO

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: 100% Poliester

Descrição: Jaqueta Micro Fibra Tactel 100% Poliester 150 Gr Com Bolso Nas 2 Lateral, Com Forro Interno , Ziper De Alta
Qualidade, Bordado De Alta Qualidade Medindo 8 Cm Na Frente E Escrita Nas Costa A Sor Definida Medindo 30x3, Fileto Nas
Laterais De Otima Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pelas Secretaria Destino.
Quantidade: 200 Valor Unit: 74,00 Valor Total: 14.800,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OfertaFinal DEM) ME

1 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 070 28.451.892/0001-66 142,80 7400 Sim
2 FAROL INDE COM LTDA 021 49.441.624/0001-56 142,80 7489 TH Sm
3 BID COMÉRCIO LTDA 092 45,055.784/0001:53 142,80 nia9s 7 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social “Num Documento Oferalnicial  OfenaFinal DEM) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OferaFinal DEM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE,
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO
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RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

annINR

3/08/2024 08:00:00,ANÁLISE DE PROPOSTAS
13/08/2024 09:24:10DISPUTA
Talo8i2024 09:24:10 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 092] Tazão
73/08/2024 09:24:10 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 070) 14250
Tn/06/2024 09:24:10 LANGE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 021) EO
TBIOB/2024 05: TANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 021) 140,00
TEIOBIZO2A 05; TANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME (PARTICIPANTE 070) 135,00
TaI08/2024 09:31:45 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 052) 135,96
Talogia024 09:32:34 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 070) 135,00
13/08/2024 09:52:54 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA.

QE une soros contos eserorameoa 13500
"3106/2024 09:33:34 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 070) 130,00
75/06/2024 09:38:55 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 052) 129,88

TANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 021) 129,00
TANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 070) 12500
LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 021) 120,00
TANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME (PARTICIPANTE 070) Tiso
TANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 092) Tia
LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 021) 800
TANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -ME (PARTICIPANTE 070) tira

13/08/2024 09:38:17 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 115,00
E TANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME [PARTICIPANTE 070) Tiago
13/08/2024 05: LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 105,00
Talog/2024 09:40:13 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 070] Tos,00
Ta06/2024 09:40:20 LANGE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 100,00
Talog/2024 09:40:30 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 070] 35,00

3i0g/2024 05:41:13 LANGE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 58,00
106/2028 09:41:31 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 070] 57,00
Ta0b/2024 09:41:49 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 55,00
Taob/2024 09:42:09 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 070] 34,00
Talogizo24 00:42:22 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 40,06
13/08/2024 09:42:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O lance do PARTICIPANTE 021 no valor de 40,00 foi cancelado pelo próprio fiitante autor da oferta
13/08/2024 09:42:33 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 5000
75/08/2024 09:42:52 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 070) E
19/08/2024 09:45:10 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 021) 38,00
TaIOB/2024 06:43:18 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 070) 67,00
13/08/2024 09:43:25 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 85,00

Ta06/2024 09:45:36 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 070) E
Taobiz024 09:45:41 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 50,00
TaOB/2028 09:45:50 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 070) 7500
Taob/z024 00:444 TANGE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021] 7800
Taobi2024 09:44:34 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 070) 7500
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13/08/2024 09:44:48 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 7499
13/08/2024 09:44:53 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA —ME (PARTICIPANTE 070) 7400
1310612024 09:46:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
1310612024 09:46:53 HABILITAÇÃO

LOTE 9 - HABILITAÇÃO
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: 7 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: Camisa Gola Polo Manga Curta Tecido Pique Ingles Premium 55.5% Algodão 42% Poliester, 2,5% Elastano Com Faixa
Do Pé De Gola, Viés Embutido Nas Mangas E Detalhes Na Abertura E Barra Das Mangas, 2 Botoes Na Gola, No Peito Brasão Do.

unicípio Ou Logo Da Secretaria Em Aplique Termocolante Ou Bordado Medindo &cm , Nas Costas Escrita Nome Da Secretaria Ou
o Municipio Em Bordado Ou Termocolante Medindo 30 Cm, Nas Mangas Brasão Do Munícípio Ou Logo Da Secretaria Em Bordado

Ou Termocolante Medindo 8 Cm, Costura De Alta Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pela
Secretaria Destino.
Quantidade: 900 Valor Unit. 6899 Valor Total: 48.295,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nm Documonto — Oraincial OforaFina ONG ME

1 BID COMÉRCIO LTDA 120 45.055.784/0001-93 69,26 68,99 Sim
2 ESHIT INDÚSTRIA E COMERCIOLTDA 025 25451 89210001-66 69.26 6900 55 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Nm Documonto — Oiaraincial Ofera Fina ME

INABILITADOS,
Razão Social Nom Documento  —Oiaraincial OlenaFinal ORM ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO
34/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

Osso ansisevernorostas
13/08/2024 09:24:11 DISPUTA.
Ta06/2028 09:26:11 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 120) EE
Ta06/2028 09:26:11 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 025] 59,25
73/08/2024 09:29:44 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 025) EX
106/2024 09:32:08 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 120) ES)
To082028 09:38:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BID COMÉRCIO LTDA
13/08/2024 09:34:11 HABILITAÇÃO

LOTE 10 - HABILITAÇÃO
Lote 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: UN Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA Modeis:
Descrição: JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA
QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA DESTINO.
Quantidade: 200 Valor Unit: 58,00 Valor Total: 11.600,00
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OforaFinal DUM] ME

7 FAROL IND E COMLTDA 151 49.441,824/0001:96 71,46 5800 Sim
2 BID COMÉRCIO LTDA 015 45.055.784/0001-93 71,46 345 Sm

“3 TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 061 26451.8020001:66 71.46] mo Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferalmicial OforaFinal DAM) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta ni OiortaFimal OM) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

30/07/2024 15:35:29 PUBLICADO
107/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

15/06/2028 05:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
15/08/2024 09:24:11 DISPUTA
19/08/2028 09:24:11 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 151) EO
13/08/2024 09:24:11 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 015) 7146
13/06/2028 09:24:11 LANGE TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 053) Tiãs
T3l0B/2024 09:30:12 LANCE TSHIRTINDUSTRIAE COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 7100
13/08/2024 09:32:03 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 015) 70,99
T3l0B/2024 09:32:58 LANCE TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 057) 70,00
13/06/2024 09:32:58 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
ToI08/2024 09:33:09 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 131) E
Tol06/2024 09:33:39 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-NE [PARTICIPANTE 081) 6700
15/00/2026 09:35:07 LANGE FAROL IND E COMLTDA (PARTICIPANTE 131) 6500
13/08/2024 09:36:49 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 015) 64,00
15/06/2024 09:37:04 LANGE FAROL IND E COMLTDA (PARTICIPANTE 131) 5300
15/06/2024 09:37:25 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 015) 000Oss sc smocnocconsorersorare = 5806
T0B/2024 09:40:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O ctentor da melhor oferta da etapa de lances é FAROL IND E COM LTDA
13/08/2024 09:40:24 HABILITAÇÃO.

LOTE 11 - HABILITAÇÃO
Lote 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Ter Unidade: UN Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA Modelo:
Descrição: JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNICIPIO EM BORDADO DE ALTA
QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA DESTINO,
Quantidade: BO Valor Unit.: 57,00 Valor Total: 4.580,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oforainicial  OfenaFinal DI) ME

1 FAROL IND E COM LTDA 010 49.441,824/0001-96 63,86 8700 — Sim
* 2 BID COMÉRCIO LTDA 049 45055.7840001-03 6386 | 58,90 33 Sm

3 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 059 28.451.8920001-66 63,86 59,00 OT Sm
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DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OforaFinal DK) ME

INABILITADOS
” Razão Social Num Documento Oferta Im OforiaFinal DI) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:20 PUBLICADO
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
13/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,

DISPUTA,
LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 045) 63,86

13/08/2024 09:26:17 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LIDA = ME (PARTICIPANTE 059) 63,06Oknizass2 uno srornoeconmaeamoraveso E
13/08/2024 09:30:17 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 059) 63,00
73/08/2024 09:32:12 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 045) 295
73/08/2024 09:32:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
Ta/08/2024 09:32:41 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 059) 6200
73/08/2026 09:33:15 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 010) 60,00
15/06/2024 09:33:43 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 059) 59,00
13/08/2024 09:33:55 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 049) 5850
TBI0B/2024 09:35:10 LANGE FAROL IND E COMLTDA (PARTICIPANTE 010) 57,00
TBI0B/2024 05; 11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FAROL IND E COM LTDA
Jalogiaoa4 09:37:11 HABILITAÇÃO

LOTE 12- HABILITAÇÃO
Lote 12

e VALORES UNITÁRIOS FINAISOm usa» mirea: PROPRIA Gas; TOO POUESTER
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100% POLIESTER COM PROTEÇÃO U.Y 50+ GOLA E PUNHO
EM RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇÃO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS TAMANHOS , CORES E DESENHOS À SEREM
APROVADOS PELA SECRETARIA.
Quantidade: 100 Valor Unit: 20,00 Valor Total: 2.000,00

; CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal DI) ME

T T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 029 26.451.892/0001:66 52.13 20,00 Sim
2 FAROL IND E COM LTDA 094 49.441.824/0001-96 52,13 20,90 450 Sm
3 BIDCOMÉRCIOLTDA 040 4505578400193 5213 4390, n005 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal DIM) ME

INABILITADOS
” Razão Social — E Num Documento  — Ofertalnicial

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO
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RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

3100212

75/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
TBJ0B/2024 09:24:11 DISPUTA
7300/2024 09:24:11 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 040) ZE
13/08/2024 09:24:11 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 029) 13
Ta/06/2024 09:24:11 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 054) 5213

LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 094) 50,00

LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 025) 45,00
LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 040] E
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

TOIOBIZOZA 05; TANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME (PARTICIPANTE 025) 4800
3108/2024 09:33:19 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 054) 45,00
3108/2024 09:33:45 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 040) 4450

TaOBIa024 00:35:49 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 025) 24,00
Talobia024 09:34:04 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 040) 43,90
106/2024 09:34:11 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 025) 45,0
Ta06/2024 09:35:14 LANGE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 054) 40,00
Ti00/2024 09:35:25 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 025) 35,00
TaI0B/2024 05: TANCE FAROL IND E COMLTDA (PARTICIPANTE 094) 3500
TEOBIZO2A 06; LANCE TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 025) 3700
TaiOBIzo2a 09:37:07 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 054) 3500
13/08/2024 09:37:35 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 029) 3400
Ta06/2024 09:36:26 LANCE FAROLINO E COMLTDA (PARTICIPANTE 054) 30,00
TaIOG/2024 09:30:45 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 025] 2550
73/08/2024 09:40:06 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 094] 28,00
Talog/ao24 09:40:22 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME [PARTICIPANTE 025] 27,00
TaloBiaoza 9:41:18 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 054] 2600

0777273255 ice Tess nois Ta E conencio LTDA Ne panTiciPANTE 029 EM
3108/2024 09:41:56 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 054) 2480
Taiog/2024 09:42:13 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME [PARTICIPANTE 025] 28,00
ToOBI2024 09:42:19 LANCE FAROLIND E COMITDA (PARTICIPANTE 094) E)
708/2024 09:42:35 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 029) 2200
73/08/2024 09:42:41 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 054) 2156
70/00/2024 09:42:57 LANCE TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME [PARTICIPANTE 025) 2106
Talog/2024 09:43:04 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 054) 2650
TaloBiaoz4 09:43:14 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 025) 20,00
Ta0B/2024 09:45:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
Tal0B/2024 09:45:14 HABILITAÇÃO
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
Processo Administrativo Nº 67/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:35:30

TOTAL DO PROCESSO: 173.230,00
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME 28.451.892/0001-66 30.880,00
LOTE 1 Quant. 1 Num: 006 Lance: 40,00 Total: 40.000,00

O: Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PV E
Descrição: CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE,
COM GRAMATURA DE 160G/M?, A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA.
EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE CM. NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E ESCRITAS EM BORDADO DE
ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO.
Quantidade: 1.000 Val. Ref.: 57.56 Valor Unit.: 40,00 Total Item: 40.000,00.
LOTE3 Quant: 1 Num: 058 Lance: 139,00 Total: 13.900,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: 2% POLIESTER, 35% —

ALGODÃO, 3% ELASTANO,
Descrição: CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT. COM OU SEM
BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO,
GRAMATURA 1369/M A GIM, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA
PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM, BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM
ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS.
Quantidade: 100 Val. Ref.: 151,46 Valor Unit.: 139,00 Total Item: 13.900,00
LOTE4 Quant: 1 Num:013 — Lance: 52,00 . Total: 4.680,00
tem: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: 67% ALGODÃO E 33%

POLIÉSTER
Descrição: BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE
30CM, COM REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE
DE 6,5 CM, CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL
Quantidade: 90 Val. Ref.: 52,96 Valor Uni Total Item: 4.680,00
LOTES Quant: 1 Num: 075 — Lance: 55,00 Total: 5.500,00
item: Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: BRIM
Descrição: COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO,
CARGO, NOME DA PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS OS
TAMANHOS
Quantidade: 100 Val. Ref.: 67,56 Valor Unit.: 55,00 Total Item: 5.500,00
LoTE8 Quant: 1 Num: 070 Lance: 74,00 Total: 14.800,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA o Modelo: 100% Poliester
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Descrição: Jaqueta Micro Fibra Tactel 100% Poliester 150 Gr Com Bolso Nas 2 Lateral, Com Forro Interno , Ziper De
Alta Qualidade, Bordado De Alta Qualidade Medindo 8 Cm Na Frente E Escrita Nas Costa A Ser Definida Medindo
30x3, Filete Nas Laterais De Otima Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pelas
Secretaria Destino.
Quantidade: 200 Val. Ref.: 142,80 Valor Unit.: 74,00 Total Item: 14.800,00
LOTE 12 Quant.: 1 Num: 029 — Lance: 20,00 Total: 2.000,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: 100% POLIESTI
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100% POLIESTER COM PROTEÇÃO U.V 50+, GOLA
E PUNHO EM RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇAO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS TAMANHOS , CORES E
DESENHOS A SEREM APROVADOS PELA SECRETARIA,
Quantidade: 100 Val. Ref.: 52,13 Valor Unit.: 20,00 Total Item: 2.000,00
BID COMÉRCIO LTDA 45.055.784/0001.93 69.690,00
LOTEZ Quant Num:068 Lance: 47,99] Total: 14.397,00
lem:1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE,
COM GRAMATURA DE 160G/Mº, A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA
EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM LOGOS E ESCRITAS EM BORDADE DE
ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO
Quantidade: 300 Val. Ref.: 64,43 Valor Unit.: 47,99 Total Item: 14.397,00
LOTE7 Quant.: 1 Num: 110 Lance: 70,00 Total: 7.000,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: Avental Tecido Brim Leve, Bolso Na Frente, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão Do Município Bordado
De Alta Qualidade Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável

ec: 100 Val. Re. 82,46 Valor Unit.: 70,00 Total Item: 7.000,00
LOTES Quant: 1 Num: 120 — Lance: 68,99 Total: 48.293,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: Camisa Gola Polo Manga Curta Tecido Pique Ingles Premium 55.5% Algodão 42% Poliester, 2,5% Elastano
Com Faixá Do Pé De Gola, Viés Embutido Nas Mangas E Detalhes Na Abertura E Barra Das Mangas, 2 Botoes Na
Gola, No Peito Brasão Do Municipio Ou Logo Da Secretaria Em Aplique Termocolante Ou Bordado Medindo cm , Nas
Costas Escrita Nome Da Secretaria Ou Do Municipio Em Bordado Ou Termocolante Medindo 30 Cm, Nas Mangas
Brasão Do Municipio Ou Logo Da Secretaria Em Bordado Ou Termocolante Medindo 8 Cm, Costura De Alta Qualidade,
Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pela Secretaria Destino.
Quantidade: 700 Val. Ref.: 69,26 Valor Unit.: 68,99 Total Item: 48.293,00

FAROL IND E COM LTDA 49.441.824/0001-96 E 22.660,00
LOTE 6 Quant: 1 Num: 011 Lance: 50,00 Total: 6.500,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA Modelo:
Descrição: Calça Tecido Brim Leve Com Elástico De 4cm , Com 3 Bolso Lateral, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão
Do Municipio Bordado De Alta Qualidade Na Perna Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável.
Quantidade: 130 Val. Ref.: 96,46 Valor Unit.: 50,00 Total Item: 6.500,00
LoTE 10 Quant.: 1 Num: 131 Lance: 58,00 Total: 11.600,00

Gerado em: 13/08/2024 09:46:53. 2de3
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Item: 1 Unidade: UN Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA Modelo:
Descrição: JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNICIPIO EM BORDADO
DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
DESTINO.
Quantidade: 200 Val. Ref.: 71,46 Valor Unit.: 58,00 Total Item: 11.600,00
LOTEM Quant. 1 Num: 010 Lance; 57,00 Total: 4.560,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA Modelo:
Descrição: JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNICIPIO EM BORDADO DE
ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
DESTINO.
Quantidade: 80 Val. Ref.: 63,86 Valor U 57,00 Total Item: 4.560,00

Ohssuntos 47 1) Urna
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING |

Edo
EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

TUANA CRISTINA REFFATTI

Gerado em: 13/08/2024 09:46:53. 3de3
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GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

CADASTRO Nº 630032024

RAZÃO SOCIAL: BID COMERCIO LTDA
NOME FANTASIA: BID COMERCIO
CPFICNP: 45.055. 784/0001.S PROTOCOLO: 1052472022 FONE: go135.2769
ENDEREÇO: RUA PIO XI 3624 EDIF IDEALE:SALA 02; - CANCELU
auaoRa:o2s — |Lore00os LOTEAMENTO-LOTEAMENTO CENTRO IMOBILIÁRIO: 103565002
ATIVIDADE PERMITIDAS.
Comércio varejista ds artigos do vestuário e acessórios, roupas o calçados, acessórios para uso profisional e equipamentos de proteção.
individual, roupas infant, mercadortas em geral, cama, mosa, banho, tecidos, bolsas e uniformes em geral. brindes, artigos para espone, materiais
didáticos, escolares, papelaria, material do expediento, produtos gráficos, carimbos e impressos em geral, confecção e industrialização de
“uniformes em geral, comércio varoista do colehões, produtos magnéticos, aparelhos e meteriisterapéuticos e eletromagnéticos de móveis,
material. equipamontos o serviços do radiologia, aparelhos fisoterápicos, materiais e equipamentos laboratoriais, móveis e equipamentos
hospitalares, vanda de eletrodomésticos, aquipamentos de áudio e vídeo e eletroeleráricos, venda de equipamentos e suprimentos da informática,
banner, manutenção a venda do aparelhos elóticos, câmara fra, venda é locação de equipamentos de sonorização e luminação, móveis em garal

jáquinas do costura o peças, afiação do ferramentas, máquinas parte de peças, toldos é divisórias, produtos de higiene pessoal, perfumari.
fosméticos, impeza, comércio varejista da sacos da lixo, anigos para decoração de festas, embalagens em geral, velas, comércio varejista de

doces, balas, bombans, avos de páscoa, comércio varajista da pães, roscas, bolos, tortas, venda e instalação de persianas, cortinas s artigos de| tapeçaria e de armarinhos, serviço e locação de equipamentos para xérax, placas para homanagem a comunicação visual, brinquados| pedagógicos, brinquedos de qualquer maleral artigos de artesanatos, materiais elétricos, venda de ferramentas em geral, intas, vornizos o
Similares, chaveiro, venda de bicicletas novas é usadas, veiculos é motocicletas usados, pneumáticos e câmaras de ar, recapagem e vulcanização
da pneus. peças e acessórios novas para veículos automotores, insullme, carrocerias furgões, venda de balanças, compressores de ar
OBSERVAÇÕES:
ALVARA VALIDO ATÉ 05/05/2025 PARA APRESENTAR GOO/MABITE-SE OU DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A DISPENSA CONFORME
PREVÊ ART. 4º DA LEIG.G76/2018, LOCAL DEFERIDO SOMENTE PARA ESCRITÓRIO. PROIBIDO CARGA DESCARGA E DEPÓSITO NO
LOGAL. ATENDER NER 6050 - ACESSIBILIDADE - NÃO OBSTRUIR PASSEIO PÚBLICO. DAR DESTINAÇÃO AOS RESÍDUOS GERADOS NO
LOCAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. RENOVAR ANUALMENTE CERTIFICADO DE VISTORIA DOS BOMBEIROS.

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 26/01/2022 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0047.8114.00

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO| EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2001, PARA À SUA LOCALIZAÇÃO
| No ENDEREÇO ACIMA.

INTADOR: GENESIO BALDASSO CRG: PR o1s0sTiO-2

Nº da Empregados: 01 P. de Serviço: 000 Comércio: 40.00.
Teiheiro: Depósito: 0,00 Páso: 0,00
Área Industria: 0,00
Data Emissão: 05/05/2022

IMPORTANTE:
Em caso de encerramento, mudança do endereço, paralisação ou qualquer outra altração, procurar com urgência à divisão de Alvará para,

[as providências legais cabiveis evitando, em consaguência, problemas futuros,

EMITIDO POR (Matr): LUCIANA SCHMIDT FISCAL (Matt); 10930 - Paulo Jair Zander

Assinado eletronicamente porCLEDIMARA,
NUNES 01650387097

o D16.503.879.97
osfosi2da2 14:25:27

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei nº. 6706/2017.



CNPJ: 45.055.784/0001-93
COMÉRCIO E-MAIL: BIDCOMERCIOBOUTLOOK.COM

ENDEREÇO: RUA PIO XI - 3624 - CASCAVELIPR
% FONE: (45) 9 9135-2769

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024.

NOME DA EMPRESA: BID COMERCIO LTDA
CNPJ/ME:45.055.784/0001 93
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90929370-78
ENDEREÇO: RUA PIO XII - 3624 - CANCELLI - CASCAVEL/PR
TELEFONE: (45) 9 9135-2769
BANCO: 0748 SICREDI - AG: 0710 - CC: 308839
ENDEREÇO ELETRÔNICO: BIDCOMERCIOGOUTLOOK.COM

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:
LUIZA FERNANDES ALVES
CPF: 019.036.969 - 84 / RG: 6.634.458 - 4

Declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024, e sob as penas da Lei, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no
artigo 63º, inciso 1, da Lei 14.133/2021,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

CASCAVEL, 13 DE AGOSTO DE 2024

E) Aedo ema
COMERCIO | cóneico
LTDA-4505578 Gonasessraenes
4000193 morasarto”

BID COMERCIO LTDA
CNPJ: 45.055.784/0001 -93

Representado por: Luiza Fernandes Alves
CPF: 019.036.969 - 84



CNPJ: 45.055.784/0001.93

FONE: (45) 9 9135-2769

- E-MAIL: BIDCOMERCIOGOUTLOOK.COMBID comércio ExoenEço RUA DO ME siepson
Ed

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024.

NOME DA EMPRESA: BID COMERCIO LTDA
CNPJ/MF:45.055.784/0001 93
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90929370-78
ENDEREÇO: RUA PIO XII - 3624 - CANCELLI- CASCAVEL/PR
TELEFONE: (45) 9 9135-2769
BANCO: 0748 SICREDI - AG: 0710 - CC: 308839
ENDEREÇO ELETRÔNICO: BIDCOMERCIOGOUTLOOK.COM

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:
LUIZA FERNANDES ALVES
CPF: 019.036.969 - 84 / RG: 6.634.458 - 4

Declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executandotrabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquertrabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vi
contrato, acarretará a sua rescisão.

CASCAVEL, 13 DE AGOSTO DE 2024

nada deforma
BID COMERCIO “sta perão
LTDA:4505578 (reasisszeagonios

SOS o os
BID COMERCIO LTDA

CNPJ; 45.055.784/0001 - 93
Representado por: Luiza Fernandes Alves

CPF: 019.036.969 - 84
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CNPJ: 45.055,784/0001.93com, É RCIO E-MAIL: BIDCOMERCIOBOUTLOOK.COM
ENDEREÇO: RUA PIO XII - 3624 - CASCAVELIPR

% FONE: (45) 9 9135-2769

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024.

NOME DA EMPRESA: BID COMERCIO LTDA
CNPJ/MF:45.055.784/0001 93
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90929370-78
ENDEREÇO: RUA PIO XII - 3624 - CANCELLI - CASCAVEL/PR
TELEFONE: (45) 9 9135-2769
BANCO: 0748 SICREDI - AG: 0710 - CC: 308839
ENDEREÇO ELETRÔNICO: BIDCOMERCIOQOUTLOOK.COM

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:
LUIZA FERNANDES ALVES
CPF: 019.036.969 - 84 / RG: 6.634.458 - 4

Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal,
estadual ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por-ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

CASCAVEL, 13 DE AGOSTO DE 2024

E po
COMERCIO | Gaio
LTDA:450557 “Sais
Bagoorga sis
BID COMERCIO LTDA

CNPJ: 45.055.784/0001 -93
Representado por: Luiza Fernandes Alves

CPF: 019.036.969 - 84
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Compras

Rua Lothário Boutn, 90
Pinheirinho —CuritibaiPR.

A Bt110.522
ax.sacz

compras(Dfeaos.curiba pegou br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Jaleco médico, manga longa, tam. PP 300
Jaleco médico, manga longa, tam. P 500
Jaleco médico, manga longa, tam. M 500
Jaleco médico, manga longa, tam. G 400
Jaleco médico, manga longa, tam. GG 300
Jaleco médico, manga longa, tam. XG| 100

Ainda, que a empresa Bid Comercio Ltda,, forneceu os produtos de forma
idônea, atendendo as condições previstas no termo de referência, não constando nada que
desabone a conduta desta empresa até o presente,

Curitiba, 08 de fevereiro de 2023,
Documento sino igaimene

Fabiana Martins
Coordenadora de Compras Feas



MUNICÍPIO DE ,

& ITAJAÍ
100999

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Município de Itajai, inscrito no CNPJ 83.102.277/0001-52, atestamos para os
devidos fins de comprovação de capacidade técnica baseado nas informações
fornecidas pela Secretaria Municipal de Educação, a qual através do Pregão
Eletrônico PE 070/2023, ATA DE REGISTRO DE PREÇO 110/2023, referente a
empresa: BID COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 45.055.784/0001-93,
com sede na Rua Pio XII,

desempenho:

nº 3624, Bairro Cancelli, Cascavel/PR, prestou os

seguintes serviços de maneira satisfatória, dentro dos padrões de qualidade e

EMPENHO | NOTA FISCAL DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE
Todannas 480 GUARDA PÓ DE PROFESSORA (LESE) | 2992 unidades |
7904/2023 461 | GUARDA PÓ DE PROFESSORA (LESE) | sogunidades |
7904/2023 ss GUARDA PÓ DE PROFESSOR (OXFORD) | 690 unidades

Itajaí, 26 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de.
«ES: EDUCAÇÃO

Secretaria Municipal de Educação
Au. Abrahão.João era 3855 - Ressacada

8807303 «laje + Santa Cararina
Fone: 47 3249.3300 / 3249-3347

compraseeduitajasegoubr



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 01.613.052/0001-04
Av. Santos Dumont, 2021, Bairro Central

FonelFAX: (045) 3236-8300 — CEP: 85885-000
: admíDserranopolis.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa BID COMERCIO LTDA,
estabelecida na Rua Pio XIl, 3624, Cancelli, na cidade de Cascavel, estado do Paran:
inscrita no CNPJ 45.055.784/0001-93, forneceu para nossa secretaria os seguintes
produtos:
579 unidades de calças em tecido seletel plus, tamanhos diversos;
410 unidades de camisetas em tecido PV 65/33, tamanhos diversos;
578 unidades de jaquetas em tecido seletel plus, tamanhos diversos;
15 unidades de calças em tecido malha adidas, tamanhos diversos;
15 unidades de jaquetas em tecido malha adidas, tamanhos diversos;
Conforme NF's nº 056, 051 e 050.
COBERTA INFANTIL, conforme NF's:
NF 03: 1,000 unidades — Secretaria de Educação.
Referente ao pregão 20/2022.

Atestamos ainda, que os produtos foram entregues dentro das condições e
prazos estabelecidos e não temos nada que os desabone no que tange em
fornecimento destes produtos, não existindo em nossos registros, até a presente data,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Sendo o que tínhamos a declarar, nos colocamos à disposição para mais
esclarecimentos.

Serranópolis do Iguaçu, 13 de janeiro de 2023.

LEANDRO EEE
LUIZ HIPER:
00813697948 FE

LEANDRO LUIZ HIPPLER
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

99%
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2» RECEITA
ESTADUAL DO PARANÁ o]
PARANA GOVERNO DO ESTADO,

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADIICMS Inscrição CNPJ Início das Ati
90929370-78 45.055.784/0001-93 01/2022

idades

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial BID COMERCIO LTDA.

Titulo do Estabelecimento BID COMERCIO
Endereço do Estabelecimento RUA PIO XIl, 3624, EDIF IDEALE;SALA 02; - CANCELLI - CEP 85811-120

FONE: (45) 9135.2769
Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 01/2022.

(Estabelecimento Matriz)

e Qualificação
Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL [ SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDEoizoz2

Natureza Jurídica 208-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do 4781-4100 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

Estabelecimento ACESSORIOS
Atividade(s) Econômica(s) 1443-4/02 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

dáia(s) do Estabelecimento 4443.4103 . FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS.
1813-0199 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
4541-2106 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS PARA.

MOTOCICLETAS E MOTONETAS
4530-7103 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA.

VEICULOS AUTOMOTORES
4530-7105 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR
4541-2104 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS|

USADAS
4642-7102 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
4685.6100 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA.

USO COMERCIAL; PARTES E PECAS
4869.9101 - COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES;e PARTES E PECAS.
4679-6102 - COMERCIO ATACADISTA DE MARMORES E GRANITOS
4721-4102 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA
4721-1104 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS ESEMELHANTES
4732-6100 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
ATA SI0O - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA.
4742-3100 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744-0101 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744-0103 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS.
4751-2101 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA.
- 4753-9100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS

E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
4754-7101 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS.
4754-7102 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
4755-5103 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4787-4100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC

4759.8101 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS EPERSIANAS
4759-8199 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4761-0103 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

hios:Nwwrarintamepr.goubrlcadiems! co. CIFS11D.asp?elncludoLinkFacl=S&eCadicms=9092937078&eUser=OLSSCEDA. 12
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O7/oBizaza, 10:12 Emissão do CICAD I

4783-6101 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOSRECREATIVOS
4763.6102 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4783-6103 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS EACESSORIOS
TT2.5100 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
4TT3-3100 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS
4789-0101 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS EARTESANATOS
4789.0102 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS.
4789.0104 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E

ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO
4789.0105 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTESDOMISSANITARIOS.
4789.0199 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
5320-2102 - SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA
4120.4100 - CONSTRUCAO DEEDIFICIOS
4321.5100 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

Quadro Societário
Tpo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

1) CPF 0190369694 LUIZA FERNANDES ALVES SÓCIO-ADMINISTRADOR

Estado do Paraná

CAD/ICMS Nº 90529370-78.
ã ido eletronicamente via IntemetOs dados cadastrais desta estabelecimento poderão ser confirmados via o aa da

Internal wwnw. fazenda prgovdr 6 Ped tnsmiids deformaseguro
Tecnologia CELEPAR.

hitos:/Nww arintemet pr.goubricadiems! ce, CIFSH1D asp?elncludeLinkFaci 22



R JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BID COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.055.784/0001-93
Certidão nº: 33730675/2024
Expedição: 15/05/2024, às 09:11:17
Validade: 11/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BID COMERCIO LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscritola) no
CNPJ sob o nº 45.055.784/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwu.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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BID COMERCIO LTDA.
TINTO DO ESTAGECECIMENTO NOME DE FANTASTT TOME
BID COMERCIO Lad
TOBIGO E DESCNÇÃO DAATIVORDE ESONGNEN PANE
47.81.4.00 - Comáreio varsjista do artigos do vestuário
CODIGO E DESCAÇÃO DAS ATVIDADES ECONCINCAS SECUNDARAS
14:13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.13-4.03 - Facção de roupas profissionais.
18.13.0.99 - Impressão de material para outros usos
33.14:7.07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de rofrigoração o ventilação para uso industrial ecomercialO |iiissss -consnção cs cascos
43/21-5:00- Instalação e manutenção elótrica
43.39-4:04 - Serviços do pintura de edifícios em geral
45.20:0:07 - Serviços do instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45,30.7-03 - Comércio a varejo da peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7.05 - Comércio à varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45,41-2-06 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
45,41-2.06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.42:7.02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional a do segurança do trabalho
46.65:6.00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comorcial partes « peças
46.69.0:01 - Comércio atacadista de bombas e comprossores; partes a poças
46.79.62 - Comércio atacadista de mármores « granitos
47.214.02 - Padaria confeitaria com predominância de revenda
47211-046 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semalhantes.
47:32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47:41-5.00 - Comércio varejista de tintas o materials para pintura.
CODIGO EDESCAÇÃO DRNAUREEENADER
206.2 - Sociadado Emprosária Limitada
TESES NONERS | [ESMHRENORPloxi 3626 EDIF IDEALE SALA 02

Bsanazo CANCELLI CASCAVEL PR
o TNDEECOHENONTO TELEFONEBIDCOMERCIOGOUTLOOK.COM (45) 9435-2769 (0000) 0000.0000

SERIO ORDASTAT NADA STUNÇÃO CROASTANATIVA 28josiz022
TN DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SIVAÇÃO ESPESA DRADASITONÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 02/07/2024 às 15:07:37 (data e hora de Brasilia) Página: 113
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DIES Edo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 0472022
MATRIZ OO NS CADASTRAL

BID COMERCIO LTDA.
TOSEOE DESCAÇÃO DAS ATMIDADES ESONGINCAS SEGUNDARAS
47.42.3.00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0.01 - Comércio varojista do ferragens e ferramentas
47.44-0.03 - Comáreio varajista do matoriais hidráulicos.

quipamentos e suprimentos do Informática
letrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

47.54-7.01 - Comércio varejista de móveis.
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55.5.03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.574,00 - Comércio varejista especializado do peças e acessórios para aparelhos eletro
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59.8:01 - Comércio varejista do artigos do tapeçaria, cortinas a porsianas
47.59.8.99 - Comáreio varejista do outros artigos do uso possoal o doméstico não aspecificados antoriormento
47.81.0.03 - Comáreio varojista do artigos do papolaria
47.63.6-01 - Comércio varejlsta do brinquedos o artigos recraativos
47.63-6.02 - Comércio varsjlsta de artigos esportivos.
47.63-6.03 - Comárcio varejista de bicicletas a trciclos; peças e acessórios
47,72:5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de porfumaria e de higiene pessoal
47.73-3.00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.
47.89.0.01 - Comércio varejista de suveniras, bijuterias o artesanatos.
47.89.0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais.
47.89.0.04 - Comércio varejista de animais vivos é de artigos e alimentos para animais de estimação

trônicos para uso

CONEDE DESCAÇÃO DANAUREZA NDA
206.2 - Sociadado Emprosária Limitada
TOSARIOURS NNE] [EEISERORPIOXI 3824 EDIF IDEALE SALA 02
Tr TARROOISTATO ECA aBsen-120 GANCELU CASCAVEL PR
DOSE EERONCO THEEBIDCOMERCIOGOUTLOOK.COM (45) 9135-2769 (0000) 0000-0000

FEDEANTO RESPONSE

E Es
TOTO DE SURG ERAS

SEURIDES

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 02/07/2024 às 15:07:37 (data e hora de Brasília) Página: 213
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MN e as COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |araasa Sê4 4100019:asss Tóaootas CADASTRAL 28/01/2022

TOME ERES
BID COMERCIO LTDA
TODIGO EDESCAÇÃO DAS AVADADES EEONCNTENE SEEUNARET
47.89.0.05 - Comércio varejista de produtos sancantos domi
47.89.0.98 - Comércio varejista de outros produtos não espe
59.20.2.02 - Serviços de entraga rápida
71.120:00 - Serviços de engenharia
77.334:00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escr
77.39:0:02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos
81.30.3:00 - Atividades paisagísticas.
86.40-2:05 - Serviços de diagnós
9529-102 - Chaveiros.

hospitalares, sem operador
por imagem com uso de radiação lonizante, exceto tomografia

Empresária Limitada
TOSANOIAS NOERS | [EONASIEN,RPIoxi 3626 EDIF IDEALE SALA 02
= BRRODNATO WRERS TEasanazo CANCELLI CASCAVEL PR
TNDERECO EETRONCO TEEEEBIDCOMERCIODOUTLOOK.COM (45) 9435.2769 (0000) 0000.0000
ENTE FEERAIVO RESFONSIVEL TEA

SORGO TADASTAT ENRER SITUAÇÃO ADASTRAATIVA 28/01/2022
VOTO DE SUAÇÃO CADASTRAL

O EsPEcAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 02/07/2024 às 15: :37 (data e hora de Brasília) Página: 313
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

UNIPESSOAL

BID COMERCIO LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
LUIZA FERNANDES ALVES, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIA, nascido(a) em
10/12/1972, nº do CPF 019.036.969-B4, residente e domiciliada na cidade de Cascavel - PR, na RUA Osvaldo Cruz,
nº 3840, Cancel, CEP: 85811-110;
Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA |- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, Il, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: BID COMERCIO LTDA, e usará a expressão BID COMERCIO como
nome fantasia.
CLÁUSULA Il - DA SEDE (art. 997, Il, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA PIO XIl, nº 3624, EDIF IDEALE;SALA 02; CANGELLI,
Cascavel - PR, CEP: 85811120.
CLÁUSULA Il - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 1, GC) .
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, ROUPAS E CALÇADOS, ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, ROUPAS INFANTIL, MERCADORIAS EM GERAL, CAMA, MESA,
BANHO, TECIDOS, BOLSAS E UNIFORMES EM GERAL, BRINDES, ARTIGOS PARA ESPORTE, MATERIAIS
DIDÁTICOS, ESCOLARES, PAPELARIA, MATERIAL DE EXPEDIENTE, PRODUTOS GRÁFICOS, CARIMBOS E
IMPRESSOS EM GERAL, CONFECÇÃO E INDUSTRIALIZAÇÃO DE UNIFORMES EM GERAL, COMÉRCIO
VAREJISTA DE COLCHÕES, PRODUTOS MAGNÉTICOS, APARELHOS E MATERIAIS TERAPÊUTICOS E
ELETROMAGNÉTICOS DE MÓVEIS, MATERIAL, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RADIOLOGIA, APARELHOS
FISIOTERÁPICOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES, VENDA DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO E
ELETROELETRÔNICOS, VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, BANNER,
MANUTENÇÃO E VENDA DE APARELHOS ELÉTRICOS, CÂMARA FRIA, VENDA E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, MÓVEIS EM GERAL, MÁQUINAS DE COSTURA E PEÇAS,
AFIAÇÃO DE FERRAMENTAS, MÁQUINAS PARTE DE PEÇAS, TOLDOS E DIVISÓRIAS, PRODUTOS DE
HIGIENE PESSOAL, PERFUMARIA, COSMÉTICOS, LIMPEZA, COMÉRCIO VAREJISTA DE SACOS DE LIXO,
ARTIGOS PARA DECORAÇÃO DE FESTAS, EMBALAGENS EM GERAL, VELAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
DOCES, BALAS, BOMBONS, OVOS DE PÁSCOA, COMÉRCIO VAREJISTA DE PÃES, ROSCAS, BOLOS,
TORTAS, VENDA E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS, CORTINAS E ARTIGOS DE TAPEÇARIA E DE ARMARINHOS,
SERVIÇO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA XÉROX, PLACAS PARA HOMENAGEM E COMUNICAÇÃO
VISUAL, BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, ARTIGOS DE
ARTESANATOS, MATERIAIS ELÉTRICOS, VENDA DE FERRAMENTAS EM GERAL, TINTAS, VERNIZES E
SIMILARES, CHAVEIRO, VENDA DE BICICLETAS NOVAS E USADAS, VEÍCULOS E MOTOCICLETAS USADOS,
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR, RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS, PEÇAS E ACESSÓRIOS
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, INSULFILME, CARROCERIAS E FURGÕES, VENDA DE BALANÇAS,
COMPRESSORES DE AR, MATERIAIS HIDRÁULICOS, LUBRIFICANTES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS,
FERRAGENS EM GERAL, TELE ENTREGA, CONFECÇÃO DE ESTUFAS PARA PLANTAS, VENDA DE PLANTAS
E FLORES NATURAIS, INSUMOS AGRÍCOLAS E ADÚBOS, VASOS PARA PLANTAS, SEMENTES, ROÇADAS,
MUDAS, TRONCOS DE EUCALIPTO E GRAMAS, MADEIRAS BRUTAS E BENEFICIADAS, VENDA DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA JARDINAGEM, SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO, RAÇÃO PARA ANIMAIS
DOMÉSTICOS, VENDAS DE BEBEDOUROS, MÁRMORES E GRANITOS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA
ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E INSPEÇÃO TÉCNICA, REFORMA DE APARTAMENTOS, CASAS,
CONJUNTOS HABITACIONAIS, PRÉDIOS, EDIFÍCIOS, EDIFICAÇÕES, CONDOMÍNIOS E RESIDÊNCIAS.
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) oxercida(s) a(s) alividado(s) de
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, ROUPAS E CALÇADOS, ACESSÓRIOS
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UNIPESSOAL

BID COMERCIO LTDA
PARA USO PROFISSIONAL E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, ROUPAS INFANTIL,
MERCADORIAS EM GERAL, CAMA, MESA, BANHO, TECIDOS, BOLSAS E UNIFORMES EM GERAL, BRINDES,
ARTIGOS PARA ESPORTE, MATERIAIS DIDÁTICOS, ESCOLARES, PAPELARIA, MATERIAL DE EXPEDIENTE,
PRODUTOS GRÁFICOS, CARIMBOS E IMPRESSOS EM GERAL, CONFECÇÃO E INDUSTRIALIZAÇÃO DE
UNIFORMES EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE COLCHÕES, PRODUTOS MAGNÉTICOS, APARELHOS E
MATERIAIS TERAPÊUTICOS E ELETROMAGNÉTICOS DE MÓVEIS, MATERIAL, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
DE RADIOLOGIA, APARELHOS FISIOTERÁPICOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, VENDA DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO E
ELETROELETRÔNICOS, VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, BANNER,
MANUTENÇÃO E VENDA DE APARELHOS ELÉTRICOS, CÂMARA FRIA, VENDA E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, MÓVEIS EM GERAL, MÁQUINAS DE COSTURA E PEÇAS,
AFIAÇÃO DE FERRAMENTAS, MÁQUINAS PARTE DE PEÇAS. TOLDOS E DIVISÓRIAS, PRODUTOS DE
HIGIENE PESSOAL, PERFUMARIA, COSMÉTICOS, LIMPEZA, COMÉRCIO VAREJISTA DE SACOS DE LIXO,
ARTIGOS PARA DECORAÇÃO DE FESTAS, EMBALAGENS EM GERAL, VELAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
DOCES, BALAS, BOMBONS, OVOS DE PÁSCOA, COMÉRCIO VAREJISTA DE PÃES, ROSCAS, BOLOS,
TORTAS, VENDA E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS, CORTINAS E ARTIGOS DE TAPEÇARIA E DE ARMARINHOS,
SERVIÇO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA XÉROX, PLACAS PARA HOMENAGEM E COMUNICAÇÃO
VISUAL, BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, ARTIGOS DE
ARTESANATOS, MATERIAIS ELÉTRICOS, VENDA DE FERRAMENTAS EM GERAL, TINTAS, VERNIZES E
SIMILARES, CHAVEIRO, VENDA DE BICICLETAS NOVAS E USADAS, VEÍCULOS E MOTOCICLETAS USADOS,
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR, RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS, PEÇAS E ACESSÓRIOS
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, INSULFILME, CARROCERIAS E FURGÕES, VENDA DE BALANÇAS,
COMPRESSORES DE AR, MATERIAIS HIDRÁULICOS, LUBRIFICANTES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS,
FERRAGENS EM GERAL, TELE ENTREGA, CONFECÇÃO DE ESTUFAS PARA PLANTAS, VENDA DE PLANTAS
E FLORES NATURAIS, INSUMOS AGRÍCOLAS E ADÚBOS, VASOS PARA PLANTAS, SEMENTES, ROÇADAS,
MUDAS, TRONCOS DE EUCALIPTO E GRAMAS, MADEIRAS BRUTAS E BENEFICIADAS, VENDA DE MÁQUINASE EQUIPAMENTOS PARA JARDINAGEM, SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO, RAÇÃO PARA ANIMAIS
DOMÉSTICOS, VENDAS DE BEBEDOUROS, MÁRMORES E GRANITOS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA
ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E INSPEÇÃO TÉCNICA, REFORMA DE APARTAMENTOS, CASAS
CONJUNTOS HABITACIONAIS, PRÉDIOS, EDIFÍCIOS, EDIFICAÇÕES, CONDOMÍNIOS E RESIDÊNCIAS.
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE Nº 4885-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
CNAE Nº 469-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
CNAE Nº 4783-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciolos; peças e acessórios.
CNAE Nº 4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
CNAE Nº 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
CNAE Nº 1413-4/03 - Facção de roupas profissionais
CNAE Nº 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos
CNAE Nº 9529-1/02 - Chaveiros,
CNAE Nº 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração é ventilação para uso
industrial e comercial
CNÃE Nº 4120-4/00 - Coristrução de edifícios
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE Nº 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
CNAE Nº 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
CNAE Nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE Nº 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
CNAE Nº 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
CNAE! 4679-6/02 - Comércio atacadista de mármores e granitos
CNAE Nº 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
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BID COMERCIO LTDA

CNAE Nº 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
CNAE Nº 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE Nº 4741-5100 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
CNAE Nº 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE Nº 4744-0101 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CNAE Nº 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
CNAE Nº 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colehoaria
CNAE Nº 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
CNAE Nº 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroelstrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação
CNAE Nº 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
CNAE Nº 4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE Nº 4763-6101 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE Nº 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE Nº 4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE Nº 4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE Nº 4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
CNAE Nº 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
CNAE Nº 4789-0104 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE Nº 4789-0199 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
CNAE Nº 5320-2/02 - Serviços de entrega rápida
CNAE Nº 7112-0100 - Serviços de engenharia
CNAE Nº 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
CNAE Nº 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
CNAE Nº 8130-3/00 - Atividades paisagísticas
CNAE Nº 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomogratia.
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE Nº 4759-8199 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
CNAE Nº 4541-2/06 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para motocicletas e motonetas
CLÁUSULA IV - DO INÍC/O DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Il F, Decreto nº 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 10/02/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, llle IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, em moeda corrente no Pais.
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %
LUIZA FERNANDES ALVES 50000] 50.000,00] 100,00
TOTAL: 50000] 50.000,00] 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 987, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioLUIZA FERNANDES ALVES que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
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BID COMERCIO LTDA

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.
CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.
CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º CC e art. 37, Ilda
Lei nº 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da ei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes,
CLÁUSULA X- DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos
CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retitando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.
CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As qúitas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito da preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA XIll- DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social,

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art
3º da mencionada lei. (art. 38,1, LC nº 129, de 2006)
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BID COMERCIO LTDA

CLAUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Cascavel - PR, 27 de janeiro de 2022

TUIZA FERNANDES ALVES
Séciolhdministrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Goverm:o Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Certificamos que o ato da empresa

ASSINATURA ELETRÔNICA

BID COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

01903696984 LUIZA FERNANDES ALVES

CERTIPICO O REGISTRO EM 28/01/2022 11:50 s08 nº 4xz108M021a
PROTOCOLO: 220595283 DR 28/01/2022.W CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1201143700. CW2S DA SEDE: 45055784000193
NINE 41210S1O211.. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/01/2022.

JUCEPAR
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Documento assinado com certlicado digital em conformidade
ser confirmada por meio do programa Assinacor Serpro
As orientações para instalar | Assnador Serpro é realizar à
validação do documento digital estão disponíveis em,Pros: serpro go blassinagor-iptal

SERPRO/SENATRAN



ONNIZA
DEZ Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 033515530-51

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.055.784/0001-93
Nome: BID COMERCIO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
O faisisea tributária e não tributária, em como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias,

Válida até 12/09/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda, prgov.br
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É KA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR

S % Robrico Toro rasonoa5 Z srRigubon PURdcO
£ F AVENIDA TANCREDO NEVES, 2220 1º ANDAR EDIFÍCIO DO FORUM - CEP asan5.00a f TONE: jeto

Cnpu:0 522 osgionns.16

ERTIDÃO NEGATIVA GERAL CÍVEL
Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do

Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, nas Varas
Cíveis, Ações de Interdição e Tutela, Vara da Fazenda Pública, Juizados Especiais
Cíveis e da Fazenda Pública, NÃO FORAM localizadas distribuições em face de:

745,055.784/0001-93

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL,
Estado do PARANÁ, ao(s) 13 dia(s) do mês de junho do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

'000000013612]
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO R$ 4255 PRETA
A presanto Cordão Nogatva somento tar validado com o Carimbo cu Aseinaura Diga Ori! do Cartório Disto Págrat
A PresntaCarúdão fo emitida em conformidac com os Argos 95 97 do Código de Normas da Coregedora Geral da Justiça do TJPR.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR

RODRIGO TIMÓTHEO TABOROA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

FONE; (45) 3326.4479

É
fá
% CNP. 00322 0400018.

EGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 12 dia(s) do mês de julho do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

Inlo16013!
TNSINENTOS DESTA CERTOÃO FEZES RETA
A presenta Cro Negar eai le validade com o Caio é Assinar Digo Odo Can Cio apta
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BID COMERCIO LTDA
CNPJ: 45.055.784/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar é inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
jade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:/hwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:10:54 do dia 15/05/2024 <hora e data de Brasília»,
Válida até 11/11/2024.
Código de controle da certidão: 988D.4CFC.139F.D1C1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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oriasiaoza, 09:36 Consuta Reguiaridada do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  45.055.784/0001-93
RazãoSela: BID COMERCIO LTDA.
Endereço: — RPIO XII 3624 EDFI IDEALE SALA 02 / CANCELLI / CASCAVEL / PR/[1] 85811-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/07/2024 a 29/08/2024

Certificação Número: 2024073104135737510567

Informação obtida em 07/08/2024 09:39:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htps/iconsulta-cHf caixa goubriconsultacripages!consullsEmpregadorjst 1"
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ri Dotalbora Hos CELEPARCadastro de Inscrições Estaduais OD minor 099626
Informações do Contribuinte

Inscrição Estadual 90929370-78 Inscrição CNPJ 45.055.784/0001-93

Nome Empresarial Bid Comercio Ltda

Endereço Rua Pio Xi, 3624. Edif Ideale Sala 02. Cancelli
85811-120 - Cascavel - PR

Telefone (45)99135-2769
E-mail BIDCOMERCIOGOUTLOOK.COM

Aftdade Econbmiea 475.400 - Comet Vata do rigs do Vostao oAcessris
Atividade(s) 1413-4102 - Confeccao, Sob Medida, de Roupas ProfissionaisEconômica(s)Sesuindáriato 1413-4/03 - Faccao de Roupas Profissionais

1813-0199 - Impressao de Material para Outros Usos
4541-2106 - Comercio a Varejo de Pecas e Acessorios para Motocicletas e
Motonetas
4530-7103 - Comercio a Varejo de Pecas e Acessorios Novos para Veículos
Automotores
4530-705 - Comercio a Varejo de Pneumaticos e Camaras-De-Ar
4541-2/04 - Comercio a Varejo de Motocicletas e Motonetas Usadas
4842-7/02 - Comercio Atacadista de Roupas e Acessorios para Uso
Profissional e de Seguranca do Trabalho
4885-6/00 - Comercio Atacadista de Maquinas e Equipamentos para Uso
Comercial; Partes e Pecas.
4889-9/01 - Comercio Atacadista de Bombas e Compressores; Partes e
Pecas
4679-6102 - Comercio Atacadista de Marmores e Granitos
4721-102 - Padaria e Confeitaria com Predominancia de Revenda
4721-1104 - Comercio Varejista de Doces, Balas, Bombons e Semelhantes.
4732-6100 - Comercio Varejista de Lubrificantes
4741-5100 - Comercio Varejista de Tintas e Materiais para Pintura
4742-3100 - Comercio Varejista de Material Eletrico
4744-0]01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas
4744-0103 - Comercio Varejista de Materiais Hidraulicos
4751-2101 - Comercio Vargjista Especializado de Equipamentos e
Suprimentos de Informatica
4753-9100 - Comercio Varejista Especializado de Eletrodomesticos e
Equipamentos de Audio e Video
4754-7101 - Comercio Varejista de Moveis
4754-7102 - Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria
4755-5103 - Comercio Varejista de Artigos de Cama, Mesa e Banho
4757-1100 - Comercio Varejista Especializado de Pecas e Acessorios para
Aparelhos Eletroeletronicos para Uso Domestico, Exceto Informatica e
Comunicac
4759-8101 - Comercio Varejista de Artigos de Tapecaria, Cortinas e
Persianas
4759-8199 - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Domestico não
Especificados Anteriormente



Características do
Estabelecimento
Formas de Atuação
tn
Código SRP Atual:
Situação Cadastral
Atual:
Regime Pagamento
Atual:
SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e);

o das Atividades

4761-0103 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria
4763-6/01 - Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos.
4763-6102 - Comercio Varejista de Artigos Esportivos
4763-6103 - Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos; Pecas e
Acessorios
4772-5100 - Comercio Varejista de Cosmeticos, Produtos de Perfumaria e
de Higiene Pessoal
4773-3100 - Comercio Varejista de Artigos Medicos e Ortopedicos
4TB9-0/01 - Comercio Varejista de Suvenires, Bijuterias e Artesanatos
4TB9-0/02 - Comercio Varejista de Plantas e Flores Naturais
4789-0104 - Comercio Varejista de Animais Vivos e de Artigos e Alimentos
para Animais de Estimacao
4789-0105 - Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitarios
4789-0199 - Comercio Varejista de Outros Produtos não Especificados
Anteriormente
5320-2102 - Senicos de Entrega Rapida
4120-4100 - Construcao de Edifícios
4321-5100 - Instalacao e Manutencao Eletrica
Unidade Produtiva com Atividade no Local
Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
01/2022
1.1011.142 - Desde 01/2022
Ativo - Desde 01/2022

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 01/2022

Maiores informações clique aqui

NAn949



CNPJ: 45055.784/000193) 9 4%
COMÉR cio E-MAIL: BIDCOMERCIOBOUTLOOK.COM

ENDEREÇO: RUA PIO XII - 3624 - CASCAVELIPR
E FONE: (45) 9 9135-2769.

COMPROVAÇÃO SITUAÇÃO FINANCEIRA 2023

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

1.211.548,33= 3,9978
303.050,30

ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
1.211.548,33= 3,9978

| 303.050,30,

ILC = Ativo Circulante

| Passivo Circulante
| 1.211.548 ,33= 3,9978

303.050,30

EG = Passivo total
Ativo Total

303.050,30 = 0,250
[1.211.548,33

Cascavel/PR, 20 de Junho de 2024.
BID COMERCIO fesrada term dstatper
LTDA:45055784000 trosssossramoatssdoa ter ioasonrtsao

BID COMERCIO LTDA
CNPJ: 45.055.784/0001 - 93

Representado por: Luiza Fernandes Alves
CPF: 019.036.969 — 84

ALEX ANGELO Areado deforma digas
BERNARDI:04719774 dO sm970 — Osto Ro zo nado asuo

ALEX ANGELO BERNARDI
CPF: 047.197.749-70

CRC PRN 065390/0 — 4
CONTADOR
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CNPJ: 45.055,784/0001-93'

co MÉR Cio E-MAIL: BIDCOMERCIOBOUTLOOK.COM
ENDEREÇO: RUA PIO XII - 3624 - CASCAVELPR

% FONE: (45) 9 9135-2769

COMPROVAÇÃO SITUAÇÃO FINANCEIRA 2022

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

601.330,32= 13,86 |
43.375,44

ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
601.330,32= 13,86
43.375,44

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
601.330,32= 13,86
43.375,44
EG = Passivo total

Ativo Total
43.375,44 = 0,072
601.330,32

Cascavel/PR, 20 de Junho de 2024.

BID COMERCIO fito e rata
LTDA:4505578 troassossrss000193

Dados: 20240620
4000193 172281 -0300'

BID COMERCIO LTDA
CNPJ: 45.055.784/0001 - 93

Representado por: Luiza Fernandes Alves
CPF: 019.036.969 — 84

ALEXANGELO Aecim
BERNARDI04719774970 Bogas 202036 20172250 0300

ALEX ANGELO BERNARDI
CPF: 047.197.749-70

CRC PRN “06539010 - 4
CONTADOR
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(ER CNPJ: 45.055.78410001.03B [ E-MAIL: BIDCOMERCIOGOUTLOOK COMD comércio aaa
Declaração de ME, EPP

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME) E DE PEQUENO PORTE (EPP) E
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) EQUIPARADO.

EDITAL DE LICITAÇÃO: PRE ÃO Nº 37/2024

NOME DA EMPRESA: BID COMERCIO LTDA
CNPJ/MF:45.055.784/0001 93
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90929370-78
ENDEREÇO: RUA PIO XII - 3624 - CANCELLI - CASCAVEL/PR
TELEFONE: (45) 9 9135-2769
BANCO: 0748 SICREDI - AG: 0710 - CC: 308839
ENDEREÇO ELETRÔNICO: BIDCOMERCIOOUTLOOK.COM

'SPONSÁVEL PELA EMPRESA:
UIZA FERNANDES ALVES

CPF: 019.036.969 — 84 / RG: 6.634.458 — 4
ssinado:Pelo presente instrumento, à empresa, através de seu representante legal infra

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
(X) MICROEMPRESA, () EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou () EQUIPARADA,

nos
termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situ
(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.)
DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que no ano-calendário de realização da licitação. ainda não
celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita

e bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (82º do Art.
4º da Lei 14133/2021).

CASCAVEL, 13 DE AGOSTO DE 2024

BID COMERCIO Siriturão
LTDA:4505578 (rprisesszasscaraa
000193 za”

BID COMERCIO LTDA
CNPJ: 45.055,784/0001 - 93

Representado por: Luiza Fernandes Alves
CPF: 019.036.969 - 84



ESTADO DO PARANÁpita PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº75163/2024

A presente Certidão é VÁLIDA POR S0 (noventa) DIAS a contar da data de omissão da mesma.
[CONTRIBUINTE ]
Nome 476837499 - BID COMERCIO LTDA.
CNPJICPF:  45.055.784/0001-93
Endereço: RUA PIO XII, 3624
Complemento: - EDIF IDEALE;SALA 02;
Bairo: CANCELLI CEP: 85811-120
Cidade: Cascavel Estado: Paraná
[REQUERENTE]
Código 4T6837499
NomelRazão: BID COMERCIO LTDA
CNPJICPF: — 45.055:784/0001-93

LEINALIDADE]
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários é mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida
Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial
Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,
Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente,
Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços —
ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos
“de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade,

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta
certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e
inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas
posteriormente, mesmo referentes a pariodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 15 de maio de 2024.

A autenticidade desta certidão deverá sar confiada na página da Prefeitura:
htps/icascavel atende nevitipofsenvicolvalaris padrao tfladio
Código de Autenteidado: WGT221202-000.NORXTUZIOXTCL.-O

Rua Paraná, SOOO - FonelFax (45) 3321-2020 - CEP 85810-011 - Cascavel-PR
Home-page: htp:wum cascavel pr.gou br



BID comércioE:

Ao

CNPJ: 45.055.784/0001.93

ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024.

NOME DA EMPRESA: BID COMERCIO LTDA
CNPJ/MF:45.055.784/0001 93
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90929370-78
ENDEREÇO: RUA PIO XII - 3624 - CANCELLI - CASCAVEL/PR
TELEFONE: (45) 9 9135-2769
BANCO; 0748 SICREDI - AG: 0710 - CC: 308839
ENDEREÇO ELETRÔNICO: BIDCOMERCIOGOUTLOOK.COM

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:
LUIZA FERNANDES ALVES
CPF: 019.036.969 - 84 / RG: 6.634.458 - 4

FONÍ
EMAIL: BIDCOMERCIOGOUTLOOK.COM

ENDEREÇO: RUA PIO XII - 3624 - CASCAVELIPR
5) 9 9435-2769

A empresa através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitaçãomodalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE01

ITEM | QTDE | UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO
VALOR
UNIT.
(RS)

VALOR
TOTAL
(R$)

2 | 300 | UN

CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALITA
679% POLIESTER 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE 160G/M2. A
GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,
CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO
CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA.
NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM
GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM.
NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA
GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM LOGOS.
E ESCRITAS EM BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS
CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS.
PELA SECRETARIA DESTINO.
MARCA FABRICANTE: PRÓPRIA

4799

7 | 100 | UN
AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE, TODAS AS
CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA
QUALIDADE MEDINDO 8 CM, DESENHO DEFINIR COM
SECRETARIA RESPONSÁVEL.
MARCA/FABRICANTE: PRÓPRIA. l

7000

1439700

|
790090 |



BID comércioDL

ANNDAR

CNPJ: 45.055.784/0001-93
E-MAIL: BIDCOMERCIOBOUTLOOK.COM

ENDEREÇO: RUA PIO XI - 3624 - CASCAVELIPR
FONE: (85) 9 9135-2769

9 | 700 | UN

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE INGLES
PREMIUM 55.5%, ALGODÃO 42% POLIESTER, 2,5% ELASTANO
COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÊS EMBUTIDO NAS MANGAS E
DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2 BOTOES NA
GOLA, NO PEITO BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA
SECRETARIA EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO
MEDINDO BCM, NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA OU
DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO 30
CM, NAS MANGAS BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA
SECRETARIA EM BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO & CM,
COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS,
DESENHOS À SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO,

MARCA/FABRICANTE: PRÓPRIA

6899 | 48.293,00

VALOR MÁXIMO 69.690,00.

Valor Total por Extenso: R$ 69.690,00 (SESSENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA REAIS).
Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: Conforme edital
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

CASCAVEL, 13 DE AGOSTO DE 2024

BID COMERCIO sstnttomacoea
LTDA-4505578 Conssssreti
4000193

BID COMERCIO LTDA
CNPJ: 45.055.784/0001-93

Representado por: Luiza Fernandes Alves.
CPF: 019,036.969 - 84
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ouso do Estado Paraná 'W Secrtaia de Estado da Indistia, Comári o Sorviços PARANÁ É
Junia Comercial do Estado do Pajará Eee nias

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SINREM
contas ue rss eo cor sea =

DEE, a ip
NE (Sodo) E a de Mo Como | no e Madapre S8088 zasoor.s Err Vegeta
Endereço Completo
Rua PIO Xil, Nº 3624, EDIF IDEALEISALA 02; CANCELLI - Cascavel/PR - CEP 85811-120
objeto Social |
Comércio varejsta de artigos do vestuário o acessórios, roupas o calçados, acassórios para uso prolissional e equipamentos de proteção individual,
oupas infant, mercadorias em geral, cama, mesa, banho, tecidos, bolsas 9 unlormes em gera, indo, antigos para esporte, materiais didáticos
escolares, papelaria, material de expediente, produtos gráficas, carimbos e impressas em geral, confecção o industrialização da uniformes em geral
“comércio varejista de colchões, produtos magnéticos, aparelhos & materiais terapêuticos e eletromagnéticos da móveis, matoral equipamentos e |
serviços de radiologia, aparelhos fisioterápicos, materiais e equipamentos laboratoriais, móveis e equipamentos hospralares, venda de
eletrodomésticos, equinamentos de áudio e vídeo e eleroeteróricos, venda de equipamentos e suprimentos de informática, banner, manutenção e
venda do aparelhos elóvicos, câmara fra, venda e locação de equipamentos de sonorização e iluminação, móveis em geral, máquinas de costura a
peças, aflação do forramentas, máguinas parte da peças, toldos é divisórias, produtos de higiene pessoal, perumaria, cosméticos, limpeza, comércio |
varejista de sacos do Ixo, artigos para decoração de festas, embalagens em geral, velas, comércio varejista de doces, balas, bambons, ovas de
páscoa, comércio varejista de pães, roscas, bolos, tortas, venda e instalação de persianas, corinas e arigos de tapeçaria e da armarinhas, servia e
locação do equipamentos para xérox, placas para homenagem e comunicação visual brinquedos pedagógicos, brinquedos do qualquer material, artigos.
do artesanatos, materiais elétricos, venda do ferramentas em geral, tintas, vernizes é simlaros, chavro, venda de bicicletas novas e usadas, veiculos e
motecicitas usados, pneumáticos o câmaras de ar, recapagem o vultanização do pneus, poças e acessórios novos para veículos automotores,
insulime, carrocerias e furgões, venda de balanças, compressores da ar, materials hidráulicos, lubrificantes, implementos agricalas, ferragens em geral,
tele entrega, confecção de estulas para plantas, venda de plantas o flores naturais, insumos agricolas o adubos, vasos para plantas, sementos,
roçadas, mudas, troncos de eucalipto e gramas, madeiras brutas & beneficiadas, vêndia do máquinas e equipamentos para jardinagem, sorviços de
alerdinamento ração para animais domésticos, vendas de bebedouros, mármores e granos, serviços de engenharia, alaboração e gestão de projetos e
inspeção técnica, reforma de apartamentos, casas, conjuntos habiacionais, prédios, edifícios, edficações, condomínios e resicêncis,
Capital Social Porte Prazo de Duração
RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) ME (Microempresa) indeterminado.
Capital Integralizado
RS 50.000,00 (cinquenta ml reais)
Dados do SócioNome cpriCNPy Paicipação no caplial Espéciode sócio Administrador Término do mandato
LUIZA FERNANDES ALVES 0150359694 R$ 50.000,00 Sócio s indeterminado
Dados do AdministradorNome corr Término do mandato
LUIZA FERNANDES ALVES ONSo3a 90% lrdeterminado |
Ulumo Arquivamento Situação |Data Número Atoiovantos ATIVAaBoraneo anezosasaga 090 /395 - ENQUADRAMENTO DE Sus |MICROEMPRESA eo |

Esta certidão foi emlida automaticamente em 08/07/2024, às 17:27:35 (horário de Brasil
Se impressa, verlicar sua autenticidade no https:/wnu.empresafacIlpr.gov.br, com ocódigo GKGKAFGX.

Em caso de diorgência de dados, soltar a correção através do “Fale Conosco” (np:/Mwrjuntacomercial pr gow.briuebsenvicasfucepar!alecanosco)
no prazo do 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA,
Secretária) Geral

1901



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASCAVEL

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CASCAVEL

FOLHA DE INFORMAÇÃO

ASSUNTO: BID COMÉRCIO LTDA — CNPJ: 45.055.784/0001-93

Trata-se de endereço ponto de referência.
De acordo com o Anexo | do Decreto Municipal nº 15.718, de 15/10/2020 asatividades descritas abaixo, constantes no cartão do CNPJ do estabelecimento. são deBAIXO RISCO.
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeraçãoe ventilação para uso industrial e comercial
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessóriospara veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas emotonetas
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional éde segurança do trabalho
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso

comercial; partes e peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosde informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de oletrodomésticos eequipamentos de áudio e vídeo

-01 - Comércio varejista de móveis
-02 - Comércio varejista de artigos de colohoaria

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios paraaparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

Rua Pernambuco, nº 1900. Fone: (48) 3382-6535 CEP: 85810-021
Emal: vinlanciasaniariaeascavelpraov br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASCAVEL

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CASCAVEL

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente

47.81-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.83-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.83-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios;
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.88-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para

animais de estimação
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.29-1-02 - Chaveiros
De acordo com o artigo 12 do referido Decreto, as atividades econômicas

exercidas no local e classificadas como Baixo Risco ficam dispensadas de licenciamento
sanitário.

Quanto às atividade classificadas como Médio Risco listadas abaixo serão
exercidas sem manter estoque, sendo o endereço ponto de referência, portanto não será
concedida Licença Sanitária:

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de

higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.88-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.
4789-089 - Comércio varejista de outros produtos não especificados

anteriormente
Quanto as seguintes atividades não estão autorizadas:
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem

operador
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,

exceto tomografia.

Cascavel, 25 de Maio de 2022.

6 o
fls Merugu Mana

Fabio Bulin Monique Mezzaroba
Fiscal — Vigilância Sanitária Fiscal - Vigilância Sanitária

Rua Pernambuco, nº 1900. Fone: (45) 3382.6535 CEP: 85810-021
E-mail viianciasantariafacascavelprgov.br



TCEPR
Consulta de impedidos de citar

CNPJ: 45055784000193

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

0002592



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. À informação relativa à razão social
da Pessoa Juri extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 14/08/2024 09:59:55

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: BID COMERCIO LTDA
(CNPJ: 45.055.784/0001-93

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016,
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FAROL IND E COM LTDA

CONTRATO SOCIAL

RAFAEL DUARTE GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 20/08/2001, cantor,
residente e domiciliado na Rua Di Cavalcanti, nº 313, Bairro Country, Cascavel, Paraná,
CEP: 85813-280, portador da cédula de identidade RG nº 12.919.451-0 SSP-PR, emitida em
27/10/2018 e inscrito no CPF sob nº 073.946.939-88.

1º — A sociedade girará sob o nome empresarial de FAROL IND E COM LTDA, e terá sede
na Rua Duque de Caxias, nº 380, Villa Malucelli, Santa Tereza do Oeste, Paraná, CEP:
85825-000 (art. 997, Il, CC/2002).

2º - O Capital Social será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente
do Pais, integralizados na seguinte forma:

. — Sócio [ s | ValordoCapital | Participação
Rafael Duarte Guimarães | 150.000 [R$ 150.000,00 100%

Total | 150.000 |R$ 150.000,00 100%

A R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) pagos em dinheiro na data de assinatura do ato;
B- R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) serão pagos em dinheiro até o dia 16/02/2023;
C— R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) serão pagos em dinheiro até o dia 20/03/2023;
D — R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) serão pagos em dinheiro até o dia 19/04/2023;
E R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) serão pagos em dinheiro até o dia 19/05/2023 e
F— R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) serão pagos em dinheiro até o dia 19/06/2023.

3º - Seu objeto social é: Fabricação e comércio de tecidos e artigos de cama, mesa e
banho, artigos e acessórios do vestuário, roupas profissionais sob medida, uniformes,
roupas especiais resistentes a fogo, luvas, mascaras protetoras, cinto de segurança,
artefatos de tecido não tecido e materiais de algodão, curativos não impregnados para
uso médico hospitalar, artefatos têxteis confeccionados para usos diversos, uso
doméstico, roupas íntimas, recém-nascidos, fraldas descartáveis. Comércio varejista
de artigos de colchoaria, artigos do vestuário para a prática de esportes, calçados de
quaisquer materiais e ortopédicos, saneantes domissanitários, armarinho, linhas,
botões, zíperes e aviamentos para costura, cosméticos, perfumaria, toucador e higiene
pessoal. Serviços de estamparia e acabamentos em fios, tecidos, artigos têxteis,
facção de roupas profissionais e texturização.

4º - A sociedade iniciou suas atividades em 30 de janeiro de 2023 e seu prazo de duração é
indeterminado (art. 997, Il, CC/2002).

5º — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país
mediante alteração contratual
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FAROL IND E COM LTDA

CONTRATO SOCIAL

6º — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda pela
integralização do capital social.

7º — A administração da sociedade cabe ao sócio RAFAEL DUARTE GUIMARÃES, com os
poderes e atribuições de administrador autorizado ao uso do nome empresarial, bem como
adquirir, onerar ou alienar bens imóveis e móveis em nome da sociedade.

Parágrafo Primeiro — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificado no instrumento de mandato,
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista
no arte 1.061 da Lei 10.406/2002.

8º — O administrador RAFAEL DUARTE GUIMARÃES declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade (art. 1.011, parágrafo 1º, CC/2002)

9º —- O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

10º ="Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados (art. 1.065, CC/2002).
Parágrafo Único - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
exercíéio, observada à reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social.

11º — Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificado em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.
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FAROL IND E COM LTDA

CONTRATO SOCIAL

12º — O sócio declara que a empresa se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
13º - Fica eleito o foro de Cascavel, Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado assina o presente instrumento em via única
Santa Tereza do Oeste — PR, 23 de janeiro de 2023.

RAFAEL DUARTE GUIMARÃES
Sócio Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FAROL IND E COM LTDA consta assinado digitalmente por:

ESSAS IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) |
CPFICNPJ I Nome |

0739469398 | RAFAEL DUARTE GUIMARAES



DER JUD:
JUSTIÇA DO TE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FAROL IND E COM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.441.824/0001-96
Certidão nº: 54760557/2024
Expedição: 09/08/2024, às 12:11:21
Validade: 05/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FAROL IND E COM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 49.441.824/0001-96, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ssa
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

[pride COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | dinioaas aásaats24000to6 CADASTRAL orioznao23

FAROL IND E COM LTDA
TIO DO ESTAREI NETO (NOVE DE PAS ToRE
FAROL CONFECCOES E

OE DESTACO DRANIDADE EEONOMEAPANCPAT
48.30.8.00 - Fabricação de tecidos de malha.
TOSCO E DESCAKO DRE ANIMONDES ECONOMEAS SECUNGIRAS
18.21.9:00» Tecelagem do fios de algodão
48.23.5.00. Tocolagem do flos do flbras artfcias o sintéticas
43.40-5.01 - Estamparia e toxturização em flos, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
43,40:5599 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e paças do vestuário
43.59-1-00- Fabricação do artefatos têxtols para uso doméstico
43.59:6.00- Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente
14.41.8.01 - Confecção de roupas intimas
14.12.6-01 - Confecção da poças de vastuário, oxcoto roupas Íntimas o as confocclonadas sob madida
14:13-4:02 - Confecção, sob medida, de roupas profisionals
44,13:4008 Facção de roupss profissionais.
14,18-2.00- Fabricação de acossórios do vestuário, exceto para segurança e proteção
47.42-7:01 - Fabricação do fraldas doscartávols.
32.50:7-05 + Fabricação do materials para medicina e odontologia
32.92:2-01- Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo
32.92-2.02- Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
46 41:9:03 » Comércio atacadista de tecidos.
46.42:7.02 - Comércio atacadista de roupas aacessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
48.45-1-01 - Comérelo atacadista de Instrumentos e materials para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de Isboratórios.
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
47.54-7:02 - Comércio aresta de artigos de colchoaria
TODO EOENCAÇO DRNREZN ADE
206-2 - Sociodado Emprosária Limitada

ON DE STURÇÃO ENDASTRAT

SERIO ESECAL SERONSFIAÇÃO ESPEGAT

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 15/01/2024 às 11:31:12 (data e hora de Brasilia). Página: 112
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |onssaaas

FAROL IND E COM LTDA
CODES E DESCRIÇÃO DRSANIVONDES ECONNNCAS SESURGIAIAS
47.55-5-01 - Comáreio varista do tocidos.
47.55-5-02 - Comercio varolita do artigos do armarinho
47.55:5:08 - Comercio varojsta de artigos de cama, mosa e banho
47.55:6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos.
47.72-5-00 - Comércio varosta da cosméticos, produtos de perfumaria e de higlene pessoal
47.73-3:00 - Comércio varoista de artigos médicos e ortopédicos.
47/81-4-00 » Comércio varlista de artigos do vestuário o acessórios.
4782-2001 - Comércio varolista de calçados
47.89.0.05 - Comércio varolsta de produtos sar ntos domissanitários

SO EESENÇÃS DNNTREZA ADE
206.2  Soclodado Emprosária Limitada

RRUA DUQUE DE CAXIAS E

85.825.000 VILLA MALUGELL! SANTA TEREZA DO OESTE
TROEAEES ELETRONICO EEE
FAROLCONFECCAOTEXTILOGMAIL.COM (as) 9800-7014

ERNNO RE ONSNELTAS

SINES IDAS DRADESTUAÇÃO CADASTRALATIVA 04/0212023

SIRGAS ESET DRADESTUAIOESEEA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,119, de 06 do dezembro de 2022.
Emitido no dia 15/01/2024 às 11:31:12 (data e hora de Brasilia) Pagina: 212
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 033694158-68

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 49.441.824/0001-96
Nome: FAROL IND E COM LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/10/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
rgov.br

Emo irem! de ra oae voar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FAROL IND E COM LTDA
CNPJ: 49.441.824/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 é 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrb.gov.br> ou <http:llwwm.pofn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 2110/2014.
Emitida às 12:27:16 do dia 17/07/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 13/01/2025.
Código de controle da certidão: 943D.6F91.7059.8EF7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



09/08/2024, 1243 Consulta Regularidade do Empregador

€EAITA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 49.441.824/0001-96
RazãoSocial: FAROL IND E COM LTDA
Endereço:  R RUA DUQUE DE CAXIAS 380 / VILLA MALUCELLI / SANTA TEREZA DO

OESTE / PR / 85825-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2024 a 22/08/2024

Certificação Número: 2024072421316010928999

Informação obtida em 09/08/2024 12:12:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

htps/iconsulta-<r caixa goutriconsultacripagesiconsulleEmpregadorjst



Ana£e

Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA TEREZA DO OESTE Dm = dd
SECRETARIA DE FINANÇAS Nómer alidade

1094 | 0811012024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social
FAROL IND. E COM. LTDA CNPJ: 49441824000196

Aviso
Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem
Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

— Inscrição
Contribuinte: 13401 - FAROL IND. E COM. LTDA

Endereço: Rua DUQUE DE CAXIAS, 380 - Bairro MALUCELLI- CEP 85.825-000

Código de Controle
( omncnmuenavrao! |

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http:llwww.santatereza.pr.gov.br/.

Santa Tereza do Oeste (PR), 09 de Agosto de 2024

Página 1 de 1



14mti20ne, 2202 SINTEGRAPR - Consulta Pública ao Cadastro

| SINTEGRA
7” | Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

Eno ida a EIDENTIFICAÇÃO O Ceniadaconsuta OD Sorzoas -rzo2as
7 Inscriçãofenes: |49.441.824/0001-96 rf [90985348-09

[Nome Empresarial |FAROCIND E COMIDA ]
ENDEREÇO
[Logradouro: [RUA RUA DUQUE DE CAXIAS ]
Número: Jhã0. TEomplemento: ]
(Bairro: JMILLA MALUCELLI |

|EANTA TEREZA DO OESTE ue JER ]
185.825-000 IfFelefone: Jlts5)9800-7011 |
|FAROLCONFECCAOTEXTILGCMAILCOM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
[Atividade Econômica Principal; ]1350800 - FABRICAÇÃO DE TECIDOS DE MALHA|
[ 1321900 - TECELAGEM DE FIOS DE ALGODÃO |

[1323500 - TECELAGEM DE FIOS DE FIBRAS, |
|ARTIFICIAIS E SINTETICAS, |
11340501 - ESTAMPARIA E TEXTURIZACAO EM
FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS
(DO VESTUARIO |
[1340599 - OUTROS SERVICOS DE ACABAMENTO
EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E
PECAS DO VESTUÁRIO

(Atividade(s) Econômica(s) [1351100 - FABRICACAO DE ARTEFATOS TEXTEIS
[Secundaária(s); PARA USO DOMESTICO
| [1359600 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS
| ITEXTEIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

[1414801 - CONFECCAO DE ROUPAS INTIMAS
[1412601 - CONFECCAO DE PECAS DO
VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS
[CONFECCIONADAS SOB MEDIDA.
[1413402 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE
[ROUPAS PROFISSIONAIS

D [1413403 - FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS
[início das Atividades: |0272023 = |
[Situação Atual: ]HABILITADO - DESDE 02/2023 |
[Situação Cadastral: Jarivo - DESDE 02/2023
[Rogime Tributá [SIMPLES NACIONAL SÍNPLES NACIONAL - DIAS

+ a |
ISPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
“como certidão ce sua afeta existência c ato o Ga irao, não são oponlvls à Fazenda e nem axcluem & rosponsabilidado

“rbutári derivada da operações com alo gjustacas.

vem sintegra fazenda prgoubrisintogral

000256
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA TEREZA DO OESTE
SECRETARIA DE ADM. FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Diretoria de Cadastro o Tributação

Numero Alvará 3273 outadaAberura ouoanoas

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE, CONCEDE ALVARÁ DE LICENÇA PARA
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ACORDO CON DISCRIMINAÇÃO ABAIXO:

NOME RAZÃO SOCIAL,
3273-5 FAROLINO. E COMLTDA a

1330800 FABRICACAO DE TECIDOS DE MALHA
CNP 4a441824000106 Inscrição Estadua:

ENDEREÇO
Logradouro: Rua DUQUE DE CAXIAS. Nômero: 380
Complemento: cep: asmasooa
Boo MALUCEM!
Dist:
Guade: Santa Terezado Oeste ve er

O MESMO DEVE SER COLOCADO EM LUGAR VISIVEL, E O EXIBIRÁ Á AUTORIDADE
COMPETENTE SEMPRE QUE A SOLICITAR

Santa Tereza o Oeste), 7 e Fevereiro do 2024

mm
MARIA CEL O RANGHEM QUADR! eu marcia

Departamento defritutação Preto Mun!(o qi

Seed DISTRUTAL ÀLE SANTA TEREZA DO OESTE-PRw Marcolino Romos, 19
A pe ed Taboãooca do

Scanned with CamScanner



FAROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
RUA DUQUE DE CAXIAS, 380, VILLA MALUCELLISANTA TEREZA DO OESTE

85.825-000 - FAROLCONFECCAOTEXTILQGMAIL.COM
El

RAZÃO SOCIAL FAROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ 49.441 824/0001-96
LE 90985346-09 Co
ENDEREÇO RUA DUQUE DE CAXIAS, 380, VILLA MALUCELLI,

SANTA TEREZA DO OESTEPR
EMAIL FAROLCONFECCAOTEXTILGIGMAIL.COM
FONE (45) 99800-701
DADOS BANCÁRIOS | BANCO DO BRASIL AG:4693-0 C/C: 45213-0

AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
AO PREGOEIRO,
OBJETO LICITADO: Registro de Preços para aquisição de camisetas e uniformes
escolares, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos.

[ITEM DESCRIÇÃO UN] QTD | VALOR | VALOR
UNIT. RS | TOTALRS

[706 [CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM | FAROL [UN| 130 | 5000 | 6.500,00
ELÁSTICO DE 4CM, COM 3
BOLSO
LATERAL, TODAS AS CORES E

| TAMANHOS, BRASÃO DO | |
| MUNÍCIPIO BORDADO DE ALTA |
QUALIDADE NA PERNA | |

|

MEDINDO
8 CM, DESENHO DEFINIR COM
SECRETARIA RESPONSÁVEL

10 [JALECO MANGA —LONGA,| FAROL |UN| 200 | 58,00
TECIDO | GABARDINI COM

11.600,00

BOLSO,
BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM
BORDADO DE ALTA
QUALIDADE,
TODOS OS TAMANHOS E CORES, |
DESENHOS A SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA DESTINO = |

ll [JALECO SEM MANGA, TECIDO | FAROL [UN| 80 | 5700 | 456000 |
GABARDINI COM BOLSO,
BRASÃO |
DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE
ALTA QUALIDADE, TODOS OS |
TAMANHOS E CORES,



FAROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
RUA DUQUE DE CAXIAS, 380, VILLA MALUCELLISANTA TEREZA DO OESTE

85.825-000 - FAROLCONFECCAOTEXTIL(OGMAIL.COM
(45) 9800-7011

DESENHOS A SER DEFINIDO
PELA
SECRETARIA DESTINO

VALOR TOTAL R$: vinte e dois mil e seiscentos e sessenta reais. 22.660,00 |

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos
referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das
cláusulas da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou
descontos ou vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Santa Tereza do Oeste/PR, 13 de agosto de 2024

goubr Fina
FAROL IND E COM LTDA

Camila Cristina Ferreira de Oliveira
CPF: 100.744.586.63

(procuradora)
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
AO PREGOEIRO,

A empresa FAROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº
49.441.824/0001-96, situada na Rua Duque de Caxias, 380, Villa Malucelli, Santa
Tereza do Oeste/PR, vem através de sua representante legal, Camila Cristina Ferreira de
Oliveira, Carteira(s) de identidade nº(s) 15.512.252.-8, inscrita no CPF 100.744.586.63,
declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu
edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso [, da Lei 14.133/2021.
Por ser à expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Santa Tereza do Oeste/PR, 13 de agosto de 2024

goubr same

FAROL IND E COM LTDA
Camila Cristina Ferreira de Oliveira

CPF: 100.744.586.63
(procuradora)
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FAROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
RUA DUQUE DE CAXIAS, 380, VILLA MALUCELLISANTA TEREZA DO OESTE

85.825-000 - FAROLCONFECCAOTEXTILGGMAIL.COM
(45) 99800-701 SEIA

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MEI OR

AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
AO PREGOEIRO,

A empresa FAROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº
49.441.824/0001-96, situada na Rua Duque de Caxias, 380, Villa Malucelli, Santa
Tereza do Oeste/PR, vem através de sua representante legal, Camila Cristina Ferreira de
Oliveira, Carteira(s) de identidade nº(s) 15.512.252.-8, inscrita no CPF 100.744.586.63,
declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua res o.

Santa Tereza do Oeste/PR, 13 de agosto de 2024

goubr gastciras recem pecus

FAROL IND E COM LTDA
Camila Cristina Ferreira de Oliveira

CPF: 100.744.586.63
(procuradora)



FAROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
RUA DUQUE DE CAXIAS, 380, VILLA MALUCELLISANTA TEREZA DO OESTE

85.825-000 - FAROLCONFECCAOTEXTILGGMAIL.COM
(45) 99800-701

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
AO PREGOEIRO,

A empresa FAROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº
49.441.824/0001-96, situada na Rua Duque de Caxias, 380, Villa Malucelli, Santa
Tereza do Oeste/PR, vem através de sua representante legal, Camila Cristina Ferreira de
Oliveira, Carteira(s) de identidade nº(s) 15.512.252.-8, inscrita no CPF 100.744.586,63,
DECLARA, a, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônca e não está impedida
de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos superveniente
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente del:

Santa Tereza do Oeste/PR, 13 de agosto de 2024
as apta

goubr suicanarmemerca

FAROL IND E COM LTDA
Camila Cristina Ferreira de Oliveira

CPF: 100.744.586.63
(procuradora)
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MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Secretaria de Administração e Inovação
Departamento de Licitações e Materiais

CERTIDÃO Nº 282/2023

CÉLIA MARIA PEREIRA FERREIRA, Diretora do Departamento de Licitações e
Materiais do Município de São Bernardo do Campo na forma da Lei, a pedido de
FAROL IND E COM LTDA, CNPJ nº 49.441.824/0001-96, conforme Processo de
Emissão de Certidão nº 3359/2023 e de conformidade com as informações fornecidas
pela Divisão de Administração de Bens, Serviços e Pessoal — 85-62, CERTIFICA que
a requerente, inscrita no Cadastro de Fornecedores deste Município sob nº 41.436,
forneceu a esta Municipalidade através da Autorização de Fornecimento 3910/2023,
Processo de Contratação nº 2724/2023, no valor total de R$5.378,00 (cinco mil
trezentos e setenta e oito reais) o seguinte material:

me

o

processo

PC.00335912023-48

e

o

código

2GRB6GLA,

rdo.sp

gov

bricpav-portal-extemo

e in

É
Quantidade | Valor 4

[4 [camiseta BASICA EM 100% PEÇA 200 R$26,89 R$5.37800 | Gi
ALGODAO, 155GR/M2,GOLA CARECA, | e

| MANGA CURTA, COM SILK NA E
FRENTE E NAS COSTAS DA CAMISA g

l EM 04 CORES E)

Nada constando em nossos arquivos que a desabone
Nada mais certifica.

São Bernardo do Campo, em 12 de dezembro de 2023.

CÉLIA MARIA PEREIRA FERREIRA
Diretora do Departamento de Licitações e Materiais

i Página: 6 é



ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO A SAÚDE, MATERNIDADE E INFÂNCIA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES.

EEN noseira .

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

“Atestamos para todos os fins de direito que a empresa: FAROL IND E COM LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº: 49.441.824/0001-96, com sede na Rua Duque de Caxias, 380 - Vila Malucelli,
Santa Tereza do Oeste/PR — CEP: 85825-000, realizou a entrega dos seguintes materiais: 165
unidades de pijamas hospitalares, confeccionado em brim pesado, nos tamanhos P ao G, 195
unidades de campo cirúrgico, confeccionado em brim pesado, nas medidas 1,20x0,80cm, com
e sem fenestra, cumprindo sempre e habitualmente com as obrigações assumidas, no tocante
aos objetos/serviços solicitados,

O sismos cinis que os compromissos assumidos peia empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou
tecnicamente.

Capitão Leonidas Marques/PR, 24 de agosto de 2023.

mectentemorocnisa -
ipsreeentmarçes Omo

Nelton Leandro Grisa
Presidente APMI
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NOTA FISCAL ELETRÔNICA.

FAROL IND E COM LTDA ni
CER-AS825-000 - SANTA TEREZA DO OESTE - PR O ENTRADA, 1 41230849 4418 2400 0196 5500 1000 0000 2619 9999 8741

ea Cons de e viidde no poa racao NES
Nº 000000026 1.1 11 A

SÉRIE 001 ou no sie da Sefaz Autorizadora

e ss TT qe rm

E E COST A ESSES PAM E e
EEE

E
E |



ANNITA

LAsA
Toicio dr

“Governo do Estado de São Paulo
Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente

Seção Administrativa DRO - Area de Compras e Contratos.

ATESTADO

NE do Processo: 161.00014153/2023-41
Interessado: DRO - Divisão Regional Oeste
Assunto: ROE00435/23 AQUISIÇÃO DE COBERTOR - VIA PREGÃO ELETRÔNICO - 2023018013

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa FAROL IND E COM LTDA, e inscrita no CNP) sob o nº 49.441.624/0001-96, com sede na Rua
Duque de Caxias, 380 Bairro Vila Malucelli - Santa Terezado Oeste-PR CEP 88625-000, forneceu para

Instiuição: FUNDAÇÃO CASA - DRO MARILIA

Material; COBERTOR, SOLTEIRO, MISTO, COMPOSTO DE 65% POUESTER, 19% ACRILICO, 10% ALGODÃO, 5% VISCOSE, 5% POLIPROPILENO,
ANTIALERGICO, TOQUE SUPER MACIO, LEVE E CONFORTAVEL, DUPLA FACE, ACABAMENTO EM CETIM DE ACM EM TODO CONTORNO, MEDINDO (LXC) NO
MÍNIMO (1.40 X 220 )M, NA COR AZUL, XADREZ, COSTURA REFORÇADA, RESISTENTE A LAVAGEM E SECAGEM EM PROCESSO INDUSTRIAL, ETIQUETA DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO DA CONHETRO N. 0212008 (UNIDADE)

Quantidade: 1.000 UNIDADES

oc: trtrormosezozsocooon
PREGÃO: DRO o1012025
PROCESSO: ROEO0435123
EMPENHO: 2023NEGO692

Marli, 21 de julho de 2023

Adilson Ronaldo Rodrigues.
Gestor do Contato

Andrea Thomaz da Almeida
Diretora de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Adilson Ronaldo Rodrigues, Chefe de Seção 1, em 23/08/2023, às 16:12, conforme ha
Srasta, om fundamento no Decreto Estadual nº 67.64], de 10 de abre 2023

Documento astinado eletronicamente por Andrea Thomas de Almeléa, Diretor de Divisão, em 21/08/2023, às 16:28, conforme horária oficial de
Brasta, com fundamento no Decreio Estadual ne 67.64] se 10 de abril 2023.



ERES DEPARO RD SN CONTATE AAA NE i
EMISGÃO,16U5JOA - DEST / REM. FUNDACAO CASA DRO DIVISAD REGIONAL OESTE - VALOR TOTAL: R$ 55 Soo 10

[ORTABEECENMENTO | IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECENEDOR 000000001
SÉRIE 001

RTP DANFE
o DA DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA.
RUA DUQUE DE CAXIAS, 350 - VILA MALICELU veria
CERASE2S 00 SANTA TEREZA DO OESTE «PR 1 “ES 0549 4418 24000196 5500 100 0000119 99 9896
TEL: (asposzrdorso peNº 000000001 ALT 71 one inova

L SERIE 001 ou mo site da Sefaz Autocizadora

6197. VENDA DE PRODUCAO DO ESTA 412301347 101% 26/05/2023 15:54:29
E 49,441 824/0001.96

DESTINATÁRIO [REMETENTE
FUNDACÃO CASA DRO DIVISAO REGIONAL OESTE asasozsvoraso | ago,
RUA MARREY JUNIOR 89 FRAGATA tosa | aoosamas
MARILIA t4js4sa.g977 E) 15540

s DA FATURA doooor s8.50090 amo $3.500,00

Em EE

pos 0.90 099 090 53.800,00
090 090 090 099 009 sa.s00,00

0- REMETENTE

84 | voLumes . 2105409 2.105,000
DADOS DO PROpuro enviços
[E SE E ES E ES E RA E RS RS IRma ORERTORSOCEROMSTONACOR— Jrsoriofonafininjon | iso] ss] estao] om] om] 067] E)

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO
GERA DIREITO AO CREDITO DE ICMS |
NOTA DE EMPENHO:2023NEO0G92 PRECO: 1012023 - PGTO 30 DIAS - BANCO DO

BRASIL - AG:4693.0 CC:482130 - FAROL INDUSTRIA
LOCAL DE ENTREGA-ALMOXARIFADO DRO, À RODOVIA DAVID EIDKM 02, ESTRADA.
LINS SABINO - LINS-SP CEP: 16401-490,
TEL(14)3513-2854 (14)3513.2857. Val Aprox dos Tributos: R$2.247,00(42



RECEITA
ESTADUAL DO
PARANA

ANITA

PARANÁ E
GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADI/ICMS Inscrição CNPJ Ini
90985346-09

Nome Empresarial
Titulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento.
Município de Instalação

Situação Atual
Natureza Jurídica

Atividade Econômica Principal doEstabelecimento
Atividade(s) Econômica(s)

Secundária(s) do Estabelecimento

das At
49,441.824/0001-96 0212023

idades

Empresa | Estabelecimento
FAROL IND E COM LTDA
FAROL CONFECCOES
RUA RUA DUQUE DE CAXIAS, 380 - VILLA MALUCELLI - CEP 85825-000
FONE: (45) 9800-701
SANTA TEREZA DO OESTE - PR, DESDE 02/2023
( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDEoaizoza
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
4330.8100 - FABRICAÇÃO DE TECIDOS DE MALHA.
1321.9100 - TECELAGEM DE FIOS DE ALGODAO
1323-5100 - TECELAGEM DE FIOS DE FIBRAS ARTIFICIAIS E SINTETICAS
1340-5101 - ESTAMPARIA E TEXTURIZACAO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS

TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO
1340-5199 - OUTROS SERVICOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS,

ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO
1351.1100 - FABRICACAO DE ARTEFATOS TEXTEIS PARA USO DOMESTICO
1359-6100 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS TEXTEIS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
1411-8101 - CONFECCAO DE ROUPAS INTIMAS
1412/01 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS

INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA.
1413-4/02 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS
1413-4/03 - FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS
1414-2100 - FABRICACAO DE ACESSORIOS DO VESTUARIO, EXCETO PARA

SEGURANCA E PROTECAO
4742.7101 - FABRICACAO DE FRALDAS DESCARTAVEIS
3250.7105 - FABRICACAO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA
3292.2101 - FABRICACAO DE ROUPAS DE PROTECAO E SEGURANCA E

RESISTENTES A FOGO
3292-2102 - FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA

SEGURANCA PESSOAL E PROFISSIONAL
A641.9/01 - COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS
4842-7102 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
4645-1101 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA.

USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
4847-8101 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DEPAPELARIA
4754-7102 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DECOLCHOARIA
4758-5101 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS
4755-SI02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DEARMARINHO
4758-5103 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4763-6102 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.
4TT2-SI0O - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
TT3-3100 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS



INNITO
4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ú

ACESSORIOS
A782:2101 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
4789.0105 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTESDOMISSANITARIOS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo! Nome Empresarial Qualiicação
CPF 079.946930.88 RAFAEL DUARTE GUIMARAES SÓCIO-ADMINISTRADOR

Estado do Paraná
Secretaria de Estado  FstendaEste CICAD tem validade até 04/09/2024. Gio

CAD/ICMS Nº 90985346-09
Os dos cadasrls desto estabeacimeno poderão sr conimados vi mto Eramena er

Intarnot wewne. fazenda, prgoubr
Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR



2175582577

2175582577

TC)

or-coDE

Documento assinado com certlicado digital em conformidade
com à Medida Provisória nº 2200-212001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro
As orientações para instalar o Assinador Sergro e realizar a
validação “go documemo cigtal estão cisponívois em
hnos:mserpro goutriassinador-igial

SERPRO/SENATRAN



O DISTA,sm “g,& ÇA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR
3 % Rootico rmor+eo Tasoroa

< DISTRIBUIDOR PÚBLICO

% s FONE: (45) 3326-4479
e E co: 00.222. 04810001-16a?

O caso?

*” CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA
Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do

Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

FAROL INDUSTRIA MERCIO LTDA
CNPJ: Es

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 23 dia(s) do mês de julho do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

Cr O
mesa :

LUA
0/000000!016903"

AN0284

A prsene Caro Negvaecmant rá vaiado com o Garimpo 04 Matinatra Og do Olido Car Dor Página 11



Nfo DISTro,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR

RODRIGO TIMÓTHEO TABOROA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320. 1º ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM «CEP Bsens 000
FONE: (45) 3326-4679

CNPJ: 00322 048000116

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ: E

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 13 dia(s) do mês de junho do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel, Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

ologoooo!o 13550!
ENBOOMENTOS DESTA CERTIDÃO R$5235 RHETUDIN.
A presen Csilo Nega eai le vsdado com o Conor iai Odo Cr Distros Pógina rt



CN.
CARVALHO NEVES
ADVOGADOS ASSOCIADOS

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: FAROL IND E COM LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n.º 49.441.824/0001-96, com sede na Rua

Duque de Caxias, 380, Villa Malucelli, Santa Tereza do Oeste - PR, CEP:

85825-000.

OUTORGADO: CAMILA CRISTINA FERREIRA, brasileira, inscrita no CPF
sob n.º 100.744.586-63, portadora do RG n.º 16036522, residente e
domiciliada na Rua Sargento José Beletti, 180, Jardim do Leste, Londrina -
PR.

PODERES: Assinar qualquer documento exigido por qualquer edital de
licitação, apresentar documentos e propostas, participar de sessões
públicas de habilitação e julgamento da documentação, assinar as
respectivas atas, registrar ocorrências, formular lances, apresentar
intenção de recurso, representar a empresa em qualquer ato referente a
licitações e contratos, bem como assinar todos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Londrina, 29 de novembro de 2023.
Assinada de forma digtal por

FAROLINDECOM — FaroLinDEcoMLIDA :
LTDA MAMBO 6 apra ão 100553 0300

FAROL IND E COM LTDA

eirantes, 901, Sala 303, Edífcio

2
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.441.824/0001-96
Razão Social: FAROL IND E COM LTDA
Nome Fantasia: FAROL CONFECCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/02/2025

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

e: da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor, Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
1- Credenciamento
II - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 23/07/2024 Automática
FGTS Validade: 06/06/2024 Automática
Trabalhista (hep:/fwwewast jus br/certidao) Validade: 24/08/2024 Automática

O NY -Rceniaridade riscat Estaguas/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 31/05/2024
Receita Municipal Validade: 03/06/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 31/05/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
Emitido em: 20/05/2024 11:48 Id 1
CPF: 073.XXX.XXX-88 Nome: RAFAEL DUARTE GUIMARAES
Ass;



Govemo do Estado do Paraná
Socretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Corfcamos que às nornéções esa cantam dos documento arquivados

resta urta Comercial cão Vero na data Ca sua expesição

PARANA É

Nome Empresa: FAROL NO E COM LTDA

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo
arerisisãoo 49,447 824000196 otnznoza

Início de Atividadesojasrzgas
Endereço Completo
Rua DUQUE DE CAXIAS, Nº 380, VILLA MALUCELLI - Santa Tereza do Oeste/PR - CEP 85825-000
Objeto Social
Fabricação e comércio de tecidos e artigos de cama, mesa e banha, arigos e acessórios do vestuário, roupas profissionais sob medida, uniformes,
roupas espocias rasistantos a fogo, uvas, mascaras protetoras, cino de segurança, artefatos de tecido não tecido e maleiais de algoção, curativos não.
impregnados para uso médico hospitalar, artefatos têxteis confoccionados para usas diversos, uso doméstico, roupas Íntmas, recêm-nascidos, fraldas
descartáveis. Comércio varejista do artgos da colehoaria, aigos do vestuário para a prática de espartes, calçados do quaisquer matoriais o
ortopédicos, saneantes domissanitários, armarinho, linhas, botões, zíperes o aviamentos para costura, cosméticos, portum:ia, toucador e higlone
pessoal. Serviços de estamparia a acabamentos em fios, tecidos, artigos têxteis, facção de roupas profissionais o toxturização.
Capital Social Ponto
RS 150.000,00 (canto o cinquenta mil raais) EPP (Emprosa do Pequeno
Capital Intogralizado Pono)
R$ 25.000,00 (vito e cinco mil reais)

Prazo de DuraçãoIndaterminado

Dados do Sócio
Término do mandatoIndeterminadoNome cpriCNPy Participação no capta! Espécio dosócio Administrador

RAFAEL DUARTE 073946.639.68 R$ 150.000,00. Sócio sGUIMARAES
Dados do Administrador
Nome cer Término do mandato
RAFAEL DUARTE GUIMARAES Ora 945 609.08 Indoterminado
Último Arquivamento qData Número - * Patoleventosonozrozs 20230357202 “5 7060/316- ENQUADRAMENTO DE EMPRESA

DE PEQUENO PORTE,

SiluaçãoATIVA.
Status

Esta cortdão foi emiida utomaticamento em 21/06/2024, às 14:12:39 (horário de Brasil).
So impressa, verficar sua autenticidade no httpesiwwnw.empresafacilpr.gou.br, com o código THANORVE.

Em caso de divergência de dados, sita a correção através do “Fale Conosco” (ltps:wwrajuniacomarcial pr gov.briwebsanicesfucepar!aleconosco)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA
Secretária) Geral

tde1
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. À informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 14/08/2024 10:02:08

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FAROL IND E COM LTDA
CNPJ: 49.441.824/0001-96

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Emp:
Resultado da consulta: Nada Consta

sas Inidôneas uspensas

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016,



Consulta de impedidos de Licitar
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ESTADO DO PARANÁ
CNPU 95 585.477/0001-52

Telefax: (46) 3246-1166 - www saudadedoiguacu prgovbr | E-mail prefeitura
Rua Frei Vito Berscheid, 708 - 8556000 - Saudade do lguaç
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu,
CNPJ nº 95.585.477/0001-92 com sede na Rua Frei vito
Berscheid, 708 Centro -Saudade Do Iguaçu - Paraná,
atesta para os devidos fins que a empresa T-Shirt
Industria e comercio Ltda, CNPJ nº 28.451.892/0001-66 com
sede a Avenida São Paulo, nº 338 - Centro - Três Barras
do Paraná - Paraná, prestou serviço de confecção de
Uniformes e fornecimento dos produtos Esportivos:
- Conjunto Uniformes Esportivos dry (camiseta,
calção) .Medalhas Esportivas metal zamac.
- Bola Futebol de Areia (beach soccer).
- Bola Futvôlei oficial.
- Bola Oficial de Beach Handball.
- Bola de Futsal
- Bola de Handebol
- Fita de Marcação.
- Rede de Proteção.
- Tatame EVA.
nato Squeeze com cesta porta garrafa c/6 garrafas

m

atestamos ainda, que tais serviços e materiais
foram executados ou entregues satisfatoriamente, de
acordo com os prazos estabelecidos, pontualidade e
eficiência na execução, qualidade e quantidade, não
existindo em nossos registros, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade comas obrigações assumidas.

Saudade do Iguaçu, 01 de Setembro de 2022.

Vilmar Bonfante
Diretor de Esporte e Cultura

Saudade do Iguaçu
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CÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Estado do Pura
raça ui Barooe. 01 - Canto Ce Pos essoraro

CNP 36205 970N0OAS Fone: (42) 695? tam sesseras
SECRETARIA DE ESPORTES

Ay. Dr Carmina Via Branco, 323 - Cano - Cx. Postal 2 - 85308-140 - Fone (42) 3615.6638

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A prefeitura do Município de Laranjeiras do sul com sede na
Praça rui Barbosa 01 edifico, CEP 85.301-150 inscrita no CNPJ
76.205.970/0001-95, atesta para os devidos fins que a empresa T-SHIRT
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 28.451.892/0001-66 com
sede a Avenida são Paulo nº 338- Centro - Três Barras do Paraná -
Paraná prestou serviço de fornecimento de Materiais Esportivos
(Bolas para handebol, basquete, vôlet, futebol de campo,
society, futsal, redes para diversas modalidades, redes de
proteção, prancheta tática, tabelas de basquete, troféus,
medalhas, jogo de bochas, mesa de tênis de mesa, raquete de
tênis de mesa, bolinhas para tênis de mesa, cone plástico,
bomba de ar, sacola de transporte, bolsa de massagem, fita de
marcação de campo, cola para handebol, camisa social,
uniformes esportivos (camisa, calção, meia e coletes) e
agasalhos (jaqueta e calça).

Atestamos ainda, que tais serviços e materiais foram
executados ou entregues satisfatoriamente, de acordo com os prazos
estabelecidos, pontualidade e eficiência na execução, qualidade e
quantidade, não existindo em nossos registros, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade comas obrigações assumidas.

Za Y Laranjeiras do Sul, 05 de março de 2021.

RAFAEL NASCIMENTO
SECRETÁRIO DE ESPORTES
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do furaná
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, CNPJ nº 78.121.936/0001-68 com sede
AVENIDA BRASIL, 245 Centro — TRÊS BARRAS DO PARANÁ —
Paraná, atesta para os devidos fins que a empresa T-SHIRT
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 28.451.892/0001-
66 com sede a Avenida SÃO PAULO, nº 338 - Centro — TRES
BARRAS DO PARANA — Paraná, prestou serviço de confecção e
fornecimento dos produtos Esportivos:

- Bolas para pratica de Voleibol, Futebol de Campo, Futsal.
- -Rede esportiva para traves de futebol de campo, futsal e
suíço.
- Troféus e medalhas.
- Uniformes Esportivos (camiseta, calção e meia).

Atestamos ainda, que tais serviços e materiais foram
executados ou entregues satisfatoriamente, de acordo com os
prazos estabelecidos, pontualidade e eficiência na execução,
qualidade e quantidade, não existindo em nossos registros, fatos
que desabonem sua conduta e responsabilidade comas obrigações
assumidas.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 13 de Setembro de 2022
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL DB |
Estado do Paraná

Praça Rui Barsosa, 03 — Centro - Cx. Post 124 - 85.301.070
CNPJ; T6 205 9700007-85. Fone: (32) 3635.8100 Fax (42) 3635.6126

SECRETARIA DE ESPORTES
Av Dr Carmosho Vota Branco, 303 - Cantro- Cx. Postal 121 -. Fone: (42) 3635-5820

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL com sede na
RUA EXPEDICIONARIO JOAO MARIA n. º 1020, centro no município de
LARANJEIRAS DO SUL- paraná, Cep 85.301-410, inscrita no CNPJ
76.205.970/0001-95, atesta para os devidos fins que a empresa T-SHIRT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ 28,451.892/0001-66
com sede a Avenida São Paulo, nº 338 - Centro - Três barras do paraná - Paraná,
prestou serviço de fornecimento de:

“COLETE EM DRY-FIT TECIDO 100% POLIESTER COM NUMERAÇÃO
SUBLIMAÇÃO TOTAL.
-KIT COMPLETO (CAMISA, CALÇÃO E MEIA) CAMISETA EM TECIDO DRY -FIT
100% POLIESTER 130GR COM PROTEÇÃO U.V SUBLIMAÇÃO TOTAL, CALÇÃO
EM TECIDO DRY -FIT 100% POLIESTER 130GR COM PROTEÇÃO UV
SUBLIMAÇÃO TOTAL, COM CORDÃO E ELASTICO DE 40MM E MEIÃO ESPORTIVO
TODAS AS CORES 67%POLIAMIDA 28% ALGODAO 5% ELASTANO TODOS OS
TAMANHOS.

Atestamos ainda, que tais serviços e materiais foram executados ou
entregues satisfatoriamente, de acordo com os prazos estabelecidos,
pontualidade e eficiência na execução, qualidade e quantidade, não existindo em
nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade comas
obrigações assumidas.

Laranjeiras do Sul, 27 de maio de 2021.h

REGE ONar,
CORE PÁ

RAFAEL NASCIMENTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES

28

de

maio

de

5021

o.s0h



UNICÍPIO DETR M UAGCATANDUVAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
A Prefeitura Municipal de Catanduvas CNPJ nº 76.208.842/0001-03 com sede na

Avenida dos Pioneiros, 500 Centro -Catanduvas — Paraná, atesta para os devidos fins que a
empresa T-Shirt Industria e comercio Ltda, CNPJ nº 28.451.892/0001-66 com sede a Avenida
São Paulo, nº 338 — Centro — Três Barras do Paraná — Paraná, prestou serviço de confecção
de Uniformes e fornecimento dos produtos Esportivos:
- Conjunto Uniformes Esportivos dry (camiseta, calção e meia).
- Camiseta Dry-fit 100% poliéster.

O (Mesa para tênis de mesa oficia.
- Coletes Esportivos.
- Apito para Arbitro pvc.
- Raquete tênis de mesa Oficial.
- Bolinha tênis de mesa Oficial.
- Bomba encher bola dupla ação.
- Kit tênis de mesa Oficial.

Atestamos ainda, que tais serviços e materiais foram executados ou entregues
satisfatoriamente, de acordo com os prazos estabelecidos, pontualidade e eficiência na
execução, qualidade e quantidade, não existindo em nossos registros, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade comas obrigações assumidas.

1) Catanduvas, 19 de Setembro de 2022.

Assinado de forma digital por
MOISES APARECIDO moises APARECIDO DE
DE SOUZA:84208082968.

o! Dados: 2022.09.19 09:45:33SOUZA:84208082968 0300"

MOISES APARECIDO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

Fone/Fax (45) 3234-8500
E-mail: gabineteOcatanduvas.pr.gov.br
Av. dos Pioneiros, 500 - Centro
CEP 85470-000 - Catanduvas - PR
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PARANÁ, CNPJ
nº 95.719.373/0001-23 com sede RUA DR OSVALDO CRUZ, 555 Centro —
MERCEDES -— Paraná, atesta para os devidos fins que a empresa T-SHIRT
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 28.451.892/0001-66 com
sede a Avenida SÃO PAULO, nº 338 — Centro — TRES BARRAS DO
PARANA — Paraná prestou serviço de confecção e fornecimento dos
produtos:

- 615 Unidades de Camiseta manga longa tecido Dry — Fit 100%
poliéster sublimação total.
- 180 Unidades de Camiseta Regata tecido Dry — Fit 100% poliéster
sublimação total.
- 89 Conjuntos camiseta e calção tecido Dry — Fit 100% poliéster
sublimação total.

Atestamos ainda, que tais serviços e materiais foram executados ou
entregues satisfatoriamente, de acordo com os prazos estabelecidos,
pontualidade e eficiência na execução, qualidade e quantidade, não existindo
em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
comas obrigações assumidas.

MERCEDES, 10 de fevereiro de 2023.

ROGERIO Assinado de forma digital
por ROGERIO HENRIQUE

HENRIQUE. ENDLER:10245291938
ENDLER:102452919 0ados.2023.0210
38 0833351 0300"

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE ESPORTE,

LAZER E TURISMO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - FonelFax (45)3256-8000 — CEP 85998-000 - Mercedes - PR
www mercedes, pr.gov.br - mercedes(Qmercedespr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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ESTADO DO PARANÁ
CNP 95.585.47710001-92

=P qMes/Pist Telefax: (46) 3246-1166 - wunusaudadadoiquacu prgovbr | E-mail: prefeitura Dsaudadedoiguacu prgordr
Rua Fri Vo Berscheld, 708 = 85568000 - Saudade dolguaçu Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins que a empresa T-SHIRT INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNP] Nº. 28,451.892/0001-66, pessoa jurídica de direito
privado, com sede à Avenida São Paulo, s/n, Centro, município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná - CEP: 85.485-000, forneceu a este Município uniformes novos e calçados
de segurança (camisas gola polo, social, poliviscose, dry fit, macacão de brim, jalecos,
conjunto uniforme e botina de segurança) para atender as necessidades das Secretarias
Municipais, conforme ata de registro nº 148/2019 emitida em 02 de agosto de 2019,
decorrente do pregão presencial nº 097/2019,

O fomecimento processou-se dentro do prazo de entrega e os produtos
correspondem com o descrito no pedido.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Saudade do Iguaçu, 17 de agosto de 2020.

“| GELSON LINDNER
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO
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ESTADO DO PARANÁ

EDS MA Prefeitura Municipal de Qrês Barcas do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CNPJ nº
78.121.936/0001-68 com sede AVENIDA BRASIL, 245 Centro - TRÊS BARRAS DO
PARANÁ - Paraná, atesta para os devidos fins que a empresa T-SHIRT INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 28.451.892/0001-66 com sede a Avenida SÃO PAULO,
nº 338 Centro - TRES BARRAS DO PARANA - Paraná, prestou serviço de confecção e
fornecimento dos produtos:
-2.200 Unidades de Camiseta manga curta tecido Pv 67%poliester 33%
viscose gramatura 160G/Mº
-100 Unidades de Camiseta manga longa tecido Pv 67%poliester 33%
viscose gramatura 160G/M?
-20 Unidades de Camisas Modelo Social estilo slim fit
-20 Unidades de Bonés Algodão com brasão termocolante.
- 2.000 Unidades de Garrafas de agua Squeeze plástico de 500 ml personalizadas.
- 700 Unidades de Shorts Saia tecido Helanca colegial 100% poliester gramatura
240GIME.
- 891 Unidades de Bermudas tecido Helanca colegial 100% poliéster gramatura
240GINE.
- 1.336 Unidades de Calças tecido Helanca colegial 100% poliéster gramatura
240G/M?.
- 1.337 Unidades de Jaquetas tecido Helanca colegial 100% poliéster gramatura
240G/M.

Atestamos ainda, que tais serviços e materiais foram executados ou entregues
satisfatoriamente, de acordo com os prazos estabelecidos, pontualidade e eficiência na
execução, qualidade e quantidade, não existindo em nossos registros, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade comas obrigações assumidas.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 19 de Setembro de 2022.

j
ira gonilemer

Sa atum [ 4
pat | [

Jandira Leer
Setor de Compras

Três Barras do Paraná - PR
Itresbarras,prgov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32351:
CNPJ 78.121.936/0001-68"
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Prá
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, CNPJ nº 78.121.936/0001-68 com sede
AVENIDA BRASIL, 245 Centro - TRÊS BARRAS DO PARANÁ —
Paraná, atesta para os devidos fins que a empresa T-SHIRT
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 28.451.892/0001-
66 com sede a Avenida SÃO PAULO, nº 338 — Centro — TRES
BARRAS DO PARANA — Paraná, prestou serviço de confecção e
fornecimento dos produtos Esportivos:

- Bolas para pratica de Voleibol, Futebol de Campo, Futsal.
- -Rede esportiva para traves de futebol de campo, futsal e
suíço.
- Troféus e medalhas.
- Uniformes Esportivos (camiseta, calção e meia).

Atestamos ainda, que tais serviços e materiais foram
executados ou entregues satisfatoriamente, de acordo com os
prazos estabelecidos, pontualidade e eficiência na execução,
qualidade e quantidade, não existindo em nossos registros, fatos
que desabonem sua conduta e responsabilidade comas obrigações
assumidas.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 13 de Setembro de 2022.

er
gira See =: oJanta acao pad FANDIRA SIT ER

aro

Av. Brasil, 2455



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade nº 12409726250 em 10/07/2024, protocolo 244980900. Para validação de
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
http://www. empresafacilpr.gov.br) e informar o código de verificação.

RE Identificação de Empresa.
Nome Empresarial: T.SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Número de Registro: 41208634227
CNPJ: 28451892000166
Municipio: Três Barras do Paraná

Elvro Digital
Tipo de Livro: DIÁRIO
Número de Ordem: 6
Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) S Nome CRC/OAB
03776639997 VALTER RAFAEL ACORDI PROG5073
28451882000168 RMT INDUSTRIA E COMÉRCIO

conron agr. 10 DA IN DREZ 62/2021,
CERTIFICO À AUFENTICAÇÃO AVIOMÁRICA EM 10/07/2024 10:05 S08 nºaozasssos0o
PROTOCOLO: 244980900 DE 10/07/2024. cóbiCO DE veRTEICAÇÃO
AasostaGaso. WIRE: 4uzoscadaa”.
T-SHIRT INDOSTRIA E COMÉRCIO LIDA

mA COMERCIAL DO PARÁ
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CURITIBA, 10/07/2024
omprosatacsa.pe-gov de



af Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Barang
E ESTADO DO PARANAissegã

camas cortuto

Setor de Fazenda
Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização

vistoria realizada pela fiscalização, o estabelecimento não estivera margem das exigências deste poder público municipal.

o ALVARÁ DE LICENÇA N.º 1530
| O Presente Alvará, esta sendo concedido em caráter temporário,| podendo o smo ser tornado sem efeito, se porventur: emE

Três Barras do Paraná 17/05/2024

De acordo com despacho exarado na petição protocolada sobre n.º 308/17
Fica: T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
enps:  28.451.892/0001-66 cap 15300

Nome de Fantasia : ATIVA UNIF. PERSONALI
Autorizado a estabelecer-se na * AV. SAO PAULO, 338
CENTRO Três Barras do Paraná
Com o ramo de COM.VAREJ.DE ARTIG.DO VEST. E ACESSORIOS, ESPORTIVOS, VIAGEM
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTES

Satisfeitas as exigências da legislação em vigor.
Inscrição Municipal n.º 1530

SECRETARIA DA FAZENDA
Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização

Em 17/05/2024
Este Alvará de Licença é válido até 31/12/2024

Indepundente de aviso O presente alvará devará ser renovado anvalnento mediante a Guia deRecolhimento
Dante:Edanileon Gianini de Oliveira Padilha

Dpto. Tributação, & É Fiscalização Funcionario (a)
Decreto n.º 4246/202 Decreto n.º 5798/2024

Gianini
Div Trib.

alização o Arrecadeção
Decreto nº 4206/2024

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNDI IE 191 OxcianAs co



ednsdeisusanns/Municipal de Três Barras do Para
Heefeitura Municipal WE'ÓRES Burros Do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Setor de Fazenda

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização

ALVARÁ DE LICENÇA N.º 1530
O Presente Alvará, esta sendo concedido em caráter temporário,
podendo o mesmo ser tornado sem efeito, se porventura, em
vistoria realizada pela fiscalização, o estabelecimento não estiver
a margem das exigências deste poder público municipal.

Três Barras do Paraná 21/03/2023

De acordo com despacho exarado na petição protocolada sobre n.º 308/17
Fica: T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
CnPS: 28.451.892/0001-66 CAD: 15300

Nome de Fantasia : ATIVA UNIF. PERSONALI

Autorizado a estabelecer-se na * AV. SAO PAULO, 338

CENTRO TRES BARRAS DO PARANA

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTES
Satisfeitas as exigências da legislação em vigor.

Inscrição Municipal n.º 1530
SECRETARIA DA FAZENDA

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
Em 21/03/2023

Este Alvará de Licença é válido até 31/12/2023
Independente de aviso o presente alvará dever; er-Toncyado anualmente mediante a Guia de Recolhimento

Patrícia 9. Fernandes
-Funcionario (a)

W/ pecreto n.º 4813/2022

Edenilson Gianini
Dpto. Tributação

Decreto n.º 4246/202)
aricia Bungon Fernandesço ão ação vãoFiação éRREO?

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - e-mail: prefeituraQDtresbarras.pr.gov.br

sã ERR PE
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COMPROVANTE DEINSCAÇÃO E DE SmaçÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Cidadão,

Confia os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral,
A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte

& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA |
reitera COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Ea”N Ea CADASTRAL I
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ; 28.451,892/0001-66

Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR
“Valide

esta

certidão

em.

Orientações:
Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
“São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS.
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base do dados do instituição pública ou com a Receita Federal que
varifque a identidado do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 82 da
Resolução CNJ 121/2010.

A presente certidão menciona somente o registro do distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Código

Validador

TJPR:

CACE.3680.23GEJEN.20

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data do amissão:10/07/2024 14:10 Página 1 do 1
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100512024, 11:15 Emissão do CICAD

RECEITA
ESTADUAL DO PARANÁ EMPARANA GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADIICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades
90758414-31 28.451.892/0001-66 08/2017

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Tio do Estabelecimento ATIVA UNIFORMES PERSONALIZADOS
Endereço do Estabelecimento AV SAO PAULO, 338, SL 01 - CENTRO - CEP 85485-000

FONE: (45) 3295-1261
Municipio de Instalação TRES BARRAS DO PARANA - PR, DESDE 08/2017

( Estabolocimento Matriz)

e Qualificação
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDESituação Atual ATIVO -

Naturaza Jurídica 208-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA.
Auividade Econômica Púncinal do 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

Estabalecmento ACESSORIOS.
1359.6100 - FABRICAÇAO DE OUTROS PRODUTOS TEXTEIS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
1412-6101 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS

INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA
1412-4101 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA.
1521-4100 - FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E

SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL
1843-0101 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO
2829-1199 - FABRICACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO

GERAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PECAS EACESSORIOS
Atividade(s) Econômica(s) 3230-2100 - FABRICACAO DE ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTE

“Secundária(s) do Estabelecimento 3299.0199 - FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS NAO ESPECIFICADOSANTERIORMENTE
4744.0199 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EMGERALe 415690 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS

MOSIAIS E ACESSORIOS
4763-6101 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOSRECREATIVOS
4763.6102 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4763.6103 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS EACESSORIOS
“4782-2102 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

Quadro Societário
Tro Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 073612320.65 HELIO NOJEHOVSI JUNIOR SÓCIO-ADMINISTRADOR

pes Estado do Paraná
Secretaria de Estado da FarencaEste CICAD tem validade até 09/06/2024. Receta Estaguel do Paraná

CAD/ICMS Nº 90758414-31
EmbidoEletroicamente vi interet

10/05/2024 11:15:07
Dados transmáidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confimados via
Intermet ww fazenda pr.gobr

hlps)vrpmarintermet pr.goubricadions! ce, CIFS11D aspfeinciudeLinkFaci=S&eCadiom mn
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ; 28.451.892/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/fwuw.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:57:16 do dia 12/04/2024 <hora e data de Brasilia>,
Válida até 09/10/2024.
Código de controle da certidão: E275.1284.DOCF.E95B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.451.892/0001-66
Certidão nº: 324 11/2024
Expedição: 10/05/2024, às 09:35:07
Validade: 06/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.451.892/0001-66, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ua
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIAL

EVERTON DOUGLAS RIBEIRO, brasileiro, natural de Cascavel -
Estado do Paraná, solteiro, maior e capaz, nascido no dia
18/04/1988, empresário, inscrito no CPF. 060.115.219-08, e
portador da RG. 8.596.136-0-SSP-PR, expedida dia 18/04/2000,
residente e domiciliado à Rua Sobradinho, 697, casa, centro,
CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná, Estado (//
do Paraná.
HELIO NOJEHOVSI JUNIOR, brasileiro, natural de Três Barras do
Paraná - Estado do Paraná, solteiro, maior e capaz, nascido
no dia 18/05/1990, empresário, inscrito no CPF. 073.612.329-
65, e portador da RG. 9.961.312-2-SSP-PR expedida no dia É
20/11/2003, residente e domiciliado a Avenida São Paulo, 338,
casa, centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.
Têm como justa e contratada a constituição de uma sociedade
limitada que se dará na forma das cláusulas seguintes e de
acordo com a legislação em vigor.
DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E TEMPO DE DURAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de y
T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e domicilio na
avenida São Paulo, 338, sala 01, centro, CEP 85485-000, Três 3
Barras do Paraná - Estado do Paraná.

CLAUSULA TERCEIRA: O objetivo social é:

47.81-4-00
acessórios;
46.89-3/99 - Comércio atacadista de brindes;
47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
47.82-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem;
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em
geral;
47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos;

Comércio varejista de artigos do vestuário e

CERTIPICO O REGISTRO EM 19/08/2017 12:06 08 nº «1208634227
PROTOCOLO: 175495262 DE 17/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃOXY. 10703202459. NERE: 4120863427| TPSRTAT INCUSTAIA E COMÉRCIO LDA

PT PR Libertad BogusSECRESARTA-GERAL
CURITIBA, 18/08/2017

vm cenpresafacil pr-gov.br
à validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sus autenticidade nos respectivos portais

Thfomando seus respectivos” códigos de verificação.
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T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA as
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIAL

47.63-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos;
peças e acessórios;
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos
musicais e acessórios; x
13.59-6/00 - Fabricação de outros produtos têxteis, como [A
sacos de algodão, rafia e bandeiras;
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas
íntimas e as confeccionadas sob medida;
14.13-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob E
medidas;
15.21-1/00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e
semelhantes de qualquer material;
18.13-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
22.29-3/99 - Fabricação de artefatos de material plástico e
acrílico;
28.29-1/99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de
uso geral como, equipamentos para feiras e parques de
diversões;
32.30-2/00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte. À
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em
21/08/2017 e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta Es
mil reais) dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas de valor
nominal R$ 1,00 ( um real ), já integralizadas, neste ato em
moeda corrente do País, pelos sócios:

sócio Quoras VALOR 3
EVERTON DOUGLAS RIBEIRO 20.000 R$ 20.000,00 50%
HELIO NOJEHOVSI JUNIOR 20.000 R$ 20.000,00 50%
TOTAL 40.000 R$ 40.000,00 100%

CLAUSULA SEXTA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A cessão total ou
parcial de quota, sem a correspondente modificação do
contrato social com o consentimento dos demais sócios, não
terá eficácia quanto a estes e à sociedade.

CERPIFICO O REGISTRO EM 18/08/2017 12:06 SOB Nº 4120863422
PROTOCOLO: 175495262 DE 11/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO.
1705202453. NIRE: A1200634227
TOSAIAT INDÚSTRIA E COMERCIO LIDACreme rem]

DONTA COMERCIAL
So tada socREnARTA- SER

CORITIBA, 18/08/2017
safacil .pr-gov.br

A validade deste documento, se impre
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T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA st,
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIAL

5 1º A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela =
integralização do capital social. W
5 2º Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo á
previstas para a integralização de suas quotas, e aquele que
deixar de fazê-lo deverá ser notificado imediatamente e no
prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, o
responderá perante esta pelo pagamento de mora.
83º verificada a mora, poderão, por decisão majoritária, os “Bs
demais sócios tomarem para si ou transferirem para terceiros
a quota do sócio remisso, excluindo o primitivo titular e
devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros da mora,
as prestações não cumpridas e mais despesas, se houver.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida pelo
sócio EVERTON DOUGLAS RIBEIRO e HELIO NOJEHOVSI JUNIOR, com
poderes e atribuições de administrador, vedado, no entanto ao y
administrador fazer uso da firma na prestação de garantia,
fiança, aval, ou qualquer outro titulo de favor, estranho ao
objeto social.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios poderão assinar pela firma em =
conjunto ou separadamente, aos quais compete o uso da firma e
a sua representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, sendo-lhes, entretanto vedado o seu emprego em
operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou
cauções de favor.

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do
balanço patrimonial de resultado econômico, cabendo aos

CERPIFICO O REGISTRO EM 18/08/2017 12:06 SOB Nº 4120863422
FROTOCOLO: 175495262 DE 17/08/2017, CÓDIGO DE. VERIFICAÇÃO:XY 1709202453. NIRE- 41209634227| FOSAIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LIDA

AL] Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

CURITIBA, 18/08/2017mn empresafacil ope-gov.br
documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respactivos portais

Informando seua respectivos códigos de verificação
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T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA dis
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIAL

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao
término de cada exercício social, os administradores são
obrigados a prestar aos sócios contas justificadas de sua
administração, apresentando o inventário, balanço
patrimonial e de resultado econômico.

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A retirada, exclusão ou morte de
qualquer sócio, permite a sua continuidade com herdeiros e
sucessores. Quando incluir a dissolução da sociedade, o valor
das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado,
liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade,
verificada em balanço especialmente levantado, à data da
resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze)
parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30
(trinta) dias após a apuração do valor.

A

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s) administrador (es) declara(m)
sob as penas da Lei, de que não estar(em) impedido (s) de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

CERFIFICO O REGISTRO EM 18/08/2017 12:06 SOB Nº «1208634227
PROTOCOLO: 175495262 DE 17/08/2017, CÓDIGO DE VEREPICAÇÃOIijossozas. NERE- 41208634229

Libertad BogusRETARTA-GERAL.
CURITIBA, 18/08/2017mes emprosafacil pr-gov.br

à validade deste docunento,impresso, fica sujeito à comprovação de ava autenticidade nos respectivos portais
Thformando seua respectivos códigos de verificação
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T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIAL

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos
do artigo 1.011, S 1º do Código Cívil 2002 (Art 53, IV, Dec.
1.800/96) .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos serão tratados pelo
que regula o Capitulo 1, Subtítulo II do Livro da Lei nº
0.406/2002- "Código Civil

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: As partes de comum acordo elegem o
Foro de Catanduvas, Estado do Paraná, renunciando a qualquer
outro, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da vigência
deste instrumento.

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o
presente em 01 ( uma ) via de igual teor e forma, na presença
de testemunhas para que produza os efeitos legais

Três Barras do Paraná, 15 de agosto de 2017.

Rejane G.
RG. 5.885.541-3-SSP-PR

Cpr.:027.365.039-45 CPP.:928.106.169-49"

CERPIFICO O REGISTRO EM 18/08/2017 12:06 SOB Nº 4120863422
PROTOCOLO: 175495282 DE 11/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
1703202453. WIRE: 41209634227

Ea
o Ra Libertad BogusSECRETÁRIA-GERAL,

CURITIBA, 18/08/2017
mex emprosafacil pr-gov br

inpresso, fica sujeito à conprovação de ava
Tnformando seua respectivos códigos de ver:
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T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 3 Sport
CNPJ: 28.451.892/0001-66
TE: 9075841431
AVENIDA. SÃO PAULO, 338 CENTRO CEP 85.485-000.
TRÊS BARRAS DO PARANA — PR, FONE 045 9.91464663.
Email: licitatshirtOoutlook.com

. — ANEXOIV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Mun
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024.

o de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 28.
451.892/0001-66, Sediada AVENIDA SÃO PAULO, 338 CENTRO, TRES BARRAS DO PARANÁ -
PARANÁ declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida
de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo
328,8 2º, da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TRES BARRAS DO PARANÁ, 13 de Agosto de 2024.

goubr ein ue

T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME
CNPJ:28.451.892/0001-66
Helio Nojehovsi Junior
Sócio Administrador



T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME Ativa Sport
CNPJ: 28.451.892/0001-66
TE: 9075841431
AVENIDA. SÃO PAULO, 338 CENTRO CEP 85.485-000.
TRÊS BARRAS DO PARANA — PR, FONE 045 9.91464663.
Email: licitatshirtOoutlook.com

o ANEXO TI
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 28
451.892/0001-66, Sediada AVENIDA SÃO PAULO, 338 CENTRO, TRES BARRAS DO PARANÁ -
PARANÁ declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei
nº 8,666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,
ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

TRES BARRAS DO PARANÁ, 13 de Agosto de 2024.

Gi et
T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME
CNPJ:28.451.892/0001-66
Helio Nojehovsi Junior
Sócio Administrador

> AS
[e



ANNZ4A

T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME A
CNPJ: 28.451.892/0001-66
TE: 9075841431
AVENIDA. SÃO PAULO, 338 CENTRO CEP 85.485-000.
TRÊS BARRAS DO PARANA — PR, FONE 045 9.91464663.
Email: licitatshirtOoutlook.com

o ANEXO 11
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 28.
451.892/0001-66, Sediada AVENIDA SÃO PAULO, 338 CENTRO, TRES BARRAS DO PARANÁ -
PARANÁ declara para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 37/2024, e sob as penas
da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso L da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TRES BARRAS DO PARANÁ, 13 de Agosto de 2024.

goubr sense,

T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME
CNPJ:28.451.892/0001-66
Helio Nojehovsi Junior
Sócio Administrador
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T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
CNPJ: 28.451,892/0001-66
TE: 9075841431
AVENIDA. SÃO PAULO, 338 CENTRO CEP 85.485-000.
TRÊS BARRAS DO PARANA — PR, FONE 045 9.91464663.
Email: licitatshirtOoutlook.com

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024.

Pelo presente instrumento, a empresa T-SHIRT INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA-ME, CNPJ nº 28. 451.892/0001-66 com sede na AVENIDA SÃO
PAULO, 338 CENTRO, TRES BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ através de seu representante
legal infra-assinado declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se
enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa,
nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação.

TRES BARRAS DO PARANÁ, 13 de Agosto de 2024.
documento sina dgamente

our ereto
T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME
CNPJ:28.451.892/0001-66
Helio Nojehovsi Junior
Sócio Administrador
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DE ad Estado do Paraná 000317
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034183983-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.451.892/0001-66
Nome: T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
O fetissza tijutória e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 29/11/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwnw.fazenda.pr.gov.br

ftp pd 1Erin rat Púico (ovoao2s 10.104)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS - CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certífico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ; 28.451.892/0001-66

Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

Orientações:
Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que à pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS.
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instluição pública ou com a Racolta Faderal que
verifquo a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é da responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às fais
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 6º, 62º da
Resolução CNJ 121/2010.

A presente certidão menciona somente o registro do distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

CATANDUVAS, 10 de julho de 2024

Adriano Strzelecki
Distribuidor

100718
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SOP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão: 10/07/2024 14:10 Página 1 do 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 28.451.892/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lb.gov.br> ou <http:!lwemw.pofn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:11:13 do dia 10/04/2024 <hora e data de Brasil
Válida até 07/10/2024.
Código de controle da certidão: 5F68.5468.526F.9ED7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador 042

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 26.451.692/0001-66
Razão

(Social
Endereço: AV SAO PAULO 338 SALA O! / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR /

[1] 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

T SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2024 a 19/08/2024

Certi ação Número: 2024072102524937308555

Informação obtida em 24/07/2024 17:31:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hps:lconsulta-cr cabxa gowbriconsultacrpagesiconsultaEmpregador st mn
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| Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 1958/2024
Cadastro Econômico: 15300
Razão Social.: T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
CPR/CNPJ. 28.451.892/0001-66
Nome Fantasia: ATIVA UNIF. PERSONALI
Endereço.....: * AV. SAO PAULO, 338
Bairro. : CENTRO
Atividade. ...: COM.VAREJ.DE ARTIG.DO VEST. E ACESSORIOS, ESPORTIV
Alvará. 1530

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que O cadastro Economico nº  1530-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida em: 01/08/2024
válida até: 31/08/2024
Ano/Número da certidão...........:.! 2024/1958
Código de autenticidade da certidão: 156547175156547
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cida
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNP) Nº 28.451.892/0001-66
NIRE 41208634227

EVERTON DOUGLAS RIBEIRO, brasileiro, natural de Cascavel, estado
do Paraná, solteiro maior e capaz, nascido em 18/04/1988,
Empresário, inscrito no CPF sob nº 060.115.219-08 e portador do
RG nº 8.996.136-0-SSP/PR, residente e domi
Sobradinho, nº 697, Centro, CE)

iado a Rua
85485-000, no município de Três

Barras do Paraná, Estado do Paraná.

HELIO NOJEHOVSI JUNIOR, brasileiro, natural de Três Barras do
Paraná, solteiro maior do] capaz, nascido em 18/05/1990,

Empresário, inscrito no CPF sob nº 073.612.329-65 e portador do
RG nº 9.961.312-2-SSP/PR, residente e domiciliado a Avenida São
Paulo, 338, fundos, Centro, CEP: 85485-000, no município de
rês Barras do Paraná, Estado do Paraná.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, com
nome empresarial de “T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LIDA”, com
sede Avenida São Paulo, nº 338, Centro, CEP: 85485-000, no

trada
Junta Comercial do Paraná, sob a Nire 41208634227 com

despacho em 1
28.451.892/0001-66.

icípio de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, reg

sob o nº/08/2017 e inscrita no €

1º Pelo presente instrumento resolvem alterar o quadro
societário, denominação e o objeto social da empresa:

DO QUADRO SOCIETÁRIO, DENOMINAÇÃO, OBJETO SOCIAL E PORTE DA
EMPRESA

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio EVERTON
dadeDOUGLAS RIBEIRO que neste ato, vende e transfere a tota

de suas quotas, no valor de R$ 20.000,00 (vinte
moeda corrente nacional do país, correspondentes a 20.000 (vinte
mil) quotas para o sócio remanescente HELIO NOJEHOVSI JUNIOR.

reais) em

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante EVERTON DOUGLAS RIBEIRO,
declara haver recebido neste ato a quantia de R$ 20.000,00
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T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNP) Nº 28.451.892/0001-66
NIRE 41208634227

(vinte mil reais)em moeda corrente nacional, correspondentes
a 20.000 (vinte mil) quotas do só o remanescente, assim também,
como declara ter recebido todos os s direitos e haveres
perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a
título for, nem do cessio

rasa e irrevogável quitação.
rio e nem da sociedade, dando-

plena, ger
Parágrafo Único: Dessa forma o quadro societário da empresa
passa a ter somente um único sócio, e passará a adotar a
denominação “Sociedade Limitada Unipessoal”, permanecendo com a
mesma natureza jurídica.

CLÁUSULA TERCEIRA: Altera o objetivo social da empresa para:
4781-4/00
acessórios;

Comércio varejista de artigos do vestuário ”

1359-6/00 - Fabricação de embalagem em rafia, algodão e
bandeiras;
1412-6/01 - Confecções de peças do vestuário, exceto roupas
íntimas e as sob medida;
1413-4/01 - Confecções de roupas profissionais, exceto as sob
medida;
1521-1/00 - Fabricação de artigos para viage
1813-0/01 - Impressão de material publicitário;
2829-1/99 - Fabricação brinquedos e equipamentos para feiras
parques de diversões;
3230-2/00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte;
3299-0/99 - Fabricação de troféu em mdf ou acrílico, para
comemorações ou competições;
4689-3/99 - Comércio atacadista de brindes;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4744-0/99 - Comercio varejista de material de construção em
geral;
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T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNP) Nº 28.451.892/0001-66

NIRE 41208634227

4756-3/00 - Comércio varejista especializado em instrumentos
musicais e acessórios;
4763-6/01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos
recreativos;
4763-6/03 - Comercio varejista de bicicletas, triciclos, peças e
acessórios;
4782-2/02 - Comercio varejista de artigos para viagem;
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos espor
9319-1/99 - Serviços tragem desportiva;

CLÁUSULA QUARTA: Altera o porte da empresa para: Empresa de
Pequeno Porte - EPP.

3º DA CONSOLIDAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o
Art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando

vista da

assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que adequado às disposições da
referida Lei, aplicáveis a este
seguinte redação:

po societário, passa a ter a

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL CONSOLIDADO
T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ Nº 28.451.892/0001-66
NIRE 41208634227

HELIO NOJEHOVSI JUNIOR, brasileiro, natural de Três Barras do
Paraná, solteiro maior e capaz, nascido em 18/05/1990,
Empresário, inscrito no CPF nº 073.612.329-65 e portador do RG
nº 9.961.312-2-ssP/PR, residente e domiciliado a avenida São
Paulo, nº 338, fundos, Centro, CEP: 85485-000, no município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.
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T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNP) Nº 28.451.892/0001-66
NIRE 41208634227

Único sócio componente da Sociedade Limitada Unipessoal, com
nome empresarial de “T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA”, com

sede a Avenida São Paulo, nº 3 Centro, CEP: 85485-000, no
município de Três Barras do Paraná, Estado do ná, registrada

1208634227 com
despacho em 18/08/2017 e inscrita no CNPJ sob o Er
28.451.892/0001-66.

na Junta Comercial do Paraná, sob a Nire

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E TEMPO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresar
SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LIDA”.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e domicilio a Avenida
São Paulo, nº 338, Centro, CEP: 85485-000, no mui
Barras do Paraná, Estado do Paraná.

ápio de Três

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo social da empresa é:
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios;
1359-6/00 - Fabricação de embalagem em rafia, algodão e
bandeiras;
1412-6/01 - Confecções de peças do vestuário, exceto roupas
íntimas e as sob medida;
1413-4/01 - Confecções de roupas profissionais, exceto as sob
medida;
1521-1/00
1813-0/01 - Impressão de material publicitário;

Fabricação de artigos para viagem;

2829-1/99 - Fabricação brinquedos e equipamentos para feir
parques de diversões;
3230-2/00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte;
3299-0/99 - Fabricação de troféu em mdf ou acrílico, para
comemorações ou competições;
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T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNP) Nº 28.451.892/0001-66
NIRE 41208634227

4689-3/99 - Comércio atacadista de brindes;
4763-6/02 — Comércio varejista de artigos esportivos;
4744-0/99 - Comercio varejista de material de construção em
geral;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado em instrumentos
musicais e acessórios;
4763-6/01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos
recreativos;
4763-6/03 - Comercio varejista de bicicletas, triciclos, peças e
acessórios;
4782-2/02 - Comercio varejista de artigos para viagem;
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos;
9319-1/99 - Serviços de arbitragem desportiva;

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas
18/08/2017 e seu prazo de duração é ndeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) divido em 40.000 (quarenta ) quotas no valor unitário
de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente integralizados em moeda
corrente do país, distribuído da seguinte forma:

sócios QUOTAS VALOR $
HELIO NOJEHOVSI JUNIOR 40.000 R$ 40.000,00 100%
TOTAL 40.000 R$ 40.000,00 100%

DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor
de suas quotas integralizadas no valor do capi 1 social da
empresa, conforme disposto no artigo 1.052 da Lei 10.406/2002.

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DO USO DO NOME EMPRESARIAL
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T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNP) Nº 28.451.892/0001-66
NIRE 41208634227

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe ao sócio HELIO
NOJEHOVSI JUNIOR, a quem compete praticar todos os atos
pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuiçõ s de
representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 1
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas

stitu es

bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os
atos necessários à consecução dos obj tivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.
S 1º É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do
quotista ou de terceiros.
S 2º O administrador, poderá designar procuradores para atuar em
nome da sociedade, devendo o instrumento de mandato especificar o
período os atos e operações a serem praticados por estes.

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO E DA RETIRADA PRO-LABORE

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei,
que não está impedida de exercer a administração da sociedade,
por-lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título
de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E FILIAIS
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T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 28.451.892/0001-66
NIRE 41208634227

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificada de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações, elaboradas em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
dos lucros ou perdas apurados, na proporção de suas quot

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro mese
do exerce

seguintes ac término
o social, o sócio delibera sobre as contas e

designará administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado o sócio, a
sociedade continuará suas a
co

vidades com os herdeiros, sucessores
capaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes,

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer t
abrir ou fechar filial, no país ou no exterior, mediante

mpo,

alteração contratual assinada,

DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A empresa “T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO
LIDA”, sita a Avenida São Paulo, nº 338, Centro, no município de
três Barras do Paraná, Estado do Paraná, DECLARA sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de “EMPRESA DE PEQUENO PORTE —
EPP” nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este
tipo societário e, supletivamente, pelas normas da Sociedade
Anônima (Lei nº 6.404/1976), conforme faculta o S único do artigo
1.053 da Lei nº 10.406/2002.



T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNP) Nº 28.451.892/0001-66
NIRE 41208634227

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro de Catanduvas, Estado
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por mais pri ilegiado que seja.

E por estar, assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento para que produza os efeitos legai

Três Barras do Paraná, 23 de janeiro de 2023,

EVERTON DOUGLAS RIBEIRO HELIO NOJEHOVSI JUNIOR
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T-SHIRT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

= 1 IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPFICNPJ | Nome

06011521908 | EVERTON DOUGLAS RIBEIRO |

07361232065 [ HELIO NoJEHOVSI JUNIOR

CSRTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2029 15:30 sob nº 20230469710
FRoROGoLO: 230469710 DE 24/01/2023

W CÓDICO DE VERIFICAÇÃO: 1230184504. Cuêu DA SEDE: 29451692000166
WERE; AIGOBGAZIM. COM EFEITOS DO REGISIRO HM 23/03/2023
ESINE TNDUSSRIA E CoMRCIO LTDA



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RESUMO DA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
Processo Administrativo Nº 67/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:35:30

TOTAL DO PROCESSO: 225.999,00
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 28.451.892/0001-66 225.999,00
Lote 1 Quant: 1 Num: 006 Total: 57.560,00

0: Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: PV
Descrição: CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE,
COM GRAMATURA DE 160G/Mº, A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA
EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA, NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E ESCRITAS EM BORDADO DE
ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO.

Quantidade: 1.000 Val. Ref.: 57,56 Valor Unit.: 57,56 Total Item: 57.560,00
LOTE 2 Quant: 1 Num: 010 Total: 19.329,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Madelo: PV
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE,
COM GRAMATURA DE 160G/ME. A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA
EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM

IESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
1ÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM LOGOS E ESCRITAS EM BORDADE DE

ALTA QUALIDADE . DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO
Quantidade: 300 Val. Ref.: 64,43 Valor Unit.: 64,43 Total tem: 19.329,00
LOTE3 Quant: 1 Num: 058 Total: 15.146,00
Item: 1 “Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: 2% POLIÉSTER, 35%

ALGODÃO, 3% ELASTANO,
Descrição: CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM
BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO,
GRAMATURA 136g/M À GIM, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA
PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM, BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM
ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS
Quantidade: 100. Val. Ref.: 151,46 Valor Unit.: 151,45 Total Item: 15.146,00
LOTE 4 Quant. 1 Num: 013 Total: 4.766,40
ltem:1 Unidade: UN Marca PRÓPRIA Modelo: 67% ALGODÃO E 33%

POLIÉSTER

Gerado em: 12/08/2024 09:35:45] 1do3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Descrição: BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE
30CM, COM REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE
DE 6,5 CM, CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL
Quantidade: 90 Val. Ref.: 52,96 Valor Unit.: 52,96 Total Item: 4.768,40
LOTES Quant: 1 Num: 075 Total: 6.756,00
item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: BRIM
Descrição: COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO,
CARGO, NOME DA PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS OS
TAMANHOS
Quantidade: 100 Val. Ref.: 67,56 Valor Unit.: 67,56 Total Item: 6.758,00
LOTE6 Quant: 1 Num: 048 Total: 12.539,80

O: Unidade: UN Marca: PROPRIA o Modelo: BRIM
Descrição: Calça Tecido Brim Leve Com Elástico De 4cm , Com 3 Bolso Lateral, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão
Do Municipio Bordado De Alta Qualidade Na Perna Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável.
Quantidade: 130 Val. Ref. 96,46 Valor Unit.: 96,46 Total Item: 12.539,80
LoTE7 Quant.: 4 Num; 091 Total: 8.246,00
item: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: BRIM
Descrição: Avental Tecido Brim Leve, Bolso Na Frente, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão Do Município Bordado
De Alta Qualidade Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável
Quantidade: 100 Val. Ref.: 82,46 Valor Unit.: 82,46 Total Item: 8.246,00
LOTE 8 Quant.: 1 Num; 070 Total: 28.560,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: 100% Poliester
Descrição: Jaqueta Micro Fibra Tactel 100% Poliester 150 Gr Com Bolso Nas 2 Lateral, Com Forro Interno , Ziper De
Alta Qualidade, Bordado De Alta Qualidade Medindo 8 Cm Na Frente E Escrita Nas Costa A Ser Definida Medindo
30x3, Filete Nas Laterais De Otima Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pelas
Secretaria Destino.
Quantidade: 200 Val. Ref.: 142,80 Valor Unit.: 142,80 Total tem: 28.560,00

O 9 Quant. 1 Num; 025 Total: 48.482,00
ltem:1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: ique Ingles Premium
Descrição: Camisa Gola Polo Manga Curta Tecido Pique Ingles Premium 55,5%. Algodão 42% Poliester, 2,5% Elastano
Com Faixa Do Pé De Gola, Viés Embutido Nas Mangas E Detalhes Na Abertura E Barra Das Mangas, 2 Botoes Na
Gola, No Peito Brasão Do Munícipio Ou Logo Da Secretaria Em Aplique Termocolante Ou Bordado Medindo 8cm , Nas
Costas Escrita Nome Da Secretaria Ou Do Munícipio Em Bordado Ou Termocolante Medindo 30 Cm, Nas Mangas
Brasão Do Munícipio Ou Logo Da Secretaria Em Bordado Ou Termocolante Medindo 8 Cm, Costura De Alta Qualidade,
Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pela Secretaria Destino.
Quantidade: 700 Val, Ref.: 69,26 Valor Unit.: 69,26 Total Item: 48.482,00
LoTE 10 Quant: 1 Num: 081 Total: 14.292,00
tem: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: GABARDINI
Descrição: JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO
DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
DESTINO.
Quantidade: 200 Val, Ref: 71,46 Valor Unit.: 71,46 Total Item: 14.292,00
LOTEM Quant: 1 Num: 059 Total: 5.108,80
Item: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: GABARDINI o

Gerado em: 12/08/2024 09:35:45] 2de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Descrição: JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE
ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS À SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
DESTINO,
Quantidade: 80 Val. Ref.: 63,86 Valor Unit.: 63,86 Total Item: 5.108,80
LOTE 12 Quant. 1 Num: 029 Total: 5.213,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: 100% POLIESTER
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100% POLIESTER COM PROTEÇÃO U. 504, GOLA
E PUNHO EM RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇAO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS TAMANHOS , CORES E
DESENHOS A SEREM APROVADOS PELA SECRETÁRIA,
Quantidade: 100 Val, Ref.: 52,13 Valor Ui 52,13 Total tem: 5.213,00

e DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço

Gerado em: 12/08/2024 09:35:45 3de3
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licitatshirtGoutlook.com

ANEXO |
DE PROPOSTA DE PREÇOS

o do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024.

T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 28,
451.892/0001-66, Sediada AVENIDA SÃO PAULO, 338 CENTRO, TRES BARRAS DO PARANÁ -
PARANÁ através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital

Lote nº 01: Aquisição de Uniformes
Piarea ALORUNE ALR]

uáxiMo (RS) froTALPropuro / seRviço INID. TE a
(RS)

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% Propria UN |L000 4000 | 4000000
VISCOSE, COM GRAMATURA DE 160G/Mº, À GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA
COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO
CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA
COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER
APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO
MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS
AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA
QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS 08 TAMANHOS A SER |
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO. |
CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SUIM FIT, Propria (UN fIOD T3900 | 1250000
Com OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62%
POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 1368/M A G/M, COM
ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE
FRONTAL DO PEITO MEDINDO XG CM, BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A
SEREM ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS. |
BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33% POLIESTER, COM 5 Propria [UN O 5200 | 465000
GOMOS, ABA DE S0CM, COM REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC,|
BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 65 CM, CORES À SEREM DEFINIDOS
PELA

SECRETARIA RESPONSÁVEL |
COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO Propria UN [100 5500 | 550000
MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA
QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS,
JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150 GR COM BOLSO NAS 2 Propria UN poo 7400 | 14.800,00
LATERAL, COM FORRO INTERNO , ZÍPER DE ALTA QUALIDADE, BORDADO DE ALTA
QUALIDADE MEDINDO 8 CM NA FRENTE E ESCRITA NAS COSTA A SER DEFINIDA
MEDINDO 30X3, FILETE NAS LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS AS CORES E
TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS PELAS SECRETARIA DESTINO. | l



T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME Ative
CNPJ: 28.451.892/0001-66
IE: 9075841431
AVENIDA. SÃO PAULO, 338 CENTRO CEP 85.485-000.
TRÊS BARRAS DO PARANA — PR, FONE 045 9.91464663.
Email: licitatshirtQoutlook.com

Sport

z CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100% POLIESTER COM PROTEÇÃO Propria [UN [100 20,00 | 2.000,00
UN 50%, GOLA E PUNHO EM RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇAO TOTAL DA.
PEÇA, TODOS OS TAMANHOS , CORES E DESENHOS A SEREM APROVADOS PELA.SECRETARIA.

VALOR TOTAL 80.880,00
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos
documentos, declaramos:
Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da
minuta do contrato em anexo;
Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiai

TRES BARRAS DO PARANÁ, 13 de Agosto de 2024.

goubr ce mp pe ge

T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME
CNPJ:28.451.892/0001-66
Helio Nojehovsi Junior
Sócio Administrador
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VA Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Centlicamos que sé sormações asixo constam dos documento arquivados

esta Jia Comercial cão Vigonos na ala da sa expesção
Nome Empresa: TSHATINOUSTRIA E COMERCIO LTOA.
Nana rd: Gnldado Eee Uimena
NIRE (Sede) CNPJ Data do Ato Constitutivo | Infelo de Atividade
areossaazer 28.451 862/0001.66 18082017 2u082017
Endereço Completo
Avenida SAO PAULO, Nº 338, SALA 01, CENTRO - Três Barras do Paraná/PR - CEP 85485-000

O. |
&78-40D-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 1359.5/00:FABRICACÃO DE EMBALAGEM EM RAFIA, |
ALGODAO E BANDEIRAS 1412-6/01-CONFECCOES DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS SOB MEDIDA 1413-4/01- |
CONFECCOES DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO AS SOB MEDIDA 1521-1100-EABFICAÇAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM 1813-101 |
IMPRESSAO DE MATERIAL PUBLICITÁRIO 2625-119-FABRICAÇÃO BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS PARA FEIRAS E PARQUES DE
DIVERSÕES 3230-2/00-FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTE 3296 0/30-FABRICACAO DE TROFEU EM MOF OU ACRILICO,
PARA COMEMORAÇÕES OU COMPETICOES 4689:3/58.COMERCIO ATACADISTA DE BRINDES 4763-502:COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS 4744.098.COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EM GERAL 4755:3/00-COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO EM INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 4765-5/01-COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
REGREATIVOS 4763:6/03:COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS, PECAS E ACESSORIOS 4782-2/02-COMERCIO VARELISTA DE |
ARTIGOS PARA VIAGEM 8319-1/01-PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 9319-1/99-SERVICOS DE ARBITRAGEM |DESPORTIVA ||

|Capital Social Porte Prazo de Duração
R$ 40.000,00 (quarenta mi reais) ME (Microempresa) Indatarminado
Capital Integralizado
R$ 40.000,00 (quarenta mi reais)
Dados do SócioNome coricnpa Parielpação no caplisl” Espériode sócio Administrador Término do mandato
HELIO NOJEHOVS! JUNIOR 073612329.65 R$40.000,00 Sócio s indeterminado
Dados do AdministradorNome cor Tórmino do mandato
HELIO NOJEHOVS! JUNIOR rasra32065 Indetominado |
Último Arquivamento 7 SituaçãoData Número Atoteventos á ATIVA |asovanea ao28os6srio apê (057 - CONSOLIDAÇÃO DE Status |- CONTRATOESTATUTO oo |

Esta cerldão foi emilida automaticamento em 13/08/2024, às 10:05:22 (harário de Brasi)
Se impressa, verlicar sua autenticidade no https:!iww.ompresafaciLpr.gov.br, com o código MBADOKGB,

Em caso de divergência da dados, soltar a correção através do “Falo Conosco” (nitos:/fmu Juntacomercial pr. gov rivebservicesucsparfaleconosco)
no prazo de 30 dias da emissão dosta documento.

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA.
Secrtáro(a) Goral

1de1
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO Nº 5960/2024
Data: 07/08/2024

Súmula: Nomeia membros para compor Comissão Especial para
proceder a avaliação de amostras de uniformes de trabalhadores, e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO
DO PARANÁ, SENHOR GERSO FRANCISCO GUSSO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art 4ºFicam nomeados os membros para compor Comissão
Especial para proceder a avaliação de amostras de uniformes de
trabalhadores, objeto do Processo nº 067/2024, Pregão Eletrônico nº
037/2024, como abaixo especificamos:

Especificação CARGO CPF
ngela Maria Alberton Leal Presidente |044.873.100-02

Delina Gomes da Silva Oenning Membro 036.697.099-24
Sandra Franceschini Pizzato Membro 026.027.739-80 o

Art. 2º. Os serviços serão gratuitos e considerados relevantes ao
Município,

Art. 3º Os Laudos de avaliações deverão ser entregue ao Departamento
de Licitação no máximo 03 (três) dias utei após a sua confecção.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Tjês Bafras do Paraná, em 07 de agosto de

024),fics
GERSO FRÁNCISCO GU!

"aoros/o / Prefeito Municipal

Jornal AMP
Página,
Edição,

Ass, Responsável

AN. Brasil, 247 =FoneiCleo de DR Barras do Paraná - PR



ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE APROVAÇÃO DAS AMOSTRAS

ARNZZQ

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

Na data de 19 de setembro de 2024 reuniram-se as membras da Comissão Especial nomeadas
pelo Decreto Municipal nº 5960/2024 para proceder avaliação das amostras dos uniformes
referentes a Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 37/2024, após avaliação das Senhoras
Ângela Maria Alberton Leal, Delina Gomes da Silva Oenning e Sandra Franceschini Pizzato segue
relatório:

Lote nº 01: Aquisição de Uniformes
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO APROVADA.

JUSTIFICATIVA EM CASO DE.REPROVAÇÃO
CAMISETA MANGA CURTA,
CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67%
POLIESTER 33% —VISCOSE, COM
GRAMATURA DE 160G/M?, A GOLA V OU
REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,
CONFECCIONADA EM MÁQUINA
RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO,
COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM
FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, A
CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA
INTERNAMENTE COM — MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE
TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER
APLICADO UM GALÃO COM MESMO
TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE
1CM, NO MEIO DAS BARRA DO CORPO
REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE
DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM,
LOGOS E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA
QUALIDADE, DIVERSAS CORES DESENHOS.
E TODOS OS TAMANHOS À SER DEFINIDAS
PELA SECRETARIA DESTINO.

X

CAMISETA MANGA TONGA,
CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67%
POLIESTER 33% —VISCOSE, COM
GRAMATURA DE 160G/M?. À GOLA V OU |
REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO,
CONFECCIONADA EM — MÁQUINA
RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO,
COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM
FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, A
CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA
INTERNAMENTE COM — MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE
TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER
APLICADO UM GALÃO COM MESMO
TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE
1CM, NO MEIO DAS BARRA DO CORPO
REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA
DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM
LOGOS E ESCRITAS EM BORDADE DE ALTA
QUALIDADE, DIVERSAS CORES DESENHOS
E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS
PELA SECRETARIA DESTINO.
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TA
CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E
MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM
FIT; COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO
NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62%
POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3%
ELASTANO, GRAMATURA 136g/M A G/M,
COM ACABAMENTO DE QUALIDADE,
BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADONA
PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8XB
CM, BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE,

(CORES A SEREM ESCOLHIDAS PELA
ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS.

ESTADO DO PARANÁ

()

(ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, COM 5
GOMOS, ABA DE 30CM, COM REGULADOR
DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC,
BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE
DE 6,5 CM, CORES A SEREM DEFINIDOS
PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL.

| BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% |

eos
dorpusspienp
si a ita.

Tale Iovdecla
| pede Auto

YANZZO

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM
BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO
MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA PESSOA E
BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM
ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS de

lo.
po avo +

Pressao

dy rui
rea

[CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO
| DE4CM, COM 3 BOLSO LATERAL, TODAS AS.
CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO
MUNÍCIPIO BORDADO DE ALTA
QUALIDADE NA PERNA MEDINDO 8 CM,
DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA
RESPONSÁVEL.

E!
ole Loba

Mpords
Medios,

Arda

AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA
FRENTE, TODAS AS CORES E TAMANHOS,
BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO DE
ALTA QUALIDADE MEDINDO 8 CM,
DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA
RESPONSÁVEL
JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100%
POLIESTER 150 GR COM BOLSO NAS 2
LATERAL, COM FORRO INTERNO , ZÍPER
DE ALTA QUALIDADE, BORDADO DE ALTA
QUALIDADE MEDINDO 8 CM NA FRENTE E
ESCRITA NAS COSTA A SER DEFINIDA
MEDINDO 30X3, FILETE NAS LATERAIS DE.
OTIMA QUALIDADE, TODAS AS CORES E
TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS
PELAS SECRETARIA DESTINO.

Jodie. foteto
Lodinel Lgudede

qo

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA
TECIDO PIQUE INGLES PREMIUM
55.5% ALGODÃO 429%, POLIESTER, 2,5%
ELASTANO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA,
VIÊS EMBUTIDO NAS MANGAS E
DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS
MANGAS, 2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO
BRASÃO DO MUNÍCIPIO OU LOGO DA
SECRETARIA EM APLIQUE
TERMOCOLANTE OU BORDADO MEDINDO
8CM , NAS COSTAS ESCRITA NOME DA
SECRETARIA OU DO MUNÍCIPIO EM
BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO
30 CM, NAS MANGAS BRASÃO DO
MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM
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| abedipe
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Prefeitura CMbunicipal de Três Barcas do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

BORDADO OU TERMOCOLANTE MEDINDO8 CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE,
TODAS AS CORES E TAMANHOS,
DESENHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO.

10

JÁLECO MANGA LONGA TECIDO
GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO |
MUNCIIO EM BORDADO DE AMA) 7 |
QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E
CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA
SECRETARIA DESTINO.

“4
JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI
COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM |
BORDADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS. x
TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER
DEFINIDO PELA SECRETARIA DESTINO.

12

CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT |
| cOM 100%6 POLIESTER COM PROTEÇÃO |
[UM 50%, GOLA E PUNHO EM RIBANA
PERSONALIZADA, SUBLIMAÇÃO TOTAL DA MK
PEÇA, TODOS OS TAMANHOS , CORES E
DESENHOS A SEREM APROVADOS PELASECRETARIA |

Três Barras do Paraná, 19 de setembro de 2024.

Credor NM Ulbeito, Laet “Bulumos Qlinei
ANGELA MARIA ALBERTON LEAL DELINA GOMES DA SILVA OENNING

Presidente Membro

Sondo E fgzolo
SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO

Membro

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoQDtresbarras.prgov.br



RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024.

100241

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 37/2024, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.
Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:

» T-SHIRT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME - CNPJ Nº 28.451.892/0001-66

Lote nº 01: Aquisição de Uniformes

TEM.QTDE | UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO. MARCA/
MODELO

VALOR
UNIT.
(Rs)

VALOR |
TOTAL
(Rs)

1.000 | UN

CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA
MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM
GRAMATURA DE 160G/N?, A GOLA V OU REDONDA
COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM
MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM
LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100%
ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER
COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA | PRÓPRIA! PV.
DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM.
NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM
LARGURA DE 20 CM, LOGOS E ESCRITAS EM
BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES
DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

“000 40.000,00

100 | UN

CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA
MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO
FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62%
POLIÉSTER, 25% ALGODÃO, 3% ELASTANO,
GRAMATURA 13694 À GM, COM ACABAMENTO DE
QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA
PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM
BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM
ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OSTAMANHOS

PROPRIA/2%
POLIÉSTER,

35%
ALGODÃO, 3%
ELASTANO

12800 12.900,00

so | UN

BONE CONFECCIONADO EM TEGIDO 67% ALGODÃO E
33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM | PROPRIA/ 67%
REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, | ALGODÃO E
BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 6,5 CM,
CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA | POLIÉSTER
RESPONSÁVEL

39% | s200 4.680,00

100) UN
COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO,
TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME
DA PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM
ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS |

PRÓPRIA
BRIM 5800 5.500,00

130 | UN
CALÇA TECIDO BRIM LEVE COM ELÁSTICO DE 40H,
Com 3 BOLSO LATERAL, TODAS AS CORES E
TAMANHOS, BRASÃO DO MUNICIPIO BORDADO DE
ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO 8 CM,
DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA RESPONSÁVEL. |

PRÓPRIA!
BRIM 5100 663000

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax:
CNPJ 78.121.936/0001-8 — E-mail: prefeituramtresbarras.pr.gov.br

(45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras
ESTADO DO PARANÁ

do Paraná

8 | 200 | UN

JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150
SR COM BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO
INTERNO , ZÍPER DE ALTA QUALIDADE, BORDADO DE |
ALTA QUALIDADE MEDINDO 8 CM NA FRENTE E
ESCRITA NAS COSTA A SER DEFINIDA MEDINDO 30X3,
FILETE NAS LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS.
AS CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER
DEFINIDAS PELAS SECRETARIA DESTINO.

PRÓPRIA
100%

POLIESTER
7400 | 1480000

12 | 100 | UN
CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100%
POLIESTER COM PROTEÇÃO U.V 50+, GOLA E PUNHO
EM RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇAO TOTAL DA.
PEÇA, TODOS OS TAMANHOS , CORES E DESENHOS A
SEREM APROVADOS PELA SECRETARIA,

PRÓPRIA!
100%

POLIESTER
2000 | 200000

TOTAL | 8751000

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 87.510,00 (Oitenta e sete mil quinhentos e dez reais)

» BID COMÉRCIO LTDA — CNPJ Nº 45.055.784/0001-93

Lote nº 01: Ac ição de Uniformes.
ITEM | QTDE | UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCAI

MODELO
VALOR | VALOR
UNIT. | TOTAL
tes) (Rs

CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA.
MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM
GRAMATURA DE 18061? A GOLA V OU REDONDA
COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM
MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM
LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100%
ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER
COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA
DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM.
NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM
LARGURA DE 20 CM LOGOS E ESCRITAS EM
BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES
DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

PRÓPRIA

||
|

4789 | 1438700

7 | 100 | UN
AVENTAL TECIDO BRIM LEVE, BOLSO NA FRENTE
TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO
MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO
8 CM DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA
RESPONSÁVEL

PRÓPRIA 7000 | 700000

s [70 | UN

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE
INGLES PREMIUM 55.5% ALGODÃO 42% POLIESTER,
2,5% ELASTANO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÊS
EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA ABERTURA
E BARRA DAS MANGAS, 2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO
BRASÃO DO MUNICIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM
APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO MEDINDO
BM, NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA
OU DO MUNICIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE
MEDINDO 30 CM, NAS MANGAS BRASÃO DO
MUNÍCIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM BORDADO
OU TERMOCOLANTE MEDINDO 8 CM, COSTURA DE
ALTA QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS,

PRÓPRIA 6899 | 48283,00

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail:

PR
prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

|pesemtos A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIA
DESTINO.
JALECO MANGA LONGA. TECIDO GABARDINI COM
BOLSO, BRASÃO DO MUNICIPIO EM BORDADO DE |

40 | 200 | UN [ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES. | PRÓPRIA | 6000 | 1200000
DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
DESTINO.

[HALECO SEM MANGA TECIDO GABARDINI COM
BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE

m | 80 | UN [ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES,| PRÓPRIA | 5880 | 471200
DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
DESTINO,

TOTAL | 8640200
Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 86.402,00 (Oitenta e seis mil quatrocentos e dois reais)
Desclassificações

> FAROL IND. E COM. LTDA — CNPJ Nº 49.441.824/0001-96
Inabilitações

> NÃO HOUVE

Três Barras do ParanáiPr, 25 de setembro de 2024

ue danos Quzoua
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Pregoeira

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragatresbarras.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
Processo Administrativo Nº 67/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:35:30

MOVIMENTOS DO PROCESSO
JOTA NESSA MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo EDITAL pel foi adicionado ao processo.
3Hf07]2024 08:55:24 MENSAGEM PREGOEIRO

arquivo 13 - Edital Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS pd fo removido pelo condutor do processo.
08/2024 16:59:41 CADASTRO DE PROPOSTA BlD COMÉRCIO LTDA

1208/2024 09:35:40 CADASTRO DE PROPOSTA TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
TOBaNaS 22S11E CADASTRO DE PROPOSTA FAROLIND E COMLTDA

7508/2024 09:47:29 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante BID COMÉRCIO LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habitação até 13/08/2024 11:50
73/08/2024 05:47:29 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante FAROL IND E COM LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 13/08/2024 11:50)
13/08/2024 05:47:29 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME oi convocado a apresentar seus documentos de habitação até
13/06/2024 11:50
13/08/2024 10:04:22 MENSAGEM PREGOEIRO

O gartcipante BID COMÉRCIO LTDA adicionou o arquivo 21864550267e4970977e35heaSIS6426 2ip aos documentoscomplementares,
Ta08/2024 10:16:53 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA — ME adicionou o arquivo Ocoás1e62150404aab253b4e 18a69cct ip aos
documentos complementares,
13/08/2024 11:34:36 MENSAGEM PREGOEIRO
O paricipanto FAROL IND E COM LTDA adicionou o arquivo 98232208284440a8b397lcagddagc473.2ip aos documentoscomplementares,
13/08/2024 11:40:35 MENSAGEM PREGOERO

ancipante FAROL IND E COM LTDA adicionou o arquivo dBadb3371007457a2634a01Scbdedaa, pdf sos documentoskmplementares.
13/08/2024 14:47:06 MENSAGEM PREGOEIRO
Be tado, nã vei cr posivl teminar a habitação das empresas hoj ado, vamos passar mai informações soment arranha
a partr das 10 horas da manha
tai0Biz02a 14:48:09 MENSAGEM PREGOEIRO
os senhores poderão voltar a consultar o chat amanha.
14/08/2024 09:32:04 MENSAGEM PREGOEIRO
a empresa T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME apresentou CND Estadual e OND FGTS fora do prazo de vigência, por
ser ME fica concedido o prazo de 05 dias para regularização
14/08/2026 09:35:52 MENSAGEM PREGOEIRO
CND Municipal da Empresa T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME tambem fora da vigência. Regularizar e nos enviar
entro do mesma prazo concedido para os outros documentos”
14/08/2024 09:35:19 MENSAGEM PREGOEIRO
desconsiderem a mensagem, a empresa mandou as certidoes vencidas junto com as certidões válidas
14/06/2024 09:35:53 MENSAGEM PREGOEIRO
por gentileza, ao anexar a documentação mandar somente as certidões corretas
3070812024 05:59:33 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresa FAROL IND E COM LTDA deixou de apresentar as amostras dos ilens em que havia classificado em primeiro lugar,
sendo desciassificada nos mesmos
30/08/2024 10:02:15 MENSAGEM PREGOEIRO
ficam convocadas as 2ºs classificadas nos itens 06 (T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME), 10 e 11 (BID COMÉRCIO
LTDA) para que no prazo de 10 dias uteis apresente as amostras dos referidos tons.
Gerado em: 25/09/2024 11:38:06 tdetr



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

30/08/2024 10:27:41 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante BID COMÉRCIO LTDA adicionou o arquivo 70524c5951324feb0307378997S0f6 pdf aos documentos complementares.
30/08/2024 10:37:24 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME adicionou o arquivo a904077c815c4ab09160043676457405 rar aos
documentos complementares.
23/09/2024 09:49:23 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, a comissão nomeada para avaliação das amostras oncaminhadas pelas empresas classificadas em primeiro lugar se reuniu
no dia 19/09 e analisou e aprovou todas as amostras apresentadas, algumas peças tiveram algumas observações contatadas e as
mesmas estão no relatório que será encaminhado aqui pela plataforma
23/09/2024 09:50:04 MENSAGEM PREGOEIRO
mas no geral as amostras estão aprovadas e as empresas estão declaradas vencedoras dos respectivos itens.
2309/2024 09:50:45 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor do processo disponibilizou um documento para o participante T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
23/09/2024 09:50:58 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor do processo disponibilizou um documento para o participante BID COMÉRCIO LTDA

09/2024 09:51:34 MENSAGEM PREGOEIRO
partir de agora passaremos os itens para manifestação de intenção de recursos

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
femT Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PV
Descrição: CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM
GRAMATURA DE 160G/M?, A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA.
RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, A
CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE
TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO
MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS
E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO,
Quantidade: 1,000 Valor Unit: 40,00 o Valor Total: 40.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferialmicial Oferta Final DICA)
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 006 26451892/0001-66 57,56 40,00

2 BID COMÉRCIO LTDA 056 45,055784/0001.93 57,56 EE) 248
DESCLASSIFICADOS.

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  Oforta Final DI) MEO
INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO,
34/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS]
13/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
13/08/2024 09:05:31 DISPUTA
13/08/2024 09:05:31 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056)
13/08/2024 05:05:31 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 006)
13/08/2024 09:10:02 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 055)
13/08/2024 09:10:38 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 006)
13/08/2024 09:10:59 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056)

Gerado em: 25/09/2024 11:38:06 2de 1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

13/08/2024 09:12:16 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 008) 56,00
13/08/2024 09:12:45 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 55,99
13/08/2024 09:12:51 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 006) 55,00
13/08/2024 09:14:04 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 54,98
13/08/2024 09:14:04 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
13/06/2024 09:14:09 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA —ME (PARTICIPANTE 008) 54,00
13/08/2024 09:15:08 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 53,95
13/08/2024 09:15:13 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 008) 53,00
13/08/2024 05:16:44 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 52,99
13/08/2024 09:16:49 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 008) 52,00
13/06/2024 09:17:51 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 50,00

08/2024 09:17:57 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 006) 49,00
08/2024 05:19:05 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 055) 48,99

15/08/2024 09:19:17 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 008) 48,00
1310812024 05:20:28 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 47,89
13/08/2024 09:20:34 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 006) 47,00
13/08/2024 09:21:45 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 058) 46,00
13/08/2024 09:21:51 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 008) 45,00
13/08/2024 09:22:31 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 44,99
13/08/2024 09:22:37 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 008) 44,00
13/08/2024 05:22:56 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 43,59
13/08/2024 09:23:04 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 006) 43,00
7/06/2024 09:24:27 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) 42,99
13/08/2024 09:24:43 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 008) 42,00
15/06/2024 09:25:29 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 056) GE
73/08/2024 05:25:36 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 006) 1,00
73/08/2024 09:27:30 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 058) 40,99

55202505:2755 tance Tssisr insista comencio soa ue rasticirante vos) 40,00
13/08/2024 09:20:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME
13/08/2024 09:29:53 HABILITAÇÃO.
TaJOB/2024 10:54:20 MENSAGEM PREGOEIRO
fica a empresa T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME convocada para que no prazo máximo de 10(dez) das úteis
apresente as amostras dos itens em que classlicou-se em primeiro lugar, conforme o item 7.8.1 do Termo do Reforênci
14/08/2024 10:56:44 MENSAGEM PREGOEIRO
o prazo incia dia 15/08/2024 e termina no dia 28/08/2024 as 17:30
23/09/2024 09:51:37 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
23/09/2024 10:06:38 EM ADJUDICAÇÃO
25/09/2024 11:38:04 ADJUDICADO

LOTE 2- ADJUDICADO
Loto 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
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tom: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM,
GRAMATURA DE 160G/M?. À GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA.
RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, A
CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE
TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO
MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM LOGOS
E ESCRITAS EM BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO
Quantidade: 300 Valor Unit.: 47.99 Valor Total: 14.397,00

CLASSIFICAÇÃO.
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal  DHÇG ME

/D COMÉRCIO LTDA 098 45.055.764/0001-93 64,43 47,99 Sim
2 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 010 284518920001-66 64,43 48,00 02 Sm

DESCLASSIFICADOS
“Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal ONG) ME

INABILITADOS,
“Razão Social Num Documento Ofertaimicial  OfortaFinal DWG) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO
3110712024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
13/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
15/06/2024 09:05:31 DISPUTA
3106/2024 09:05:31 LANGE BID COMÉRCIO LTDA [PARTICIPANTE 055) 64,43
13/06/2024 09:05:31 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 010) 64,43
1106/2024 09:10:44 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 010) 68,00
13/08/2024 05:11:13 LANCE BID COMÉRCIO LTDA [PARTICIPANTE 098) 63,99
13/08/2024 09:12:21 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 010) 63,00
3/06/2024 09:12:57 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 098] E)

73/08/2024 09:14:15 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 088) GE)
13/08/2024 09:14:15 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
13/08/2024 09:14:20 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 010) 61,00
13/08/2024 09:15:19 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 098) 60,99
13/06/2024 09:15:24 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 010] 60,00
1/08/2024 09:16:48 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 098)
Tal0g/2024 09:16:54 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 010) 55,00
13/06/2024 09:47:57 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 058) 5732
13/08/2024 09:18:03 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 010) 57,00
3106/2024 09:19:21 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 096) E
15/06/2024 09:19:27 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 010) 56,06
13/08/2024 09:22 LANCE BID COMÉRCIO LTDA [PARTICIPANTE 098) 55,00
13/06/2024 09:20:54 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 010) 54,00
13/08/2024 09:22:12 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 095) 53,59
13/06/2024 09:22:16 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 010) 55,00
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13/08/2024 09:23:16 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 098) s299
15/00/2024 09:25:24 LANGE TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA NE [PARTICIPANTE 010) 5200
13/08/2024 09:24:33 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 098) 51,89
13/06/2024 09:24:48 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 010) 51,00
13/09/2024 05:25:36 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 098) 5055
1al0Bi2024 09:25:42 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 010] 5000
75/08/2020 05:27:36 LANGE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 055) EE)
13/08/2024 05:26:00 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIBANTE 010] 500
13/06/2028 09:26:52 LANGE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 058) CE)
13/08/2024 09:29:15 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 010) 48,00
15/08/2024 09:31:01 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 058) 4759

'/08/2024 09:33:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
detentor da melhor oferta da etapa de lances é BID COMÉRCIO LTDA

1a/08/2026 09:33:01 HABILITAÇÃO
15/08/2024 10:04:38 MENSAGEM BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 055)
Bom dia! Documentos e proposta ajustada anexada
14/06/2024 10:54:49 MENSAGEM PREGOEIRO
fica a empresa BID COMÉRCIO LTDA convocada para que no prazo máximo de 10(dez) dias útois apresente as amostras dos tens.
em que classificou-so om primeiro lugar, conforme o item 7.8.1 do Termo de Referência.
14/08/2024 10:56:53 MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo inicia cia 15/08/2024 o termina no dia 28/08/2024 as 17:30
14/08/2024 16:22:33 MENSAGEM BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 098)
Boa tarde! Reforento as artes que vão nas poças precisam ser fiéis ao edital ou podemos fazer com alguma logo que temos aqui?
14/08/2024 16:25:29 MENSAGEM PREGOEIRO
boa tarde, para a amostra não será necessário a confecção com arte do Município, pode ser outra que vc ja possua
14/08/2024 16:28:33 MENSAGEM BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 038)
ok, muito obrigado
23/09/2024 09:51:37 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
23/09/2024 10:06:38 EM ADJUDICAÇÃO

PE ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tem: 7 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: 2% POLIESTER, 35%

ALGODÃO, 3% ELASTANO,
Descrição: CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO.
FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 136g/M A
GIN, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8x8
CH, BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO. TODOS OS TAMANHOS
Quantidade: 100 Valor Unit. 139,00 Valor Total 15.900,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertaimicial  Oforafinal DN ME

7 TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 055 204518920001-65 151.46 138,00 Sim
2 BIDCONERCIOLTOA 095 45055 784]0001-93 15146 140,00 7 sm]

o DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertamicial Oferta Final Di) ME

INABILITADOS
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Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Ditlm) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
JOIO7I202A 13:35:29 PUBLICADO]
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS.
T3JoB/22a 06:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
13/08/2024 09:05:32 DISPUTA
Ja/08/2024 09:05:32 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 095) TETAS
15/06/2024 05:05:32 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 0585] 151,46
13/08/2024 09:10:54 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -ME (PARTICIPANTE 058) 151,00
T5I08/2024 09:11:28 LANGE BID COMÉRCIO LTDA [PARTICIPANTE 055) 150,55

5/08/2024 09:12:29 LANCE TSSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 055) 150,00

13/06/2024 09:13:21 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 058] 149,00
THl08/2024 09:18:23 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 095) 1855
13/08/2024 09:14:23 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
1506/2024 09:14:25 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 058) EO
Tai06I2024 09:15:27 LANGE BID COMÉRCIO LTDA [PARTICIPANTE 055) TaTSS
13/08/2024 09:15:32 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 058) 147,00
1300/2024 09:16:55 LANGE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 055) 14655
13/08/2024 09:16:59 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 058)
Jaio6i024 09:18:05 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 095) 142,50
Jaiogiaç4 09:18:11 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 058] 142,00
TolO2024 09:19:51 LANGE BID COMÉRCIO LTDA [PARTICIPANTE 095) 740,06
TE08/2024 09:19:36 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 058]
Taog/2024 09:21:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
/08/2024 09:21:37 HABILITAÇÃO
og/2024 09:51:37 MANIFESTAÇÃO DE REGURSOS

25/09/2024 10:06:36 EM ADJUDICAÇÃO
25/09/2024 11:38:04 ADJUDICADO

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade; UN Marca; PROPRIA Madolo;S7 ALGODAO E 35%POLIESTER
Descrição: BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER. COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM
REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, CORES A
SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL
Quantidade: 90 Valor Unit: 52,00. Valor Total: 4.680,00

CLASSIFICAÇÃO.
Razão Social Num Documento Ofertalmicial Oferta Final DECO) ME

1 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 013 26.451.8020001:66 52,96 52,00 Sm
2 BID COMÉRCIO LTDA 067 45.055.784/0001-93 52,96 52.96 185 Sm
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DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Die) ME

INABILITADOS,
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Dito) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO,
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
13/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
13/08/2024 09:05:32 DISPUTA
13/08/2024 09:05:32 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 067) — 5296

E: 09:05:32 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 013) 5296
08/2024 09:11:05 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA —ME (PARTICIPANTE 013) 5200

13108/2024 09:15:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
13/08/2024 05:15:52 HABILITAÇÃO
2509/2024 05:51:38 MANIFESTAÇÃO DE REGURSOS
23/09/2024 10:06:38 EM ADJUDICAÇÃO
25/09/2024 11:38:08ADJUDICADO

LOTE 5 - ADJUDICADO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
item: Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: BRIM
Descrição: COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA
PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS

CLASSIFICAÇÃO

2 FAROLINDECOMLTDA 26 4DALSDADOOHSO 6750 00 E
3 BIDCOMÉRCIOLIDA 06 4505584D0OHSO 6750 eso a Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Soctat Nom Documento Oferalnicil Oferafinal DIM) ME

INABILITADOS
Razão Social Nm Documento Oferta Ofemafinal DIGO) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
13/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
13/08/2024 09:05:32 DISPUTA
13/08/2024 09:05:32 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 006)
13/08/2024 09:05:32 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 075) 67,56
13/08/2024 09:05:32 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 026) 67,56
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13/08/2024 09:09:55 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 026) 67,00
1508/2024 09:11:11 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 075) 6500
13/08/2024 09:12:06 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 026) 65,90
1506/2024 09:12:41 LANGE TSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 075) E
13/08/2024 09:13:37 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 006) EE)
Ta0g/2024 09:15:37 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA,
13/05/2024 09:13:42 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 075] EI
13/08/2024 09:14:24 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 006) EE
Talogiaoa4 09:14:32 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 075] 63,00
13/08/2024 09:14:35 LANGE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 026) 6200
13/08/2024 09:14:40 LANGE TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 075] 6200

08/2024 09:15:33 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 006) GE)
508/2024 09:15:33 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 026] GEO

13/08/2024 09:15:41 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 075) 61,00
Talogi2024 09:16:06 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 026) 60,00
15/06/2024 09:16:19 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 075] 5500
13/08/2024 09:16:26 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 026)
13/08/2024 09:16:31 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 075)
13/08/2024 09:17:05 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 026)
13/08/2024 09:19:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
O detentor da melnor oferta da etapa de lances é T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
13/08/2024 09:19:05 HABILITAÇÃO
23/09/2024 09:51:38 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
23/09/2024 10:06:38 EM ADJUDICAÇÃO)
25/09/2024 11:38:04 ADJUDICADO

LOTE 6 - ADJUDICADO
º Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: BRIM
Descrição: Calça Tecido Brim Leve Com Elástico De dem Com 3 Bolso Lateral, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão Do Municipio
Bordado Do Alia Qualidade Na Perna Medindo 8 Gm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável.
Quantidade: 130 Valor Unit.: 51.00 Valor Total: 6.630.00

CLASSIFICAÇÃO
—Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfortaFinal DI) ME
1 TSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 048 28451.8020001-66 96,46 51,00 Sim
2 BID COMÉRCIO LTDA 012 45.055.784/0001-93 96,46 68,56 3527 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal  OKl) ME
FAROL IND E COM LTDA 011 49.441.824/0001-96 96,46 50,00 Sim

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertaimicial  OfortaFinal DI) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO,
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RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

J ANo)

1/08/2024 08:00:00]ANÁLISEDE PROPOSTAS
13/08/2024 09:05:32DISPUTA
13/08/2024 09:05:32 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 012) 96,46

13/06/2024 09:05:32 LANGE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 071) 5646
13/08/2024 09:05:32 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 048) 96,46
1310612024 09:10:01 LANGE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011) 3500
1510/2024 09:41:20 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 048) 8400
13106/2024 09:12:11 LANGE FAROL IND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) E)
13/06/2024 09:12:46 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 048) 5500
1510/2024 09:13:55 LANGE BID COMÉRCIO LTDA [PARTICIPANTE 012) 5255

[08/2024 05:15:53 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
19/00/2024 09:13:55 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 048) 5200
13/06/2024 09:14:39 LANCE FAROL IND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) E
13/08/2024 09:14:45 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 048) EM
15/06/2024 09:14:54 LANGE BID COMÉRCIO LTDA [PARTICIPANTE 012) EE)
13/08/2024 09:14:59 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 048) 88,00
ToI0G2024 09:15:37 LANGE FAROLIND ECOMLTDA (PARTICIPANTE 011) 5700
13/06/2024 09:16:05 LANGE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 012) EE)
13/06/2024 09:16:09 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 048) 3500
13/06/2024 09:16:20 LANGE FAROL IND E GOMLTDA (PARTICIPANTE 011) da00
13/06/2024 09:16:25 LANGE BID COMÉRCIO LTDA [PARTICIPANTE 012) 3355
1508/2024 09:16:25 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 048) 3300
Jai06/2024 09:16:52 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) 3200
73/06/2024 09:16:37 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA —ME (PARTICIPANTE 048) 7500
THI0GI2024 09:16:50 LANGE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 011) 7800

70812024 09:17:03 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 048] 7500

13/08/2024 09:47:11 LANGE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 012) 7459
13/08/2028 09:17:19 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 048] 7500
13/08/2024 09:17:53 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 012) 7255
13/08/2024 09:17:57 LANGE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 071) 7200
13/08/2024 09:18:07 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 048) 7500
13/08/2024 05: TANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 12) EE)
73/08/2024 09:19:18 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011) 6500
13/08/2024 09:19:43 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 012) EE
1508/2024 09:19:46 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 038] 8700
13/08/2024 09:16:57 LANGE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011) 6500
TE0G/2024 09:20:17 LANCE TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME (PARTICIPANTE 048) 6400
13/08/2024 09:20:35 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011) 62,00

TEI0G/2024 09:20:48 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA —ME (PARTICIPANTE 048] 6100
LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011)
LANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 048)
LANCE
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13/08/2024 09:21:21 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 048) 56,00
75/08/2024 09:21:26 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011) 55,00
75/08/2024 09:22:00 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 046) 5400
15/08/2024 09:22:08 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011) 5200
Talosi2024 00:22:42 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 048) 5100
13/08/2024 09:22:57 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 011) “50,00
13/08/2024 09:24:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FAROL IND E COM LTDA
1/08/2024 09:26:58 HABILITAÇÃO
TAJOBI202A 10:55:41 MENSAGEM PREGOEIRO
fica a empresa FAROL IND E COM LTDA convocada para que no prazo máximo de 10(dez) dias úteis apresente as amostras dos
itens em que classificou-se em primeiro lugar, conforme o item 7.8.1 do Termo de Referência

Ses: MENSAGEM PREGOEIRO
prazo inicia dia 16/08/2024 e termina no dia 28/08/2024 as 17:30

30/08/2024 09:53:31 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
FAROL IND E COM LTDA desclassificado. Motivo: A empresa não apresentou as amostras dos itens ganhos no prazo de 10 dias
úteis e também nao apresentou solicitação de prorrogação de prazo
30/08/2024 09:53:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME
23/09/2024 09:51:38 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
23/09/2024 10:06:39 EM ADJUDICAÇÃO,
25/09/2024 11:38:04 ADJUDICADO

LOTE 7 - ADJUDICADO
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom T Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Models
Descrição: Avental Tecido Brim Leve, Bolso Na Frente, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão Do Município Bordado De Alia
Qualidade Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Socretaria Responsável
Quantidade: 100 Valor Unit.: 70,00 Valor Total: 7.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  Oforafinal HM) ME

“1 BID COMÉRCIO LTOA 110 45.055.784/0001-93 82,46 70,00 Sm.
2 FAROL IND E COM LTDA | 061 49.441.824/0001-06 82,46 72,80 am Sim
3 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 091 26451.85210007-66 62,46 Tê00 do Sm

DESCLASSIFIGADOS
Razão Social = “Num Documento  Ofertain Oforta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Dora ni OferaFinal DEM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
J0Io7i2024 13:35:29 PUBLICADO
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
15/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
13/08/2024 09:24:10 DISPUTA
13/08/2024 09:24:10 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110) 82,46
13/08/2028 09:24:10 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 091) 5246
Gerado em: 25/09/2024 11:38:06 10 de 17
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13/08/2024 09:24:10 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 061) a246
13/08/2024 09:25:24 LANCE FAROL INDE COMLTDA (PARTICIPANTE 061) 80,00
1906/2024 09:25:56 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME [PARTICIPANTE 091) 7500
13/06/2024 09:31:24 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110] ES)
19/06/2024 09:32:26 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 091) 7500
13/08/2024 09:32:26 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
13/08/2024 09:32:57 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 061) 77,00
15/08/2024 09:33:29 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 091) 7600
13/06/2024 09:34:36 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 051) 7500
J3/06/2024 09:34:40 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110) 7550
15/08/2024 09:35:28 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110) EE

e: 05:35:40 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 051) 740
6/08/2024 09:36:35 LANGE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 110] 7359

13/08/2024 09:36:56 LANCE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 051) 7500
Ja/08/2024 09:37:22 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110) 7256
T5/08/2024 09:38:13 LANCE FAROLIND E COMLTDA (PARTICIPANTE 051) 7250
1310012024 09:38:52 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 110] 7000
13/08/2024 09:40:53NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BID COMÉRCIO LTDA
13/08/2024 09:40:53HABILITAÇÃO
23/09/2024 09:51:38]MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS,
23/09/2024 10:06:39]EM ADJUDICAÇÃO
25092024 11:38:04ADJUDICADO

LOTE 8 - ADJUDICADO
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
A 7 Unidade: UN

sorição: Jaqueta Micro Fibra Tactel 100% Poliester 150 Gr Com Bolso Nas 2 Lateral,
Marca: PROPRIA Modelo: 100% Poliester

Com Forra Interno , Ziper De Alta
Qualidade, Bordado De Alta Qualidado Medindo 8 Cm Na Frente E Escrita Nas Costa A Ser Definida Medindo 30x3, Filete Nas.
Laterais De Otma Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pelas Secretaria Destino.

Valor Total: 14.800,00Quantidade: 200 Valor Unit.: 74,00

CLASSIFICAÇÃO
Fazão Social Nom Documento Glacial Oirafinal DIM ME

1 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 070 28.451.892/0001-66 142,80 74.00 Sim
2 FAROL INDE COM LTDA 21 AGALE2AOO-06 TAZHO ZE TE Sm
SBIDCOMERCIOLTOA “062 461055 76400013 “142260 11865 EO

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Nom Documento Glacial Olmafinl DIM ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit4%)

MOVIMENTOS DO LOTE
JOIAS 53525 PUBLICADO,
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
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ANÁLISE DE PROPOSTAS

JANZEE

13/08/2024 09:24:10 DISPUTA
13/08/2024 09:24:10 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 092) 142,80
13/06]2024 09:24:10 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 070) 14280
13/08/2024 09:24:10 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 142,60
13/08/2024 09:25:33 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 140,00
13/08/2024 09:30:07 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 070) 139,00
13/08/2024 09:31:45 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 092) 138,99
13/08/2024 09:32:34 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 070) 138,00
13/08/2024 09:32:34PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
13/08/2024 09:33:03]LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021)

08/2024 09:33:34LANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 070)
13/08/2024 09:34:58]TANCEBID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 092)
13/08/2024 09:35: LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021)
13/08/2024 09:35:35]LANCETESHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 070)
13/08/2024 09:35:55]LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021)
13/08/2024 09:36:13LANCETSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 070)
13/08/2024 09:36:52LANCEBID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 092)
13/08/2024 09:37:00LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021)
13/08/2024 09:37:30LANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME (PARTICIPANTE 070)
13/08/2024 05:38:17LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021)
13/08/2024 09:36:55]TANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA —ME (PARTICIPANTE 070)
13/08/2024 09:40:02LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021)
13/08/2024 09:40:13LANCETESHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA —ME (PARTICIPANTE 070)
13/08/2024 09:40:20LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021)
13/08/2024 09:40:30TANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 070)

LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021)3/08/2024 09:41:13.
08/2024 09:41:31LANCETESHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 070)

13/08/2024 09:41:49LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021)
13/08/2024 09:42:09LANCET-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA —ME (PARTICIPANTE 070)
13/08/2024 09:42:22LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021)
13/08/2024 09:42:26]NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 021 no valor de 40,00 foi cancelado pelo próprio licitante autor da oferta,
13/08/2024 09:42:33 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 9000
73/08/2024 09:42:52 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 070) 89,00
13/08/2024 09:43:10 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 8800
13/08/2024 09:43:18 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 070) 8700
13/08/2024 09:43:25 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 85,00
13/08/2024 09:43:36 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 070) 84,00
13/05/2024 09:43:41 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 86,00
73/08/2024 09:43:50 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 070) 7900
13/05/2024 09:44:14 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 7800
73/08/2024 09:44:34 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 070) 7500
73/05/2024 09:44:48 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 021) 745
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13/08/2024 09:44:53 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 070) 7400
13/08/2024 09:46:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA o

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
13/08/2024 09:46:53 HABILITAÇÃO
2/09/2024 09:51:38 MANIFESTAÇÃO DE REGURSOS
TSIO9IZOZA 10:06:39 EM ADJUDICAÇÃO
25/09/2024 11:38:05 ADJUDICADO

LOTE 9 - ADJUDICADO
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
MT Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:

ão: Camisa Gola Polo Manga Curta Tecido Pique Ingles Premium 55,5% Algodão 42% Poliester, 2,5% Elastano Com Faixa
Do Pé De Gola, Viés Embutido Nas Mangas E Detalhes Na Abertura E Barra Das Mangas, 2 Botoes Na Gola, No Peito Brasão Do
Municipio Ou Logo Da Secretaria Em Aplique Termocolanto Ou Bordado Medindo &cm , Nas Costas Escrita Nome Da Secretaria Ou
Do Municipio Em Bordado Ou Termocolante Medindo 30 Cm, Nas Mangas Brasão Do Municipio Ou Logo Da Secretaria Em Bordado
Ou Termocolante Medindo 8 Cm, Costura De Alta Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pela
Secretaria Destino.
Quantidade: 700 — Valor Unit: 68.99 Valor Total: 48.283,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  Oferafinal Di

7 BID COMERCIO LTDA 120 45,055.784]0001:93 69.26 68,99
2 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 025 25.451.092/000166 69,26 88,00 aor

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial  Oferafinal DIC) ME

INABILITADOS,
Razão Social Num Documento Oferaimicia  OfortaFinal DEC) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
07/2024 13:35:29 PUBLICADO

31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
13/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
13/08/2024 09:24:11 DISPUTA
19/08/2029 09:24:1 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 120) 6526
13l06/2024 09:24:11 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 025] 65.25
T5lOG/2029 05:29:44 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 025] ER)
Talogi2024 09:32:08 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 120)] EE)
T5l0B/2024 09:34:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da mehar oferta da etapa de lances é BID COMÉRCIO LTDA.
13/08/2024 09:34:11 HABILITAÇÃO
25/09/2024 05:51:38 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
25/09/2024 10:06:39 EM ADJUDICAÇÃO
25/09/2024 11:38:05 ADJUDIGADO,

LOTE 10 - ADJUDICADO
Lote 10
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: 7 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo
Descrição: JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA.
QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA DESTINO!
Quantidade: 200 Valor Unit. 60.00) Valor Total: 12.000,00

CLASSIFICAÇÃO
“Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Dit(%) ME

1 BID COMÉRCIO LTDA 015 45.055.784/0001-93 71,46] 60,00 Sm
2 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 081 28,451.892/0001-66 71,46 67,00 ns Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  Ofertafinal DWG) ME
FAROL IND E COM LTDA 151 49,441 824]0001:95 71,46 58,00 Sim

º INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ooralnicial  OfertaFinal Om ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO
3A107/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
13/08/2024 05:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
13/08/2024 09:24:11 DISPUTA
13/08/2024 09:24:11 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 131) 71,46
15/06/2024 09:24:11 LANGE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 015) Tras
13/06/2024 09:26:11 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 051) 7146
13/08/2024 09:30:12 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA —ME (PARTICIPANTE 061) 7100
13/08/2024 09:32:03 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 015) 70,99
73/08/2024 09:32:58 LANGE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 067) 70,06
13/08/2024 09:32:58 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

08/2024 09:33:09 LANCE FAROL IND E COM LTDA [PARTICIPANTE 151) 68,00

7506/2024 09:35:07 LANGE FAROLINDE COMIDA (PARTICIPANTE 151) 6500
73/08/2024 09:36:49 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 015) . 84,00
15/06/2024 09:37:04 LANGE FAROLIND E COM LTDA (PARTICIPANTE 151) 63,00
13/08/2024 09:37:28 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 015) 60,00
13/08/2024 09:38:23 LANCE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 131) 58,00
13/08/2024 09:40:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oforta da etapa do lances é FAROL IND E COM LTDA
13/08/2024 09:40:24 HABILITAÇÃO.
30/08/2024 09:53:13 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
FAROL IND E COM LTDA desclassificado. Motivo: A empresa não apresentou as amostras dos itens ganhos no prazo de 10 dias
tois o também não apresentou solicitação do prorrogação do prazo
30/08/2024 09:53:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é BID COMÉRCIO LTDA
30/08/2026 10:23:10 MENSAGEM GID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 015)
Bom dia, a empresa irá providenciar
23/09/2024 09:51:38 MANIFESTAÇÃO DE REGURSOS
23/09/2024 10:06:39 EM ADJUDICAÇÃO)
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25/09/2024 11:38:05 ADJUDICADO

LOTE 11 - ADJUDICADO
Loto 11

VALORES UNITÁRIOS FINAISTem Unidade; UN Marca: PRÓPRIA Mode
Descrição: JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNICIPIO EM BORDADO DE ALTA
QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA DESTINO.
Quantigado: 80 Valor Uni: 58,90 Vaior Total: 4.742,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oiortalnicial  Oforafinal DIM ME
BID COMÉRCIO LTDA 049 45055.784/000153 63,06 58,00 Sm
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 059 28.451.892/0001-66 63,86 58,00 7º Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferalmicia  Oforafinal DI) ME

“FAROL IND E COM LTDA DIO 49:441.524/0001:95 63,86 57.00 sim
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfortaFinal DAM) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

30/07/2024 13:35:29 PUBLICADO E
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
75/06/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
TOIOG/2028 09:28:11 DISPUTA
15/08/2024 09:24:11 TANGE FAROLIND ECON LTDA (PARTICIPANTE 010) 6556
13l0Bi2024 09:24:11 LANCE BID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 049)] 6556
T5J0G/2029 09:24:11 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 055] EE

08/2024 09:30:17 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 059) 63,00
08/2024 09:32:12 LANCE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 045] 6255

1al0g/2024 09:32:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
13/08/2024 09:32:41 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 059) 62,00
13/08/2024 09:33:15 LANCE FAROL IND E CON LTDA (PARTICIPANTE 010] 65,00
13l08/2024 09:35:43 LANCE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 055] 5500
T5I0B/2026 09:33:55 LANGE BID COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 045) 5850
15/06/2024 05:35:10 LANGE FAROL IND E CON LTDA (PARTICIPANTE 010] 5700
13/08/2024 09:37:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FAROL IND E COM LTDA
13/08/2024 09:37:11 HABILITAÇÃO
30/08/2024 09:50:31 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
FAROL IND E COM LTDA desclassificado. Motivo: A empresa não apresentou as amostras dos itens ganhos na prazo de 10 dias
úteis e também não apresentou solicitação de prorrogação de prazo.
30/08/2024 09:50:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O dotentor da melhor oferta é BID COMÉRCIO LTDA.
23/09/2024 09:51:38 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
23/09/2024 10:06:39 EM ADJUDICAÇÃO
25/09/2024 11:38:05 ADJUDICADO
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LOTE 12 - ADJUDICADO
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: 100% POLIESTER
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100% POLIESTER COM PROTEÇÃO U.V 50+, GOLA E PUNHO
EM RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇÃO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS TAMANHOS , CORES E DESENHOS A SEREM
APROVADOS PELA SECRETARIA,

MOVIMENTOS DO LOTE

brisa: oo valor Unit: 2000 Valor Tot: 20090
CLASSIFICAÇÃO

Rs Soc Nm Documento Ofonaincia Ofatina DM] ME
1 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 029 28.451.892/0001-66 52,13 20,00 Sim

O esocnceconco 4 49 461B2EOGIG6 62192066] sm sm
3 BID COMÉRCIO LIDA do 4506 THE 6219 às80 ZE sm

DESCLASSIFICADOS
Rstão Soc Ni Decumerio —— Olnaica OMFm E ME

INABILITADOS
“ Razão Social Num Documento Ofertamicial Oferta Final Dito) Mi

30/07/2024 13:35:29PUBLICADO
34/07/2024 15:00:00RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
13/08/2024 08:00:00ANÁLISE DE PROPOSTAS,
130812024 09:24:11DISPUTA
730812024 09:24:11TANGEBID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 040)
13/08/2024 09:26:11LANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 029)
13/08/2024 09:24:11LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 094)
13/08/2024 09:25:39]LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 094)

08/2024 09:30:22LANCET-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 029)
13/08/2024 09:32:23LANCEBID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 040)
13/08/2024 09:32:23PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
13/08/2024 09:32:45]LANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 029)
13/0/2024 09:33:19LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 094)
130812024 09:33:45]LANCEBID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 040)
13/08/2024 09:33:49LANCETSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 029)
13/08/2024 09:34:04 LANCEBID COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 040)
13/08/2024 09:34:11 LANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 029)
1310812024 09:35:14]TANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 094)
13/08/2024 09:35:25]LANCETESHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 029)
13/08/2024 09:35:36]LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 094)
13/08/2024 09:36:08]LANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME (PARTICIPANTE 029)
13/08/2024 09:37:07]LANCEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 094)
13/08/2024 09:37:36]LANCET-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 029)
13/08/2024 09:38:28]TANGEFAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 094)
13/08/2024 09:38:45]LANCET-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 029)

Gerado em: 25/09/2024 11:38:06
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000369

43/08/2024 09:40:06 LANGE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 064) 2800
13/08/2024 09:40:22 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 029) 2700
15002024 0:41:18 LANGE FAROL IND E COM LTDA (PARTICIPANTE 054) 2606
13/08/2024 09:41:34 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 029) 25,00
15/06/2024 09:41:55 LANGE FAROL INDE GOM LTDA (PARTIGIBANTE 054] 2480
13/08/2024 09:42:13 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 029) 24,00
1/06/2024 06:42:49 LANGE FAROL INDE GOM LTDA (PARTIGIPANTE 064] E
157062024 09/4235 LANGE” TSHRT INDUSTRIA E GONERCIO LTDA ME [PARTICIPANTE 025] E
“0612024 09:42:41 “LANGE FAROL INDE GOM LTDA (PARTIGIPANTE 064) EE
73/05/2024 09:42:57 LANGE T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME (PARTICIPANTE 029) 2100
1506/2024 05:43:08 LANGE FAROL IND E GOM LTDA (PARTICIPANTE 064) 2050

e 09:43:14 LANCE T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (PARTICIPANTE 029) 20,00

3/08/2024 09:45:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor ora da ctapa de ancos é T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
áiogidoaa 09:45:14 HABILITAÇÃO
23/09/2024 09:51:38 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS] E E
23/09/2024 10:06:39 EM ADJUDICAÇÃO
2509/2024 11:38:05  ADJUDICADO!

ani 1. Amro,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING J

; y
EQUIPE DEAPOIO CÁRIOS SNEZO

Li NMUAO
APOIO LUANA CRISTINA REFFATTI
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
Processo Administrativo Nº 67/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:35:30

LOTE 1 - ADJUDICADO - 25/09/2024 11:38:04
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
q: 7 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo

escrição: CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM.
GRAMATURA DE 160G/N?, A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA
RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, A
CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA, NA PARTE
TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO
MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS
E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE, DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO,
Quantidade: 1.000 Valor Unit: 40,00 Valor Total: 40.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nom Documento Oferamicial Ofonafinal OM ME

TTSHRTINDUSTRAE COMERCIOLTDA 005 25.451.602/000165 57.56 4000 SimasbcoMRcIOLTOA 056 45.055.78410001-68 67.56 4066 E
DESCLASsIFiCADOSEEE Núm Documento Oframicial OltaFma DO ME

INABILITADOS
Razão Social o Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

LOTE 2 - ADJUDICADO - 25/09/2024 11:
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: UN farca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM
GRAMATURA DE 160G/NP. À GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECGIONADA EM MÁQUINA
RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, A
CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE CON MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. Na PARTE
TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO
MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM LOGOS
E ESCRITAS EM BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO
Quantidade: 300 Valor Unita 799 Valor Total: 14.297,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social E Núm Documento Ooraimicial OforiaFinal DAM) ME

TEID COMÉRCIO LTDA 096 45.055:T84I000NSE 6443 Z Sm
2 TSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 010 28.451.892/0001-66 6443 48.00 om Sm

DESCLASSIFICADOS

Gorado em: 25/09/2024 11:38:05 1de6
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Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Di) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofortanicial Oferta Final Di) ME

LOTE 3 - ADJUDICADO - 25/09/2024 11:38:04
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: 2% POLIESTER, 35%

ALGODÃO, 3% ELASTANO,
Descrição: CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO
FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 136g/M A
GIM, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8x8
CM, BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOSer Valor Unit: 139,00 Valor Total: 13.900,00

E CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inici dera Final ne

TSHIRT INOUSTRIKECONERCIOLTOA 058 25451002/00005 161,66 E
“2 BDCONÉRCIOLTOA | 066 AS 065 T8MIOGONSA são 652 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social ” Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

WABILITADOS
Razão Soc Num Documento Ofenainical fora Final O ME

LOTE 4 - ADJUDICADO - 25/09/2024 11:38:04
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS. o.
Tem: 7 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: 67% ALGODÃO E 33%POLIÉSTER
Descrição: BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30H, COM

HEGULADOR DO DIANETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, CORES A
HEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL

Quantidade: 90 Valor Unit. 52,00 Valor Total: 4.680,00
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oieraincial  Oferafinal DIGO) ME
-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 013 28.451.892/0001:66 52.96 52,00 Sim

“2 BID COMÉRCIO LTDA 057. 45055. 704I000TS6 52,96 s2 JB sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Núm Documento Oferalmicial  OforaFinal DM) ME
INABILITADOS

Razão Social Núm Documento Oferalmicial  OforaFinal DM) ME
LOTE 5 - ADJUDICADO - 25/09/2024 11

Lote 5
04

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 25/09/2024 11:38:05] 2de6
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ltom: 4 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: BRIM
Descrição: COLETE VIGIA EM TECIDO SRI LEVE COM BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA
PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS
Quantidade: 100 Valor Unit. 55,00 Valor Total: 5.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dito) ME

1 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 075 26.451.092/0001-66 67,56, 55,00 sim
2 FAROLINDECOMLTDA 026 67,56 57,00 E Sim
3 BID COMÉRCIO LTDA 005 45.055.784/0001-93 67.56 61.99 Bs Sm,

DESCLASSIFICADOS.
RaioSocial Num Documento Oforalnicial  OfemaFinal DEM) ME

INABILITADOS
O ss Num Documento Oferta Inicial E

LOTE 6 - ADJUDICADO - 25/09/2024 11:38:
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fom:1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: BRIM
Descrição: Calça Tecido Brim Leve Com Elástico De 4cm , Com 3 Bolso Lateral, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão Do Municipio
Bordado De Alta Qualidade Na Perna Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável.
Quantidade: 130 Valor Unit: 51,00 Valor Total: 8.530,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta h Oferta Final Di) ME

1 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 040 25.451.8920001-66 96,46 51,00 Sm
2BIDCOMÉRCIOLTOA | 012 45.055.784/0001-93 96,46 EE

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Dim) ME
FAROL IND E COM LTDA. 011 49.441824/0001.56 98,46] 50,00 Sim

e INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertanicial  OfertaFinal  Di%) ME

LOTE 7 - ADJUDICADO - 25/09/2024 11:38:04
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: Avental Tecido Brim Leve, Bolso Na Frente, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão Do Município Bordado De Alta
Qualidade Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável
Quantidade: 100 Valor Unit: 70,00 Valor Total: 7.000,

— CLASSIFICAÇÃO
Num Documento OfertaRazão Social Ora NM ME

TEIDCONÉRCIOLTOA 110 45.055 T0800GTSE 62,46 Topo Sim
2 FAROL IND E GOMLTDA 061 AG447.62410001.06 82,86] 7280 am sim

“5 TSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 097 25.451 0200066 62,46 7600 44 Sim
DESCLASSIFICADOScd Se Num Documento OfErah Oasria DEM ME

Gerado em: 25/09/2024 11:38:05 3do6



0ONz44

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dt) ME

LOTE 8 - ADJUDICADO - 25/09/2024 11:
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem 7 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: 100% Polester
Descrição: Jaqueta Micro Fibra Tactel 100% Poliester 150 Gr Com Bolso Nas 2 Lateral, Com Forro Interno , Zíper De Alta
Qualidade, Bordado De Alta Qualidade Medindo & Cm Na Frente E Escrita Nas Costa A Ser Definida Medindo 30x3, Filete Nas.
Laterais De Otima Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pelas Secretaria Destino.
Quantidade: 200 Valor Unit: 74,00 Valor Total: 14.800,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal 040) ME

4 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 070 28.451.892/0001-66 142,80 7400 Sm
2 FAROL IND E COM LTDA 021 49.441.824/0001-96 142,80 74,80 13 Sim,

“3 BID COMÉRCIO LTDA 052 45066.786]0001-S3 14280 11869 5867 Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Dit/%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferalnicial  Oferafinal DAM) ME

LOTE 9 - ADJUDICADO - 25/09/2024 11:38:05
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tem: T Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: Camisa Gola Polo Manga Curta Tecido Pique Inglos Premium 55.5% Algodão 42% Poliester, 2,5% Elastano Com Faixa
Do Pé Do Gola, Viés Embutido Nas Mangas E Detalhos Na Abertura E Barra Das Mangas, 2 Botoes Na Gola, No Peito Brasão Do
Munícipio Ou Logo Da Secretaria Em Aplique Termocolante Ou Bordado Medindo Bem , Nas Costas Escrita Nome Da Secretaria Ou
Do Município Em Bordado Ou Termocolante Medindo 30 Cm, Nas Mangas Brasão Do Munícípio Ou Logo Da Secretaria Em Bordado

u Termocolante Medindo 8 Cm, Costura De Alta Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pela
ecretaria Destino,

Quantidade: 700 Valor Unit: 68.99 Valor Total: 48.293.00
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Dt) ME
1 BID COMÉRCIO LTDA, 120 45,055,784/0001:93 69,26 68,99 Sim
2 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 025 28.451,892/0001-66 69,26 89.00 001 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento “Oferta Inicial Di) ME

INABILITADOS.
Razão Social Num Documento a OferaFinal DIM) ME.

LOTE 10 - ADJUDICADO - 25/09/2024 11:38:05
Loto 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 25/09/2024 11:38:05 4de6
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Item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA.
QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA DESTINO.
Quantidade: 200 6000 Valor Total: 12.000,00

E CLASSIFICAÇÃO
CE Num Documento OMNI Oman ONG ME

1 BID COMÉRCIO LTDA 015 45.055.784/0001-93 71,46 60,00 Sim
TETSMRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 08% 25451.892/000166 7146 6700 Er Sm

DESCLASSIFICADOS
Fazão Soda Nm Documento Oforaiicial  OfnaFinl DM] ME
FAROL IND E COMLTDA 187 49481 S200UESE 7146 5500 Sim

INaBILITADOS=== Núm Documento Oiii Ole ON] ME
LOTE 11 - ADJUDICADO - 25/09/2024 11:38:05

Lote 11
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

tom Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA.
QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA DESTINO.
Cuamisade: 80 "ator Unit 900 Valor ota: 471200

CLASSIFICAÇÃO
Razão Socia Núm Documento Olorincial OloaFinal OWMG ME

TB COMERCIOLDA 45 “45055 64/0H0NSG “63486 Sim
2 ESHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 050 254518020001.66 65866800 BIT Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Soc No Documento Olbrsinicial OlonaFinai OWBG ME
FAROLINO EGOMLTOR ONO “89 BOATOS 65,86 700 sm

e INABlLITADOS,
Razão Social fera lena Final ONO ME

LOTE 12 - ADJUDICADO - 25/09/2024 11:38:05
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Rem: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: 100% POLIESTER
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100% POLIESTER COM PROTEÇÃO U.V 50+, GOLA E PUNHO
EM RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇAO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS TAMANHOS , CORES E DESENHOS A SEREM
APROVADOS PELA SECRETARIA.
Quantidade: 100 Valor Unit: 20,00 Valor Total: 2.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Final Di) ME

T INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 029 28.451.8920001-66 52,13 20,00 Sim
INDECOMLTDA 48.441.824/0001-96 52,13 20,90. CEE

3 BIDCOMÉRCIOLTDA | 055.784/0001-93 52,13 43,90 1005 Sim
DESCLASSIFICADOS

Gerado em: 25/09/2024 11:38:05] 5de6
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Razão Soclal Num Documento Oferta Ini OfertaFinal DI4%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Final Di) ME

vma rn Quan
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING a

EQUIPE DE APOIO-CARLOS SNIEZKO

Mm
APOJD/LUANA CRISTINA REFFATTI
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
Processo Administrativo Nº 67/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:35:30

TOTAL DO PROCESSO: 173.912,00
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 28.451.892/0001-66
LOTE1 Quant: 1 Num: 006 — Lance: 40,00 Total: 40.000,00

mi Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PV
€ a CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE,

COM GRAMATURA DE 160G/M?, À GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA
EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS E ESCRITAS EM BORDADO DE
ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO,
Quantidade: 1.000 Val. Ref.: 57,56 Valor Unit.: 40,00 Total Item: 40.000,00
LOTES Quant: 1 Num: 058 — Lance: 139,00
Htem:1 Unidade: UN E Marca: PROPRIA Modelo: 2% POLIÉSTER, 35%

ALGODÃO, 3% ELASTANO,
Descrição: CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM
BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIESTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO,
GRAMATURA 1369/M A G/M, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA
PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8x8 CM, BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM

'SCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS
lidade: 100 Val Ref.: 151,45 Valor Unit.: 139,00 Total Item: 13.900,00

LOTE 4 Quant: 1 Num: 013 Lance: 52,00 Total: 4.680,00
ltem:1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: 67% ALGODÃO E 33%

POLIESTER
Descrição: BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE
30CM, COM REGULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE
DE 6,5 CM, CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL
Quantidade: 80 Val, Ret.: 52.96] Valor Unit.: 52,00 Total Item: 4.680,00
LOTES Quant: 1 Num: 075 — Lance: 55,00 Total: 5.500,00
Item: Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: BRIM
Descrição: COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICIPIO,
CARGO, NOME DA PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS OS.
TAMANHOS
Quantidade: 100 Val. Ref. 67,56 Valor Unit.: 55,00 Total Item: 5.500,00
LOTE 6 Quant: 1 Num: 048 — Lance: 51,00 Total: 6.630,00
Item: 1 Unidade: UN — Marca: PROPRIA Modelo: BRIM Es
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Descrição: Calça Tecido Brim Leve Com Elástico De 4cm , Com 3 Bolso Lateral, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão
Do Municipio Bordado De Alta Qualidade Na Perna Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável.
Quantidade: 130 Val. Ref.: 96,46 Valor Unit.: 51,00 Total Item: 6.630,00
LorE8 Quant: 1 Num: 070 — Lance: 74,00 Total: 14.800,00
tem: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: 100% Poliester .
Descrição: Jaqueta Micro Fibra Tactel 100% Poliester 150 Gr Com Bolso Nas 2 Lateral, Com Forro Interno , Ziper De
Alta Qualidade, Bordado De Alta Qualidade Medindo 8 Cm Na Frente E Escrita Nas Costa A Ser Definida Medindo
30x3, Filete Nas Laterais De Otima Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pelas
Secretaria Destino.
Quantidade: 200 Val, Ref: 142,80 Valor Unit.: 74,00 Total Item; 14.800,00
LOTE 12 Quant: 1 Num: 029 — Lance: 20,00 Total: 2.000,00

fem: 1 Unidado: UN Marca: PROPRIA Modelo: 100% POLIESTER
Ca CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100% POLIESTER COM PROTEÇÃO U.V 50+, GOLA

E PUNHO EM RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇAO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS TAMANHOS , CORES E
DESENHOS A SEREM APROVADOS PELA SECRETÁRIA.
Quantidade: 100 val, Ref: 52,13 Valor Unit.: 20,00 Total Item: 2.000,00
BID COMÉRCIO LTDA 45.055.784/0001-93 86.402,00
LOTEZ Quant: 1 Num: 098 — Lance: 47,99 Total: 14.397,00
ltem: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE,
COM GRAMATURA DE 160G/M. A GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA.
EM MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA). COM FIO TINTO
100% ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM LOGOS E ESCRITAS EM BORDADE DE
ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DESTINO

GE 300 Val. Rel.: 64,43 Valor Unit.: 47,99 Total Item: 14.397,00
OTET Quant: 1 Num: 110 — Lance: 70,00 Total: 7.000,00

tem: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: Avental Tecido Brim Leve, Bolso Na Frente, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão Do Município Bordado
De Alta Qualidade Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável
Quantidade: 100 Val, Ref.: 82,46 Valor Unit.: 70,00 Total Item: 7.000,00

LOTE9 Quant.: 1 Num: 120 Lance: 68,99 Total: 48.293,00

tem: Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: Camisa Gola Polo Manga Curta Tecido Pique Ingles Premium 55.5% Algodão 42%, Poliester, 2,5% Elastano
Com Faixa Do Pé De Gola, Viés Embutido Nas Mangas E Detalhes Na Abertura E Barra Das Mangas, 2 Botoes Na
Gola, No Peito Brasão Do Municipio Ou Logo Da Secretaria Em Aplique Termocolante Ou Bordado Medindo Bem , Nas
Costas Escrita Nome Da Secretaria Ou Do Municipio Em Bordado Ou Termocolante Medindo 30 Cm, Nas Mangas
Brasão Do Municipio Ou Logo Da Secretaria Em Bordado Ou Termocolante Medindo 8 Cm, Costura De Alta Qualidade
Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pela Secretaria Destino.
Quantidade: 700 Val. Ref. 69,26 Valor Unit.: 68,99 Total Item: 48.293,00
LOTE 10 Quant. 1 Num: 015 Lance: 60,00 Total: 12.000,00
ltem: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
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Descrição: JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO
DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
DESTINO,
Quantidade: 200 Val. Ref.: 71,46 Valor Uni
LOTEM Quant.: 4 Num: 049 Lance: 58,90 Total: 4.712,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE
ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA
DESTINO.
Quantidade: 80 Val. Ref.: 63,86 Valor Uni

60,00 Total tem: 12.000,00

8,90 Total Item: 4.712,00

Ny
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING (À

(cs
EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

fa 3
APOIO Ee CRÍSFINA REFFATTI

a
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A Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
faro ne ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
Processo Adm: Nº 67/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO
CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 173.912,00 (cento e setenta e três mil e novecentos e doze reais): T-SHIRT
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (28451892000166) com os lotes: 1, 3, 4, 5, 6, 8, 12 no valor total de R$
87.510,00 (oitenta e sete mil e quinhentos e dez reais). BID COMÉRCIO LTDA (45055784000193) com os lotes:
2,7,9,10, 11 no valor total de R$ 86.402,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos e dois reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 25 de setembro de 2024.

ga Lan
CONDUTOR DE PROCESSOS

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br
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Prefeituro CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
Processo Adm: Nº 67/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO
CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 173.912,00 (cento e setenta etrês mil e novecentos e doze reais): T-SHIRT
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (28451892000166) com os lotes: 1, 3, 4, 5, 6, 8, 12 no valor total de R$
87.510,00 (oitenta e sete mil e quinhentos e dez reais). BID COMÉRCIO LTDA (45055784000193) com os lotes:
2, 7,9, 10, 11 no valor total de R$ 86.402,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos e dois reais)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 25 de setembro de 2024.

GERS) Hstticusso
AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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RELATÓRIO DE LANCES 73/08/2024 09:20:34. T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME
váuiDo aro

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024 7310812024 09:21:45 BID COMÉRCIO LTDA
Processo Administrativo Nº 67/2024 VÁLIDO 4600

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 70108/2024 09:21:51 TESHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - NE
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA váuiDO 4500OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:35:30 AImonariaAQpiz26mA END CONERGIOETDAváLio “asa
TED 73/08/2024 09:22:37 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

— vâuDO a400
1310612024 09:05:31 TESHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME — 13062025 0952256 BID COMERCIO LTDA
ano 57.56 vALIDO 4399

EM sgieRiSA BIDICOMERGIOATDA, 75/08/2024 09:23:04 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME
Ene: 57.56 váLIDO 4300

13/08/2024 09:10:02 BID COMERCIO LTDA A SGURVETDESNEA dE OMERGIO DE
Aupo 575 váLDO «299
19/08/2024 09:10:38. T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -ME — 3798/2924 05:28:43 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - MEváLIDO 8700 váLiDO 4200
ajênza perfeito" alo COMERCIO LTDA, 75/08/2024 09:25:29 BID COMÉRCIO LTDA
ganco. 5699 vaio E)
1310812024 09:12:16 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME 379872024 09:25:36 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — E
Jáeo 3800 VÁLIDO a100
TRNIaNOA 12:45 /SIDI COMERCIO EO 13/08/2024 09:27:30 BID COMÉRCIO LTDAváLIDO 5599 váLiDO E
13/08/2024 09:12:51, T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME J3mg/2024 09:27:53 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME
pisa 5500 váLIDO 4000
13]0g2024 09:14:04 BID COMERCIO LTDAprai sas LOTE2-Lote2
1306024 09:14:09 TISHIRTINDUSTRIA E COMERCIO LTOA ME 13/08/2024 09:05:31 BID COMÉRCIO LTDA
LIDO s400 VÁLIDO suas

váLio s389 VÁLIDO E
TOMBIZOZAOSASAS TSMATINDUSTAIKEGOMERGIOLTOA ME 19081202009:10:48 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA — Mi
váLiDO sa00 VÁLIDO 6400
TANGO OS-1G/44 FIO COMERCIOLTDA 13108/2024 09:41:13 BID COMERCIOLTOA
váLo s2s9 VÁLIDO ES)
T3OBOZA USC TSHATINDUSTRIRECOMERCIOLTOA ME 19/08/2024 09:12:21 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
vátiDO s20o VÁLIDO 6300
136/2024 08:17:54 BID COMERCIO LTDA 13/08/2024 09:12:57. BID COMÉRCIO LTDA
váLIDO so00 VÁLIDO ezso
TOIOBIZOZAUSATET TSHATINGUSTAIRE GOMERCIOLTOA ME 13/08/202409:13:05 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - NE
váLiDO 4800 VÁLIDO e200
306/2024 09:19:09 BID COMERCIO LTDA 131082024 09:14:15 BID COMERCIO LTDA
LIDO 4899 VÁLIDO 6199

TOMAZ USADA TSMATINDUSTAAE COMERCIO LTDA ME 19108/202409:14:20 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
váuDO 4800 VÁLIDO 6100
13/06/2024 08:20:28 BID COMERCIO LTDA 1310812024 09:15:19 BID COMERCIO LTDA
vALIDO 4739 VÁLIDO 6099
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T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA —MEA3i08/2024 09:05:32BID COMÉRCIO LTDA
VÁLIDO 6000 váLicO 15146
T3BIaG2A 09:16:45 BID COMERCIO LTDA 13/08/2024 09:10:54 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
váLiDO 5899 VÁLIDO 15100
T3IOBIaG2A 09:16:54 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 13/08/2024 09:11:28 BID COMÉRCIO LTDA
vaLIDO 5800 VÁLIDO 15089
13108/2024 09:17:57 BID COMERCIO LTDA 15/08/2024 09:12:29 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA NE
vALIDO s732 VÁLIDO 150.00
13/08/2024 09:18:03 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME 13/08/2024 09:13:16 BID COMÉRCIO LTDA E
vÁLIDO s700 VÁLIDO 149.90
13/08/2024 08:19:21 BID COMÉRCIO LTDA 13/08/2024 09:13:21 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA “ME —
VALIDO| 5699 VÁLIDO 148.00

[8/2024 09:19:27 TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME | 13/08/2024 09:14:23 BID COMERCIO LTDA
LIDO 5600 VÁLIDO 148.99

13/08/2024 08:20:49 BID COMERCIO LTDA 1310812026 09:14:25 TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA HE
váLicO] 5500 VÁLIDO 148.00
13/08/2024 09:20:54 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -ME 13/08/2024 09:15:27 BID COMÉRCIO LTDA, o
váLDO 5400 VÁLIDO n4799
1310812024 08:22:12 BID COMERCIO LTDA 1308/2024 09:15:32 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - VE
váLiDO 5399 VÁLIDO 147.00
13062024 09:22:18 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIOLTDA ME 13/08/2024 09:16:55 BID COMERCIOLTDA
váLIDO 5300 VÁLIDO 146.99
13/08/2024 09:23:16 BID COMÉRCIO LTDA 1310812024 09:16:59. T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
váLIDO 5299 VÁLIDO 145,00
13]08/2024 09:23:24 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 13/08/2024 09:18:05 BID COMERCIO LTDA
váLiDO 5200 VÁLIDO 14250
1310872024 09:28:33 BID COMERCIO LTDA 1310812024 09:18:11 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
váLiDO 5189 VÁLIDO 14200
13/08/2024 09:28:48 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME 13/08/2024 09:18:31 BID COMERCIOLTDA

e 5100 VÁLIDO 140.00
0812024 09:25:36 BID COMERCIO LTDA 13/08/2024 09:19:36 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

váLDO 5099 VÁLIDO 13900
T3BIa02A 09:25:42 TISHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME LOTE 4 -Lote 4
váLiDO 50.00DE Re 13/0aj2024 09:05:32 BID COMERCIO LTDA

3108/2024 09:27:36 BID COMERCIO LTDA VALDO =
váLiO E)

73/08/2024 09:05:32 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
13082024 09:28:00 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME váLIDO s296vário 4800

1310812026 09:11:05 TSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - NE
13109/2024 09:28:52 BID COMERCIO LTDA váLIDO s200váLiDO 4899
13/08/2024 09:29:15 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -ME foTESctates o
LIDO 48.00 1310812024 09:05:32 BID COMÉRCIO LTDA

75/08/2024 09:31:04 BID COMERCIO LTDA VÁLIDO ers6
váLIDO 4799 T3IOBIaO2G 9:05:32 FAROLINDE COM LTDA

E váLiDO e756
o TRJ08/2024 09:05:32 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME

13/08/2024 09:05:32 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME váLIDO 6756váLiDO 15146
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13/08/2024 09:09:55FAROLIND EGOMLTDA 13/08/2024 09:42:11FAROL IND E COMLTOA
vAuDO sra váLiDO 9390
TU06/Z02NOSMIAA TSHIRTINDUSTRIAECOMERCIOLTDA-ME | 13]08/202409:1245 TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
vALIDO 6800 váLiDO 33.00
1908/2024 091206 FAROL IND E COMLTDA 31082024 09:13:53 BID COMERCIOLTDA
váuDO 6sso váLiDO s299
13082024 09/12:41 TSHIRTINDUSTRIAE COMERCIO LTDA ME 13/08202409:13:58 T-SHIATINDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
váLIDO 6500 váLiDO s200
130/2024 09513537 BID COMERCIO LTDA T3/0B2024 09:14:30 FAROCINDE COMLTDA
váuiDo s4so VÁLIDO so00
10202 09/1342 TSMIRTINDUSTRIAE COMERCIO LTDA ME 1908/202408:14:45 T-SHIRTINDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
váuDO 6400 VÁLIDO 2900

[2024 09:1424 BID COMERCIOLTDA “TaIOBa02A 09:14:54 BID COMERCIOLTDAq: asso Vlsco E"
1308/2024 09:14:32 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIOLTDA-ME | 13/08/2024 09:14:59 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -ME —
váLDO 6300 VÁLIDO 2800
131082024 09/1435 FAROL IND E CONLTDA TSNOBZOZA 09/1537 FAROLINDE COMLTDA
vauDo 6200 VÁLIDO era0
T3OE2024 09:14:40 TSHIRTINDUSTRIRE COMERCIO LTDA ME 1908/202409:10:08 BI COMERCIO LTDA =
váuiDO 6200 VÁLIDO 3599
1306/2024 09:15:33 BID COMERCIO LTDA TNOBIaÇ2A 09:16:09 TESHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
váuDo 6199 váLiDO 8500
TJ0B2024 09/1533 FAROLIND ECONLTDA 7310872024 09:16:20 FAROLIND E COMLTDA
vALIDO 6190 váLiDO EX)
13/08/2024 09:15:41 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIOLTDA ME 13/08/2024 09:16:25 BID COMÉRCIO LTDA .
váLiDO 6100 váuiDO 8399
131087202509/16:08 FAROL IND EGONLTDA TSIOBI202A 09:16:25 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
váLiDO 60.00 váuiDO 8300
13108202409/16:19 TSHIRTINDUSTAIRE COMERCIO LTDA ME 13/08/202409:16:32 FAROLIND E COMLTDA

0) 59.00 váLiDO a200
váuiDO s800 váLiDO 78.00
T310B2024 09:16:31 T-SHIRT INDUSTAIKE COMERCIO LTDA ME | 13/08202408:16:50 FAROLIND E CONLTDA
váuiDO 5500 váLiDO 78.00
1308/2024 09:1705 FAROL INDE COMLTDA TSIOBIaOZA 0O7ATOS TESHIAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
váuiDO 5700 váLiDO 7500

LOTES -Loto 6 “RIOBIaOZA G9:HT:MA FAROLIND E COMLTDA
— vauDo 7400

T3B202409/05:32 BID COMERCIO LTDAVAO o646 13082024 05:17:11 BID COMERCIO LTOR
ToOBROZA 050552 TSHATINDUSTAIRE COMERCIOLTDA-ME 7 JUDO . fiaváLDO: d646 1308202405:17:19 TSHRTINDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
131082024 09/05:32 FAROLIND E CONLTDA Sia gnVÁLIDO o646 1308202405:1753 BID COMERCIO LTDA
T3108202409/1001 FAROLINDE CONLTDA Fate cidADO a600 18081202408:177 FAROL IND E COMLTDA
TSOSADAGSNNO TSHIRTINDUSTAIKE COMERCIO LTDA ME ÁNDO deVálino; d800 180202409:1807 TSHAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

váuiDO 7000
Gerado em: 25/09/2024 13:41:50 ae,
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13/08/2024 09:18:56BID COMÉRCIO LTDA 13/08/2024 09:32:26.T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
váuDO 6989 váLiDO 7800
TU02024 09:19:18 FAROLIND E CONTIDA TAIOBIaaZA 09.325 FAROLIND ECOMLTDA
váLIDO 69.00 váLiDO 7700
1308/2024 09719:43 BID COMERCIOTTDA TOIOBIaG2A 09:33:29 TESHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA HE
VÁLIDO 68.99 váLiDO 7600
130/2024 09:19:46 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 13/08/2024 05:34:36 FAROL IND E COM LTDA
váiDO 6700 váLIDO 7500
1308/2024 09:19:57 FAROLINDE COM LTDA TaIOBIa02A 09:34:40 BID COMÉRCIO LTDA
váuDO 6500 váLiDO 7590
TNO2024 09207 TSHIRTINDUSTRIAE COMERCIO LTDA ME 13/08/2024 09:35:28 BID COMÉRCIO LTDA
vALDO 6400 váLiDO 7439

GU o 1310872025 09:35:40 FAROLIND E COM LTDA
Pio 6200 váLiDO 7400

13/08/2024 09:20:48 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -ME 13/08/2024 09:36:35 BID COMÉRCIO LTDA.
vALDO 6100 váLiDO 1389
131082024 09:20:52 FAROLIND E CONLTOA 131082024 09/3655 FAROLINDE GOMLTDA
váLiDO 6000 VÁLIDO 7300
1308202905:2106 TSMATINDUSTRINE COMERCIOLTOA-ME | 1/08/202409737:22 BID COMERCIO LTDA
váLDO 5900 VÁLIDO tes9
131082024 08:2143 FAROL IND E CONLTOA TSIOB2024 09:38:13 FAROLINDE COMLTDA
vALDO st00 VÁLIDO tao
13082024 05:2021 TSMIRTINDUSTRIAE COMERCIO LTDA ME 1908/202409:38:52 BID COMERCIO LTDA
VÁLIDO 5600 VÁLIDO 1000
31082024 09:21:26 FAROL IND E COMLTDA LOTE E - Lote 6 —
váuDO Dr -

TOIOBa02A 00:26:10 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LIDA ME
TESTA 92200 TSHIRT INDUSTRIA ECOMERCIOLTDA ME Qáuioo o
váuDO 5400

“INBIaÇ2A 09524710 BID COMERCIO LTDA
131082024 09/2208 FAROL IND E CONLTDA VÁLIDO ni

ES s200
E noj2o2 09:22:42 TSHIRTINDUSTRIKECOMERCIOLTDA ME qáloo am
vAuDO 5100

TOIOBIaOZA 09:25 FAROLIND E COMLTDA
1308/2026 09:22:57 FAROL IND E COMLTDA ais 1000
vâLIDO s000 .

TDOBaNRA ONI0OT TSHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - HE
LOTE -Lote7 vALIDO 139.00

13082024 08:24:10 BID COMERCIO LTDA 7 Tama NEaNAS BID COMERGIOLTDA
váLDO 8246 VÁLIDO 13899
1306/202805:28:10 TSHIRTINDUSTRIAE COMERCIO LTDA -ME | 19/08/202609:32:38 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
váuDO 8246 váLiDO 138.00
1308/2024 08:28:10 FAROL IND E COM LTDA TaIOBIaO2A 09733703 FAROLIND E COMLTDA
váLiDO 8246 vALIDO 13500
1308/2024 09:25:24 FAROL IND E CON LTDA 1310872024 09:33:34 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
váLIDO so00 váLiDO 130.00
TU08/2024 05:20:56 TSMIRTINDUSTRIAE COMERCIO LTDA ME 19/08202809:34:58 BID COMERCIOLTDA
váuiDo 7800 váLiDO E
“Taiogr202a 09:31:24 BID COMERCIO LTDA 1310872024 09:35:03 FAROLINDE COMLTDA
váLDO 7889 VÁLIDO 12900

4do6Gerado em: 25/09/2024 13:41:50
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T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME13/08/2024 09:35:35 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 13/08/2024 09:43:50
váLiDO 12500 VÁLIDO 7800
1310812024 09:35:55 FAROL IND E COMLTDA 13/08/2024 09:44:14 FAROL IND E COMLTDA
váLIDO 120.00 VÁLIDO 7800
1310812024 09:36:13 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIOLTDA ME 13/08/2024 09:44:34 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
VÁLIDO 11900 VÁLIDO 7500
13/08/2024 09:36:52. BID COMERCIO LTDA 13/08/2024 09:44:48 FAROL IND E COMLTDA
VÁLIDO 11889 VÁLIDO rasa
13108/2024 09:37:00. FAROL IND E COM LTDA 13/08/2024 09:44:53. T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
váLDO 11800 VÁLIDO 7400
13/08/2024 08:37:30 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA —ME LOTES -Lote 9 ”
VÁLIDO] 11700

13/0812024 09:24: BID COMÉRCIO LTDA
08/2024 05:38:17 FAROL INDE COM LTDA váLIDO 69.26LIDO 11500 =

15/08/2020 09:24:11 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - NE
13/08/2024 09:38:55 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME váLIDO 63.26váLIDO 110.00 -

13/08/2024 09:29:44 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
13106/2024 09:40:02. FAROL INDE COMIDA váLIDO E)váLiDO 105.00 E

73/08/2024 09:32:08 BID COMERCIO LTDA
1310812024 09:40:13. T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME VÁLIDO essaVÁLIDO 10400
1510872024 05:40:20 FAROL INDE COMIDA LOFEAO.- Lote 10
VÁLIDO 100,00 13/08/2024 09:24:11 FAROL IND E COMLTDA
13/08/2024 09:40:30 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIOLTDA-ME | VÁLIDO 7146
váLIDO 99,00 13/08/2024 08:24:11 BID COMÉRCIO LTDA
13]08/2024 09:41:13. FAROL IND E COMLTDA VÁLIDO 7146
vALIDO 9800 13/08/2024 09:24:11 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
19/06/2024 08:41:91 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIOLTDA-ME VÁLIDO 7146
váLIDO 9700 15/08/2024 09:30:12. T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
TBI0B/2024 09:41:49 FAROLIND E COMLTDA, VÁLIDO 71.00

e 9500 13/08/2024 09:32:03 BID COMÉRCIO LTDA
06/2024 09:42:09 T-SHIRT INDUSTRIAE COMERCIOLTDA ME VÁLIDO 029

váLIDO| 9400 13/08/2024 09:32:58 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA —HE
13/00/2024 05:42:22 FAROL IND E COMLTDA váuDO 70.00
CANcELADO 40.00 A308/2024 09:33:09 FAROLIND E COMLTDA
1310812024 09:42:33 FAROL IND E COM LTDA váLIDO 68.00
VÁLIDO 90.00 13/08/2024 09:33:39 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LIDA HE
19/06/2024 09:42:52 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIOLTDA ME VÁLIDO 67.00
vALIDO 8900 19/08/202409:35:07 FAROLIND E COMLTDA
13/08/2024 09:43:10 FAROL IND E COMLTDA VÁLIDO E)
VÁLIDO 68.00 73/08/2024 09:36:49 BID COMERCIO LTDA
13/08/2024 09:43:18 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIOLTDA-ME | VÁLIDO 6400
VÁLIDO 87.00 13/08/2024 09:37:04 FAROL IND E COMLTDA
13108/2024 09:43:25 FAROLINDECOMTOA, VÁLIDO 6300
váLIDO 85,00 13/08/2024 09:37:28 BID COMÉRCIO LTDA
13/08/2024 09:43:36 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIOLTOA- ME VÁLIDO 80.00
váLIDO 8400 13/08/2024 09:38:23 FAROL IND E COMLTDA
13106/2024 09:43:41 FAROL INDE COM LTDA vALIDO 58.00
VÁLIDO 80.00 LOTE 11 -Lote 1
Gerado em: 25/09/2024 13:41:50 sde6
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Ta08/2024 09:24:11BID COMERCIO LTDA 13/08/2024 09:35:25T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
vALIDO 6386 VÁLIDO 38.00
T3WB202A 09:28:17 T-SHIRT INDUSTRIAE COMERCIO LTDA -ME 19/08/2024 09:35:36 FAROL IND E COM LTDA
váLiDO 6386 VÁLIDO 3800
3108/2024 09:28:11 FAROL IND E COM LTDA 3108/2024 09:36:08 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
vALIDO 6386 VÁLIDO 3700
1310812024 08:30:17 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME 19/08/2024 09:37:07 FAROL IND E COMLTOA
váLIDO 6300 VÁLIDO 3800
13108/2024 09:32:12 BID COMERCIO LTDA 13/08/2024 09:37:36 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
váLIDO 6299 VÁLIDO 34.00
1306028 09:32:41 TSHIRTINDUSTRIAE COMERCIO LTDA ME 13/08/2024 09:36:28 FAROL IND E COMLTOA
váLico 6200 VÁLIDO 30.00

108/2024 09:33:15 FAROLIND E COMLTDA 1310812026 09:38:45 TESHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA —ME
LA DO 6000 VÁLIDO 2880

13/08/2024 09:33:43 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -ME 13/08/2024 09:40:06 FAROL IND E COM LTDA
vALIDO 5800 VÁLIDO 28.00
T31OBI2024 09:33:55 BID COMERCIO LTDA 3108/2024 09:40:22 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA NE.
VÁLIDO 58.90 VÁLIDO 27.90
13/08/2024 09:35:10 FAROL IND E COMLTDA, 13/08/2024 09:41:18 FAROL IND E COM LTDA
vALIDO 5700 VÁLIDO 2500

TE IG 13/08/2024 09:41:34 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
Es E váLDO 25.00

JonResaA 08:24: BIB COMERCIO UA TaIOBI2024 09:41:56 FAROLIND E COMLTDAVÁLIDO] BEM neo 240
1310612024 08:24:41 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME amgjzgzagg:42:13 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA —ME
o, 8213 vao 2400
PAZ SARMENTO TafoB/2ç2a 09:42:19 FAROLINDE COMLTDA o
pEIDo 8242 vauDo 2300
JR a EA sign HAB ND GOTA 1310012024 09:42:35 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - NE
Nafid 5000 vao 2200

08/2024 09:30:22 T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIOLTDA ME TamBaoadosdEaT FARSLINDE COMIDA
VÁLIDO 4900 Vapo a
Ena 95822 MARA TOA 7310812024 09/4257 TSHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA MEvALIDO 4880 Sao ais
13]08202409/3245 T-SHATINDUSTRINE COMERCIOLTOA ME +aOBaOaSUSASNS FAROUNG E GONTTOR
vALIDO 4800 Vapo 2080
aa 0108/2024 09:43:14 TESHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - NE
sEaee, 4800 vao 2000
1310812024 09:33:45 BID COMERCIO LTDA
vALIDO sa90
131082024 09:33:49 TESHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA = ME
vALIDO E
13/08/2024 09:34:04 BID COMÉRCIO LTDA
VÁLIDO a390
1310812024 09:34:11 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
VÁLIDO] 4300
1310812024 09:35:14 FAROLIND E GOMLTDA
VÁLIDO 4000

Gerado em: 25/09/2024 13:41:50 Gde 6
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
Processo Administrativo Nº 67/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:35:30

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 25/09/2024 13:41:48
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
LA 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: PV

Jescrição: CAMISETA MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM
GRAMATURA DE 160G/M?, À GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA
RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR, à
CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE.
TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM.NO
MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM, LOGOS
E ESCRITAS EM BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER
DEFINIDAS PELA SECRETÁRIA DESTINO.
uanigado 1.000 Valor Unit: 40,00 Valor Total: 40900.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Socia Nom Documonio  Ofmahcil Olaf DIO ME.

1 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 006 28.451.892/0001-66 57,56 40,00 Sim
“2 BID COMÉRCIO LTOA 055 46.055,7940001-93 57.56 95 ais sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Sociat Nom Documento Oraincal OlmaFial DIO ME

INABILITADOS,
Razão Soc Nom Documento Oferaiicial  OleraFinal DIO ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 25/09/2024 13:41:48
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom Unidade: UN Marca; PRÓPRIA Modelo
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM
GRAMATURA DE 160G/MF. À GOLA V OU REDONDA COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM MÁQUINA
RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% ACRÍLICO NA COR. À
CAMISETA DEVERÁ SER COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE
TRASEIRA DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM NO
MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2.0 CM LOGOS
E ESCRITAS EM BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO
Quantidade: 300 Valor Unit: 47.99 Valor Total: 14.397,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

1BIDCO! TDA 088 45055.7840001-93 6443 4799 Sim
2 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 010 28.451.8920001-66 64,43] 48,00 002 Sm

DESCLASSIFICADOS

Gerado em: 25/09/2024 13:41:50 1de 6
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Razão Social Num Documento Oferta In Oferta Final Dit() ME
INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Oferta Inicial ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 25/09/2024 13::
Loto 3

:48

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo; 2% POLIESTER, 35%

ALGODÃO, 3% ELASTANO,
Descrição: CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO
FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62% POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO, GRAMATURA 1369/M A
GIM, COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8x8
CM, BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS TAMANHOS

antidade: 100 Valor Unit: 139,00 Valor Total: 13.900,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oiorta In OferaFinal DIM) ME.

1 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 058 28.451.8920001-66 15146 138,00 Sim
Z BID COMÉRCIO LIDA 005 45.055.784I0OO1-59 151.46 140,00 sz sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal OH) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnícial  OfertaFinal Oii) ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 25/09/2024 13:41:48
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: Unidade: UN Marca: PROPRIA Modolo: 67% ALGODÃO E 33%

POLIESTER
Descrição: BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM

'GULADOR DO DIÂMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC, BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 6,5 CM, CORES A
REM DEFINIDOS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL

Quantidade: 90 Valor Unit.: 52,00 Valor Total: 4.680,00

CLASSIFICAÇÃO
” Razão Social Num Documento Ofertalmicial Oferta Final ER

1 TESHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 013 26.451.892/0001-56 52,96 EX
“2 BID COMÉRCIO LTDA 067 45055.784/0001-03 52,06 — 52,96 185

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalmicial  OfenaFinal DN) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferalmicial  OfornaFinal DK) ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 25/09/2024 13:41:48
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 25/09/2024 13:41:50 2de6
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tem: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: BRIM
Descrição: COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO, TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME DA
PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS
Quantidade: 100 — — Valor Unit: 5500 Valor Total: 5.500,00

CLASSIFICAÇÃO no
Razão Social Num Documento Ofertamicial  OfertaFinal  OW(%) ME

1 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 075 28.451.892/000106 67,56 55,00 Sim
“2 FAROL IND E COMLTDA 026 49441824/000106 6756 5700 35 Sm

3BIDCOMERCIOLTOA — 006 45.055.784/0001-93 67,56 ag Bs sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documonto Oforta In Oferta Final ME
INABILITADOS0 === ie O E

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 25/09/2024 13:41:49
Lote6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: 7 Unidade: UN Marca; PROPRIA Models: BRIM
Descrição: Calça Tecido Brim Love Com Elástico De 4cm , Com 3 Bolso Lateral, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão Do Municipio
Bordado De Alta Qualidade Na Perna Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável
Quantidade: 130 Valor Unit. 51,00 Valor Total: 6.030,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oorta In Oferta Final ME

“I TESHIRT INDÚSTRIA E COMERCIOLTDA 045 28451.8520001-66 96,46 51,00 Sm
2 BIDCOMÉRCIOLTDA 012 45055.764000103 96,46 EE 3527 Sm

DESCLASSIFICADOS,
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal DOHC) ME
FAROL IND E COML ONT 49.441,824/0001-96 96,46 50,00 Sm

INABILITADOS o
Razão Social Num Documonto Oferta In Oferta Final ME

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 25/09/2024 13:41:49
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 7 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Models =
Descrição: Avental Tecido Brim Leve, Bolso Na Frente, Todas As Cores E Tamanhos, Brasão Do Município Bordado De Alta
Qualidade Medindo 8 Cm, Desenho Definir Com Secretaria Responsável
Quantidade: 100 Valor Unit. 70.00. Valor Total: 7.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial Oferta Final ME

1 BID COMÉRCIO LTDA 10 45055.784/0001:93 62,46 70,00 Sim
2 FAROL IND E COMLTDA 061 49,441.824/0001.06 8246 72,80 ao Sm
3 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 091 28.451,8920001-66 82,46] 78,00 4% Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortanicial — Oforta Final ME

Gerado em: 25/09/2024 13:41:50 3de6
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INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Dita) ME

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 25/09/2024 13:41:49
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem T Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo; 100% Polesior
Descrição: Jaqueta Micro Fibra Tactel 100% Poliester 150 Gr Com Bolso Nas 2 Lateral, Com Forro Interno, Ziper De Alta
Qualidade, Bordado De Alta Qualidade Medindo 8 Cm Na Frente E Escrita Nas Costa A Ser Definida Medindo 30x3, Filete Nas
Laterais De Otima Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Sar Definidas Pelas Secrotaria Destino.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 74,00 Valor Total: 14.800,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final

1 ESHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 070 28.4518920001-66 14280 7400
2 FAROL IND E COM LTDA 021 49.441.824/0001.06 142,80 74,99

3 BID COMÉRCIO LTDA 092 45.055.784/0001-89 142,80 11899
DESCLASSIFICADOS,

Razão Social Num Documento Ofortalmicial  OfortaFinal — DIFÇG
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfertaFinal DWG) ME

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 25/09/2024 13:41:49
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: Camisa Gola Polo Manga Curta Tecido Pique Ingles Premium 55.5% Algodão 42% Poliester, 2,5% Elastano Com Faixa
Do Pé De Gola, Viés Embutido Nas Mangas E Detalhes Na Abertura E Barra Das Mangas, 2 Botoes Na Gola, No Peito Brasão Do
Municipio Ou Logo Da Secretaria Em Aplique Termocolante Ou Bordado Medindo Bem , Nas Costas Escrita Nome Da Secretaria Ou
Do Municipio Em Bordado Ou Termocolante Medindo 30 Cm, Nas Mangas Brasão Do Município Ou Logo Da Secretaria Em Bordado

Termocolante Medindo 8 Cm, Costura De Alta Qualidade, Todas As Cores E Tamanhos, Desenhos A Ser Definidas Pola
cretaria Destino.

Quantidade: 700 Valor Unit.: 68.99 o Valor Total: 48.293,00
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofertamicial  OfertaFinal  Dú(M ME
1 BID COMÉRCIO LTDA 120 45055. 784/0001.93 09,26 68,99 Sim
2 TSHIRTINDÚSTRIA ECOMERCIOLTDA 025 28451.8920001-66 69,26 6800 om Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal OH) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal ON) ME

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 25/09/2024 13:41:49
Lote 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 25/09/2024 13:41:50 ade
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tom: 4 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA
QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA DESTINO.
Quantidade: 200 Valor Unit: 60,00 Valor Total: 12.000,00
Ê CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferanicial  OferaFinal DEC) ME.
T BID COMÉRCIO LTDA 015 45055.784/0001-95 71,46 60,00 Sm

2 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 051 26451.8920001-66 71,46 6700 mB Sm
DESCLASSIFICADOS,

Razão Social Num Documento OferaFinal DI) ME
FAROL IND ECOM LTDA 131 49.441,824/0001-96 7146 58,00 = Sm

INABILITADOS
| ES Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal OM ME

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 25/09/2024 13:41:49
Lote 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: Unidade; UN Marca: PRÓPRIA Modelo:
Descrição: JALECO SEM MANGA, TECIDO GABARDINI COM BOLSO, BRASÃO DO MUNÍCIPIO EM BORDADO DE ALTA
QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, DESENHOS A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA DESTINO.
Quantidade: 80 Valor Total: 4.712.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dito) MEO

“T BID COMERCIOLTOA 049 45055.784/000T53 63,65] 58,60 Sim
2 T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 059 28451 862/0001-66 63.66 800 UM Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferanicial  OforaFinal DG) ME

IND E COM LTDA 010 49.441,824/0001-96 63,86 SO Sim
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferalnicial  OfertaFinal Du) ME

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 25/09/2024 13:41:49
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS no
tem:1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: 100% POLIESTER
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100% POLIESTER COM PROTEÇÃO UM 50+, GOLA E PUNHO
EM RIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇÃO TOTAL DA PEÇA, TODOS OS TAMANHOS , CORES E DESENHOS A SEREM
APROVADOS PELA SECRETARIA,
Quantidade: 100 — ValorUnit:2000 O Valor Total: 2.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalmicial Oferta Final Dito) ME

1 TESHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 029 28451.8920001-66 5213 20,00 Sim
2 FAROL IND E COM LTDA, — 084 49441.824/0001-96 5213 20.90 ao Sm

“3 BID COMÉRCIO LTDA 45.055.764/0001-03 52,13 43,80 1005 Sm
DESCLASSIFICADOS

Gerado em: 25/09/2024 13:41:50 5de6
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Razão Sos Num Documento Ofortainicial  OfortaFinal Ot) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal DIC) ME

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 25/09/2024 13:41:50 6de6
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Prefeituro CHMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024

Processo Adm: Nº 67/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO
CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 173.912,00 (cento e setenta etrês mil e novecentos e doze reais): T-SHIRT
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA — ME (28451892000166) com os lotes: 1, 3, 4, 5, 6, 8, 12 no valor total de R$
87.510,00 (oitenta e sete mil e quinhentos e dez reais). BID COMÉRCIO LTDA (45055784000193) com os lotes:
2,7,9,10, 11 no valor total de R$ 86.402,00 [oitenta e seis mil e quatrocentos e dois reais)

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 25 de setembro de 2024.

My
GERSO FRANCISCO GUSSt

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 —Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGDtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 234 E 235 DE 2024
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO
CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E
BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
Contratante:
Contratada:

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME - CNPJ Nº 28.451.892/0001-66

Lote nº 01: Aquisição de Uniformes
reu [aros | uno DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCAI

MODELO
VALOR
UNIT.
(rs)

VALOR
TOTAL
(R$)

4 | 1000

TOAMISETAMANGA CURTA. CONFECCIONADA EM MEIA
MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM

| GRAMATURA DE 150GI4%, A GOLA V OU REDONDA
| COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM
MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM
LARGURA DE 3CH4 (ACABADA). COM FIO TINTO 100%.
ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER
COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA

UN | OVERLOQUE DE UMA AGULHA, NA PARTE TRASEIRA
DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM.
NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM
LARGURA DE 20 CM, LOGOS E ESCRITAS EM
BORDADO DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES
DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.

PRÓPRIA! PY “000 “0.000,00

un

CAMISA MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA
MANGA LONGA, ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO
FRONTAL, TECIDO NEW SAVILLE, COMPOSIÇÃO 62%
POLIÉSTER, 35% ALGODÃO, 3% ELASTANO,
GRAMATURA 1289/M A GI, COM ACABAMENTO DE
QUALIDADE, BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA
PARTE FRONTAL DO PEITO MEDINDO 8X8 CM,
BORDADO DE ÓTIMA QUALIDADE, CORES A SEREM

[ESCOLHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, TODOS OS
TAMANHOS

PROPRIA 2%
POLIÉSTER,

35%
ALGODÃO, 3%
ELASTANO

139,001890000 |

un

| BONE CONFECCIONADO EM TECIDO 67% ALGODÃO E
33% POLIÉSTER, COM 5 GOMOS, ABA DE 30CM, COM
REGULADOR DO DIAMETRO DE CRÂNIO EM PLÁSTIC,
BRASÃO DO MUNICÍPIO TERMOCOLANTE DE 6.5 CM,
CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA
RESPONSÁVEL

PROPRIA 67%
ALGODÃO E

33%
POLIÉSTER

5200 4.880,00

5 100 un
COLETE VIGIA EM TECIDO BRIM LEVE COM BOLSO,
TODA AS CORES, NOME DO MUNICÍPIO, CARGO, NOME
DA PESSOA E BRASÃO NO MUNICÍPIO BORDADO EM
ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS

PRÓPRIA
BRIM 5500 5.500,00

CALÇA TECIDO ERIM LEVE COM ELÁSTICO DE 4CM,
com 3 BOLSO LATERAL, TODAS AS CORES E

UN | TAMANHOS, BRASÃO DO MUNÍCIPIO BORDADO DE
ALTA QUALIDADE NA PERNA MEDINDO 8 CM
DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA RESPONSÁVEL.

PRÓPRIA!
BRIM st,00 883000

[JAQUETA MICRO FIBRA TACTEL 100% POLIESTER 150
GR COM BOLSO NAS 2 LATERAL, COM FORRO

[INTERNO , PER DE ALTA QUALIDADE, BORDADO DE
[ALTA QUALIDADE MEDINDO & CM NA FRENTE E

PRÓPRIA!
100%

POLIESTER
7a0o 1480000

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

[ ESCRITANAS COSTA A SER DEFINIDA MEDINDO 30X3,
FILETE NAS LATERAIS DE OTIMA QUALIDADE, TODAS
AS CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER
DEFINIDAS PELAS SECRETARIA DESTINO.
CAMISETA MANGA LONGA TECIDO DRY FIT COM 100%
POLIESTER COM PROTEÇÃO U.V 50+, GOLA E PUNHO | PRÓPRIA42 | 100 | UN | EMRIBANA PERSONALIZADA, SUBLIMAÇÃO TOTAL DA | 100% 2000 | 200000
PEÇA, TODOS OS TAMANHOS , CORES E DESENHOS A | POLIESTER |l SEREM APROVADOS PELA SECRETARIA.

TOTAL | EISIO0O
Valor total registrado para o fornecedor RS 87.510,00 (Oitenta e sete mil quinhentos e dez reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será cfetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 25/09/2024
Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná,
ou seja, wnu.tresbarras, pr gov br
Pregão Eletrônico SRP Nº 37/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO
CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E
BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Contratante: — MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA
Contratada: BID COMÉRCIO LTDA - CNPJ Nº 45.055.784/0001-93

Lote nº 01: Aquisição de Uniformes.
| VALOR | VALOR

UNIT. | TOTAL
(ns) (R$)

MARCA/
MODELO

CAMISETA NANGATONGA CONFEGCIONADA EM MEIA
MALHA 67% POLIESTER 39% VISCOSE, COM |
GRAMATURA DE 160GM% A GOLA V OU REDONDA |
COM RIBANA NA COR DA LOGO, CONFECCIONADA EM |
MÁQUINA RETILINEA, EM DESENHO CANELADO, COM
LARGURA DE 3CM (AGABADA), COM FIO TINTO 100%
ACRÍLICO NA COR, A CAMISETA DEVERÁ SER
COSTURADA INTERNAMENTE COM MAQUINA2 | 300 | UN | OVERLOQUE DE Uia AGULHA NA PARTE TRASEIRA) PRÓPRIA | 4789 | 1439700
DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM| MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM
NO MEIO DAS BARRA DO CORPO REBATIDA EM
MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS COM |
LARGURA DE 20 CM LOGOS E ESCRITAS EM
BORDADE DE ALTA QUALIDADE , DIVERSAS CORES
DESENHOS E TODOS OS TAMANHOS A SER
DEFINIDAS PELA SECRETARIA DESTINO.| AVENTAL TECIDO BRIM LEVE. BOLSO NA FRENTE,| |
TODAS AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO

eu ape | uno DESCRIÇÃO DO PRODUTO.

7 | 400 | UN MUNICÍPIO BORDADO DE ALTA QUALIDADE MEDINDO | PRÓPRIA | 7000 | 7000008 CM DESENHO DEFINIR COM SECRETARIA| RESPONSÁVEL
TGANISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO PIQUE |
INGLES PRERUM 55.57 ALGODÃO 42% POLIESTER.fis fo fun próPRIA | 6808 | sazen0o

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: |45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

2,5% ELASTANO COM FAIXA DO PÉ DE GOLA, VIÉS — ]
EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA ABERTURA
E BARRA DAS MANGAS, 2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO
BRASÃO DO MUNICIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM
APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO MEDINDO
aOM , NAS COSTAS ESCRITA NOME DA SECRETARIA
OU DO MUNÍCIPIO EM BORDADO OU TERMOCOLANTE
MEDINDO 30 CM, NAS MANGAS BRASÃO DO
MUNICIPIO OU LOGO DA SECRETARIA EM BORDADO
OU TERMOCOLANTE MEDINDO 8 CM, COSTURA DE
ALTA QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS,
DESENHOS A SER DEFINIDAS PELA SECRETARIADESTINO!
JALECO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINI COM
BOLSO, BRASÃO DO MUNICIPIO EM BORDADO DE

10 200 UN | ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, PRÓPRIA | 6000 | 12.000,00| DESENHOS A SER DEFINDO PELA SECRETARIADESTINO!
JALECO SEM MANGA TECIDO GABARDINI COM I
BOLSO, BRASÃO DO MUNICIPIO EM BORDADO DE

so UN | ALTA QUALIDADE, TODOS OS TAMANHOS E CORES, PRÓPRIA 58,90 4.
DESENHOS A SER DEFINDO PELA SECRETARIA| DESTINO.

"

TOTAL | 6840200
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 86.402,00 (Oitenta e seis mil quatrocentos e dois reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.B4 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 25/09/2024
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná,
ou seja, wwnutresbarras pr.gov.br
Pregão Eletrônico SRP Nº 37/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçDtresbarras.pr.gov.br
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Contratada: CARLEN BRENA DE OLIVEIRA ANTUNES - ME
CNPJ Nº47.501.003/0001-72
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência para mais 12 (doze) meses, regjuste pelo Índice
IPCA com percentual acumulado nos últimos 12 (doze) meses de
4,23% no valor unitário do plantão do Contrato com a empresa
CARLEN BRENA DE OLIVEIRA ANTUNES - ME, prestadora dos
serviços de RADIOLOGIA EM REGIME DE PLANTÃO DE
SOBREAVISO NOS PERÍODOS NOTURNO, FINAIS DE
SEMANA E FERIADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DE
CARGA HORÁRIA CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº
4970/2022, em decorrência do Chamamento Público nº 02:2022,
Inexigibilidade nº05/2022, com fundamento no art. 57 e 65, II da Lei
nº 866693,
VIGÊNCIA: 36 (vinte é quatro) meses a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogados, conforme Artigo 57 da Lei866693,
Data da assinatura do Termo Aditivo: 20/09/2024,
Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato,

e varas
Cónigo tee O TESS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº3nnzo24

Processo Adm: Nº 67/2024
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS,
CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS,
COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER.ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAMUNICIPAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 173.912,00(cento « setenta e três
mil e novecentos e doze reais)T-SHIRT INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA — ME(2845 1892000166) com os lotes: 1,3, 4,
5, 6,8, 12 no valor total de R$ 87.510,00 (oitenta e sete mil €
quinhentos e dez reais) BID COMERCIO LTDA(45055784000193)
com os lotes: 2, 7,9, 10, 1 no valor total de R$ 86.402,00 (oitenta e
seis mile quatrocentos e dois reais)

RÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 25 de setembro deza,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnaniicador:F34ACR40Código Ide

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºnm

Processo Adm: Ne 67/2024
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS,
CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS,
COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER.ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAMUNICIPAL.
Empresas vencedoras valor total: R$ 173.912,00(cento e setenta e três
mil e novecentos e doze resis); T-SHIRT INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME(28451892000166) com os lotes 1, 3, 4,
5,6,8, 12 no valor toal de R$ 87.510,00 (oitenta e sete mil €
quinhentos e dez reais) BID COMÉRCIO LTDA(45055784000193)

com os lotes: 2, 7,9, 10, 1 no valor total de R$ 86.402,00 (oitenta e
seis mil quatrocentos dois regis)
A autoridade municipal do órgio MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
oia(s) Lei nº 14,133/21, Ar, 28, inc. |, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeio da processo licitatório acima especificado,
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 25 de setembro de2026,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:6C389C19
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PORTARIA Nº1125/2024
PORTARIA Nºt12512024
Data 24.09.2024

SÚMULA. Concede férias a servidores municipais e
dá ourras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, prettito municipal de Três Barras
do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLV
Art, 1º, Fica concedido férias a servidores municipais, conforme
abaixo relacionados:

Art, 2º Este Portaria entra em vigor ma data do sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabincte do Prefeito Municipal de Ti
setembro de 2024,

Barras do Paraná, em 24 de

GERSO FRANCISCO GUSSOPrefeito
Publicado por:

Marlice Cristina Mariano
Código Idontificador:9FLAC36A

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PORTARIA Nº1126/2024

PORTARIA Nº1126/2024
Data 25.09.2024

SÚMULA, Concede férias a servidora municipal e dá
outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal de Três Barras
do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Art, 1º, Fica concedido férias a servidora municipal, conforme abaixo
relacionada:

Art, 27, Este Poraria entra cm vigor ma data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paranã, em 25 de
setembro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSOPrefeito

e diariomunicipal.com bríamp E
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genoa da Sede Sei
E ANO Ea
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do por
Sergio Fernandes

Código Identificador:20F0992F
CÂMARA MUNICIPAL

RGF SIMPLIFICADO 2º Q. 2024

EELATONO DE GESTÃO FISCAL. E
RCISENTOS ISCALE DASEGUNADE SG

ECEITA CORRESTENIOUID ALTO URSOS

ze Pren ils 12 MEIAR E EE sacd Ne end rs 55 RE TA eiasad E
FONTE GONE ego Fe DINA UNIR SERES TEC

Publicado por:
Sergio Femandes

Código Identificador: [4D75E3E
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 234 E 235 DE 2024
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS
POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: T-SHIRT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME - CNPJ Nº 28.45 1.892/0001-66
Loten1: Aquisição de Uniformes.
preso forme fuso Jorseuciovomonuro MAuca MODELO

EE Lo, CORPO MAN E E DES CATE ADOEca DE Cuba, CN To im AS oa (OPOR Fo e AR ÀES A DO Ba TRAS DA GR PEV SÓ O
SR EUA SAR EA DEU Co Ra DO
DEONHOS E ros 08 TAMANHOS à SER DEFNDAS PELA SECRETARIO |
com O SEM DOLSOFRONTAL. TECIDO NEN SAVILLE COMPOSIÇÃO 6 POLIESTER]
UA DADE, BRASÃO BO NO BORDADE NA PARE TRA DOSEO FR O ao Gia GURIA CORES SR Escpara ção TODOS Us TS
ONE CONECTA E TETO E NONO EEN

|MUNICÍO TERMOCOLANTE DE 65 CM CORES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA |E NIE POLIESHUR O
R so Jum |MURICIMO, CARGO, NOME DA PESSON E BRASÃO NO MUNNCINO DORDADO E ACTA] PNOPRIN sao sensoEA
e te fes [AS CORES E TAMANHOS, BRASÃO DO MUNICIHO HORDADO DE ALTA QUALIBADE A PnOmaIA mAIM imo tiago

j PER PR
|FILETE NAS LATERAIS DE OTINA QUALIDADE, TODAS AS CORES E TAMANHOS] POLIESTER

PR PR PR ESSE PU

noenia e pousa,

aee iariomunicipal.com br/amp 946
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Valor total registrado para o fornecedor: R$ 87.510,00 (Oitenta e sete mil quinhentos e dez reais))
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuada conforme especificado na Ata de Registro de Preços
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (daze) mes
Data da assinatura: 25/09/2024
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Municipio de
wwetresharras pr gov br,
Pregão Eletrônico SRP Nº 37/2024,
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, INCLUINDO CAMISET

CALÇAS, COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADESPOLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: BID COMÉRCIO LTDA — CNPJ Nº 45.055.784/0001-93
Lote nº 0

a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art.84 da Lei 14.133/2021
Barras do Paraná, au seja,

CAMISAS

meu fome [os Jrescucionormoiro

ou [Ens ara aço
E a E E CC

+ mm fes [BRASÃO DO MUNCINO RGRDADO DE ALTA QUALIDADE MDINDO Rm, DESENHO]
[ERMISA GOTA POLO MANGA CURTA TECIDO QUE RETES TREATED
Pei BRASÃO DO ÚNICO. OU LOGO DA SECRETARIA EM Arg
NAS Nas BRASÃO, DO MUNÍCI DU LUXO DA SECRETARIA EN BORDADO CU]
TERSIOCDLANTE MEDINDO CM. COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS CORES E]

u em Jus |BIADADO DE ALTA QUALIDADE, TODOS OS TANANÃOS E CORES, DESENHOS A SU
u o us |5onDaO DE RETA QUALIDADE TODOS USTAMANHOS E CORES, DESENHOS A st)[nóruia

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 86.402,00 (Oitenta e ses mil quatrocentos e dois reais)
Forma de Pagamento:pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Ar.84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 25/09Bs nim seo csmeneis pes musicas no sie ofeiat do macio de Ts ars do Paraná, cu so

ww aresbarras pr.gov br
Pregão Eletrônico SRP Nº 37/2024,

PublVan do por:
sa Macagnan

Código Identificador:BBBS [682
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

RETATÓRIO DE GESTÃO DOS RETOS DX CRIANCK E AGOCESERCIR

5 [5100/67 ASLICAÇÕES DIRETAS ET ESTE ET CIT CO
LO HOQNHENCÃO OR ENTANTO DECANTOS EO CER CT TC
ESA CONTAI ÇÕES PETRONAIS E E CR CT

TOTO AITICAÇÃO DIETA ICONE DERA ENTE RODE TERES EENDADEE E E E CTCro 09 CONT UAÇÕES PATRGNAI E CR CT
STO TARASTERTNCIRS ATRAS EAD SENTES ICETNDE Eno E E RT
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